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REPÚBLICA F~pERAJI~A DO Bfl,l\~1~ 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XXX - N• 23 SÁ~ADO, 5 JE ABRIL DE 1975 BRASILIA- DF 

~----CONGRESSO NACIONAL-------. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nqstermos do art. 55, § IÔ>, da Constituição, e eu, 

Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nq 11, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.359, de 19 de novembro de 1974, que autoriza a uti­
lização, no exercício de 1975, de recursos do Fundo de Liquidez da Previdência Social, para 
despesas de organização e instalação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto·lei n• 1.359, de 19 de novembro de 1974, que "autoriza a 
utilização, no exercício de 1975, de recursos do Fundo de Liquidez da Previdência Social, para despesas de 
organização e instalação do Ministério da Previdência e Assistência Social, e dá outras providências." 

Senado Federal, em 4 de abril de 1975.- Senador Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1•, daCónstituição, e eu, 
Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 12, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.367, de 2 de dezembro de 1974. 

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.367, de 2 de dezembro de 1974, que "prorroga o 
prazo a que se refere o artigo I' da Lei n• 4.694, de 21 de junho de 1965". 

Senado Federal, em 4 de abril de 1975.- Senador Magalhães Pinto. Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1•, da Constituição, e eu, 
Magalhães Pinto, Presidente do Senado Feqeral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 13, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.372, de 10 de dezembro de 1974, que reajusta os 
vencimentos dos servidores das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho 
da Justiça federal, e dá outras providências. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.372, de 10 de dezembro de 1974, que "reajusta os 
vencimentos dos servidores das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça 
Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 4 de abril de 1975.- Senador Magalhães Pinto. Presidente. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl 

·Seçlio 11 

Diretor-Geral do Senado Federal Impresso sob a responsab1l1datle da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

Diretor-Executivo 

PAULO AURtUO QlJ\NTELLA 

Diretor da O!VIS.!Io Admmistrativa 

ALCIDES JOS~ KAONENBERGER 

Vte Superftcle: 

Semestre 

Ano 

· VJe A6ree: 

Semestre 

Ano 

Cr$ 100,00 

CrS 200.00 

CrS 200,00 

Cr$400,00 

Diretor da Divis.!lo Industrial (O preço do exemplar atrasado será acresc.do de CrS 0.30) 

T1ragell'. 3 500 exemplares 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA llt SESSÃO, EM 4 DE ABRIL DE 1975 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.1.1- Ofido1 do Sr. Jt-Secretirlo ela Câmara dos Depu­
tados 

-Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos segJ4/n­
tes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara nv 7/75 {n~' 1.407-Bj73, na ori­
gem), que regula a concessão de autorização especial para trânsi~ 
to de veículo, nas condições que estabeleçe, e dá outras provi­
dências. 

Projeto de Lei da Câmara n~> 8/75 {n~' 1.757-8{1'4; na ori­
gem), que dispõe sobre estudos de Cooperativismo, nas escolas 
de I 'i> e 2~> graus e em cursos superiores. 

1.2.2- Pareceres 

-Referentes âs seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara n'i> 103/74 (n~" l.2.00-Bj73, na 
origem), que autoriza o Poder Ell:eCutivo a emitir, anualmente, 
através da Empresa Brasileira de Correios e Te1êgrafos (ECT), 
selos da tarifa adicional de CrS 0,10 (dez centavos), em benefício 
dos excepcionais, durante a "Semana do Excepcional". 

Projeto de Lei da Câmara n9 2j73 (nt~ 3.442-B/66, na ori-· 
gem), que dá nova redação ao artigo 467 da Consolidação das 
leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de h de 
maio de 1943. 

Representação do Senado nos termos do art. 36, §§ I~'> e 5~>, 

do Regímento Interno, a respeito de ofensa ao d~coro. parla­
mentar. 

1.1.3- Comunkaçlo da Preúdêru:ia 

Recebimento da Mensagem n9 70/75 (n~' 86/75, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente dll República· submete ao Senado 
Fede!'fll a proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para 
que seja levantada a proibição contida na Resolução n\1 58/68, do 
Senado Federal, a fim d~ que o Governo do Estado de São Paulo 

possa elevar em Cr$ 927,608.000,00, o montante de sua divida 
consolidada. 

1.1.4- Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n~' 35/75, de autoria do Senador 
Franco Montara, que dispõe sobre proteção aos documentos de 
valor histórico existentes em autos de processos judiciais, intro~ 

.duzíndo modificações no art. l.2l5 do Código de Processo Civil. 
Projeto de Lei do Senado n9 36/75, de autoria do Senador 

José Esteves, que altera dispositivos do Código de Processo 
Penal. 

Projeto de Leí do Senado n9 37/75, de autoria do Senador 
Adalberto Sena, que fixa o horário de funcionamento do comêr­
çio nas Superquadras de Brasília, do Distrito Federal. 

1.1.5 - Discursos do Expediente 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Palestra proferida 

pelo General Carlos de Meira Matos perante professores de 111 e 
29 graus, a convite da Secretaria de Educação e Cultura do Es-­
tado do Rio de Janeiro, sob o título: O mundo to Brasil- uma 
visio de conflitos e opções- uma geopolítica de destino. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Manifestação da 
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais de apoio ao 
Projeto de Lei do Senado n~' 80j74, de autoria de S. Ex•, que mo~ 
difica o rito das ações discriminatórias propostas pela União, e 
dá outras providências. 

SENADOR JOSE ESTEVES- Notícias recebidas do Es­
tado do Amazonas de apreensão face à possibilidade de nova e 
catastrófica enchente. Apelo ao Ministério do lnterior no sentido 
de prevenir os efeitos dessa calamidade. Amparo por parte do 
Banco do Brasil aos juticultores que tiverem sua safra frustrada. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Justificação do Pro· 
jeto de Leí do Senado n~' 35/75, anteriormente lido. 

1.2.6- Comu11icação da Liderança da ARENA na Cimara 
dos Deputados 

Substituição de membro na Comissão Mista destinada a 
apreciar as Propostas de Emenda à Constituíçào n~'s 4 e 5, de 
l975. 

\ 
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1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 34/75, de autoria do Sr. Senador.Nel·, 
son Carneiro, solicitando o desarquivamento do Projeto dO, Lei.'· 
do Senado n., il/73, de sua autoria, que acrescenta parãgÍàfo 
único ao art.' 222 da Consolidação das Leis do Trab:i~.lho, apro4 

vada pelo Decreto4 1ei nf 5.452, de 111 de mal o de 1943. Aprovado. 
-Requerimento n9 97/75, de autoria do Sr. Senador Dan­

ton Jobim, solícitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
dera!, do Editorai do Jornal do Brasil, de 13 de março de 1975, 
sob o título "Etapa Cumprida''. Aprovado. 

-Requerimento n9 137/75, do Sr. Senador Lourival 
Baptista, solicitando o desarquivamento do Projeto de Resolu4 

çào n9 70J74, que suspende a execução do art. 192, taput, da 
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, na redação da 
Emenda Constitucional n,.. 2, de 30 de junho de 1972, e das expres­
sões "sofrer acidente ou", constantes do parágrafo único do re- · 
ferído art. 192. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 4j7l (n9 2.623~8/65, na 
origem), que dispõe sobre a situação dos empregados balconistas 
que percebem comissão. Rejeitados o projeto e o substitutivo da 
Comissão de Legislação Social, após falarem, no encami­
nhamento de sua votação, os Srs. Senadores Ruy Santos e 
Franco Montoro. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO D!A 

SENADOR V/RG{LIO TÂVORA- Continuação da apre­
ciação das variantes do desenvolvimento econômico, na parte re­
ferente à política de endividamento externo. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Memorial entregue 
pelas classes empresariais do Estado do Ceará ao Sr. Ministro 
das Minas e Energia, por ocasião da recente visita de S. Ex• 
àquele Estado, solicitando a revisão da impJanta:çào da nova uni­
dade energética tarifária para a Região Nordestina. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

. 

2- TRANSCRIÇÃO 

-L Matéria comtante do segundo item da Ordem do Día 

3- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

4- INSTITUTO DE PREVIDtNCIA obs CONGRES­
SISTAS 

-Ata de Reunião Ordinâria do Conselho Deliberativo. 
-Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Delíberati~ 

VO. 

- Ata de Reunião da Assemblêia·Geral. 
-Relatório de 1974(1975. 
~ Demonstrativo da conta Receita e Despesa referente ao 

exerc.ícío de l974f1975. 
-Demonstração da conta "Receita e Despesa" do mês de 

março de 1975. 
-Balanço encerrado em 31 de março de 1975- Exercicío 

de 1974/1975. 

5- CONSULTORIA JURIDICA ·oo SENADO FE· 
DERA L 

-Parecer n9IJ, de 1975. 

6- SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUJ::RITO 

- Relatório correspondente ao mês de março de 1975. 

7- SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

-Relatório ·correspondente ao mês de março de 1975 das 
Comissões de Economia e de Relações Exteriores. (Republi­
caçào.) 

8 ~ATAS DAS COMISSOES 

9- MESA DIRETORA 

10- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

11 COMPOSIÇÃO DAS COMisSOES PER· 
MANEJ'ITES 

ATA DA 22' SESSÃO, EM 4 DE ABtUL DE 1975 
1~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO, WILSON GONÇALVES E LOURIVAL BAPTISTA 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham~se presentes os Srs. Senadores 

Adalberto Sena- Altevir Leal- Evandro Carreira -José Es­
teves - José lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Fausto Castelo~Branco -
Helvídio Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Virgílio 
Távora- Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz- Marcos Freire­
Puulo Guerra -Wilson Campos - Gilvan Rocha - Lourival Bap~ 
tis ta- Ruy Santos~ Dirceu Cardoso- Amaral Peixoto- Rober~ 
to Saturnino - Benjamim Farah - Gustavo Capanema - Itamar 
Franco- Magalhães Pinto- Franco Montara- Benedito Ferrei~ 
ra - Lázaro Barboza - Os ires Teixeira -Saldanha Derzi ...:... leite 
Chaves - Mattos Leão - Eve[ásio Vieira - Daniel Krieger -
Paulo Brossard. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. /~"-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
re1·{sào do Senado autógrafos dos seguintes projetos. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 7, DE 1975 
(N•J.407·B/?3, no c ... de origem) 

Regula a concesdo ~ autorlzaçio espedal para trintlto 
de treículo, nu (!Ond.lçôes que estabeleu, e d' outru pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

i 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. Havendo número re~ 
gimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. I9~Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
Art. 19 Aos veículos para os quais se tenha requerido registro c 

licenciamento inicial, e aos que necessitem de renovação ou transfe-
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rência posteriores, serâ concedida autorização especial para trânsito, 
enquanto aguardam a expedição dos respectivos documentos pe1o 
órgão de trânsito competente. 

Parágrafo único. A autorização especial para trânsito terá vali~ 
dade em todo o tecritório nacional pelo prazo minímo de 30 (trinta) 
dias, prorrogável por motivo justificado. 

Art. 2q A autorização especial de que trata esta lei somente 
será concedida mediante a apresentação dos documentos exigidos 
pelo órgão'de trânsito, nos termos da legislação própria, e após visto· 
ria do veículo, que deverá ser dotado dos equipamentos obrigatórios. 

Art. 31' A autorização especial para trânsito, qUe serâ impres· 
sà, deverá conter nome e endereço do proprietário, marca do veículo, 
modelo, cor e ano de fabricação, número do chassi e do motor, utili· 
zaçào e caPacidade. 

Art. 41' Esta leí entrará em vigor na data. de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

(Às Comissões de Tran.rportes, Comunicações e Obras Pú· 
b/icas e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 8, DE !975 
(N~" J.757 .. Bj74, na Casa de origern) 

Dispõe sobre estudos de Cooperativismo, nas escolas de ]9 
e :z~ graus e em cursos superiores. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. Jv Ficam as Escolas Rurais obrigadas a incluir, no cur· 
rículo pleno do ensino de \11 e 2q graus, estudos sobre Coopera· 
tivismo. 

Parágrafo único. A Escola Rural oferecerá. no período de 
entressafra, treinamento para pessoal empregado em Cooperativas. 

Art. 1'1 Fica a disciplina de Cooperativismo incluída obrigato· 
riamente nos cursos ligados à atividade econômica primária, em nl­
vel de 211 grau e superior. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrârio. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Agricultura.) 

PARECERES 

PARECERESN•S 15 E 16, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~ 103, de 1974 (n9 
1.200..,8, de 1973, na origtm), que ~~autoriza o Poder Executi~ 
vo a emitir, anualmente, atravê! da Empresa Brasileira de Cor~ 
reios e Telégrafos (ECf), selos da tarifa adicional de CrS 0,10 
(dez centavos), em beneficio dos excepcionais, durante a 
••Semana do Excepcional''. 

PARECER N' 15, DE 1975 
Da Comissão de Transportes~ Comunica~ões 

e Obras Pó.blicas 

Relator: Senador Lenoir Vargas. 

É submetido à apreciação desta Comissão do Senado Federal o 
Projeto de Lei epigrafado, que autoriza a emissão anual de setos. da 
tarifa adicional de CrS 0,10 (dez centavos), pelo Poder Executivo, 
através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em benefício 
dos "excepcionais", durante a semana a eles dedicada. 

O objetivo da medida, como sustenta seu autor na justificação, 
é angariar fundos que s.e destinam aos "excepcionais". Nesse sen­
tido, entendemos que o presente Projeto de Lei tem um alcance 
social merecedor de nosso reconhecimento e aprovação. 

Quanto ao mérito, uma vez superado o aspecto da consti­
tucionalidade e juridicidade pelo voto favorável da Comissão de Jus­
tíça da Câmara dos Deputados, nada temos a opor à matéria. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 
ora examinado. 

Sala das Comissões, em 2 de outubro de 1974. - Alexandre 
Costa, Vice~Presidente, no exercício da presidência - Lenoir 
Vargas, Relator- l,.uiz Cavalcante- Danton JObim, 

PARECER N• 16, DE 1975 
Da ComissJo de Finan~ 

Relator: SenJJdor Alexandre Costa 

O projeto em tela, de autoria do ilustre Deputado Lauro Rodri­
gues, que obteve aprovação na Comissão de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas desta Casa, tem por escopo autorizar a emis-­
são de selos da tarif<t adicional, no valor de dez centavos, em benefi­
cio dos e"cepcronais, durante a "Semana do Ex~epcional", anual­
mente. 

A salutar rledida em apreciação merece acolhida, em razão dos 
princípios básicos de solidariedade humana, que sempre nortearam a 
conduta do homem brasileiro. 

Como bem demonstra a justificação do projeto, o problema dos 
excepcionais cresce de importância, quando se conhe~em os altos 
índices mundiais de ocorrência do mal, estímando~se, no Brasil, em 5 
milhões de pessoa.s vitimadas. 

A irrisória parcela, exigida durante uma semana por ano, é 
inegável, não onerará em dema.sia os usuários dos serviços de cor­
reios e telégrafo~. ao passo que os recursos auferidos terão apreciável 
significado dentro do esforço dispendido pelas APAEs. 

A providência, como ficou realçado, encontra similítude com a 
legislação que prevê a tarifa adicional postal em benefício dos filhos 
sadios de lázaros, o que demonstra sua perfeita adequação ao nosso 
ordenamento juridico. 

O projeto, tecnicamente, harmoniza·se com as normas financei­
ras pertinentes, cabendo ressaltar a inexistência de qualquer ônus da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), ante a regra do 
art. 2"', que estabelece a dedução das despesas com a emissão dos se­
los. 

A aplicação dos recursos auferidos, por outro lado, deverá ser 
comprovada, anualmente, perante o Ministério da Saúde, que, as· 
sim, assumirá o encargo de fiscalizá-la. 

Assim, inexistindo óbice de natureza financeira, opinamos pela 
aprovaçào do projeto. , 

Sala das Comissões, em 3 de abril de 1975.- Ruy Santos, Pre­
sidente eventual - Alexandre C'osta, Relator - Henrique de La 
Rocque - Helvidio Nunes - Saldanha Derzi - Heitor Dias -
Mattos leão- Jessé Freire- Wilson Campos. 

PARECER No 17, llE 1975 

Da Comissão de Legislação Social sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nv l, de 1973 (na origem n~' 3.442 .. 8, de 1966), 'lUe 
dá nova redação ao artigo 467 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovado pelo Decreto-lei n"' 5.452, de }\'de maio de 
1943. 

Relator: Senador Franco Montoro 

O presente projeto, de autoria do ilustre Deputado Adylio 
Vianna, em sua redação inicial, visava a alterar a Lei n"' 4.749, de 12 
de agosto de 1965, com a inclusão em seu texto das disposições do 
art. 467, da Consolidação das Leis do Trabalho, de modo a compelir, 
na forma de uma sanção pecuniária, o empregador a pagar incontro· 
versa do cham;~do 13'1 salário. 

Como se sabe, em muitos casos, a remuneração do trabathador 
é composta de uma parte fixa e outra variável (comissões, percenta~ 
gens, ajudas de custo, etc.) ou, então, parte em espécie e parte in 
natura (moradia, roupas, alimentação. etc.). 

Ao calcular o montante do 13'1 salário, que tem por base a 
remuneração, muitos empregadores deixam de incluir aquela parte 
variável, fato que motiva numerosas reclamações na Justiça do 
Trabalho. 
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O projeto, voltamos a dizer, em sua redação primitiva, buscava 
rernedíar essa situação, encar!ando na lei respectiva aquele artigo da 
Consolidação das Leis do Trabalho que pune, com o pagamento em 
dobro, o empregador que, na primeira audiência de coneiliação, 
deix.a de pagar a parte incontroversa, ou não-litigiosa., do salário do 
Reclamante. , 

Em verdade, o eminente Deputado Adylio Vianna assim inicia a 
"Justificação" do seu projeto: 

"A redação acima é e mesma do artigo 467, da Consolida~ 
~iio das Leis do Trabalho, que 'lem tendo aplicação tranqUila 
no decorrer dos anos." {Grifas nossos.) 

Ora, durante a tramitação do projeto, decidiu a Câmara dos 
Deputados allerar o caput do artigo }\". Ao invés de pretender modifi. 
cara referida lei n"' 4.149/65, que trata do 13\" salãrio, a proposição 
passou a visar ao próprio artigo 467, da Consolidação. 

Nessas condições, parece~nos que o projeto incorre num bis in 
idem. pois, inegavelmente, ele nada altera, como se verifica do 
simples cotejo dos dois textos. 

Perdendo a sua finalidade precípua e nada alterando, senão sob 
um aspecto puramente gramatical, entendemos ser a proposição 
inócua e, por isso, nosso parecer é no sentido da sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 3 de abril de 1975.- Nelson Carneiro, 
Presidente - Franco Montoro~ Relator - Jessé Freire - Domído 
Gondin- Mendes Canale. 

PARECER N' 18, DE 1975 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre Representação da Mesa do Senado nos ter­
mos do art. 36, §§ 1." e 5.0 , do Regimento Inter­
no, a respeito de ofensa ao decoro parlamentar. 

Relator: Senador José L!ndoso 
Em 3 de marçc de 1975, o Senhor Presidente da 

Comissão de Constituição e Justiça recebeu do nobre 
Senhor Senador Magalhães Pinto, Presidente do Se­
nado Federal, com o Ofício n,0 511/75, o processado re­
ferente às averiguações preliminares que envolveram 
a pessoa do nobre Senador Wllson Campos, no cha­
mado '"Caso Moreno", conforme decidira a Mesa do 
Senado, que adotou a esse respeito e por unanimida­
de, o parecer do eminente Senador Wilson Gonçalves. 

Declara o Senhor Presidente da Casa: 
"Cabe-me esclarecer a Vossa Excelência e aos 
demais membros desta douta Comissão que, 
conforme consta do referid·O processo, a deci­
são da Mesa foi motivada por iniciativa do 
próprio Senador Wilson Campos ao solicitar, 
"verbis" "tc.ct.as as providências cabiveis para 
a apur~ção dos fatos e conseqüente preserva­
ção do decoro desta Casa, indiretamente atin­
gida por essa campanha publlcitâr!a, pois o 
procedimento que me foi imputado Infringe o 
artigo 35, item II, da Constituição". E, mais 
adiante: "espero, no deferimento deste pedido, 
encontre a egrégia Me.sa solução regimental ca­
bível para que a apuração dos fatos não seja 
procrastinada por obstáculos formais." 

O documento da Presidência do Senado ora em 
estudo foi remetido à Comissão de Constituição e 
Justlçà com ba<~e no disposto no § 5.0 do art. 36 da 
Lei Interna. All estâ previsto que nos casos em que 
houver processo em decorrência do qual perderá D 
m~ndato (art. 35 da Constituição) o Senador que in­
fringir qualquer das proibições constantes do art. 34 
da referida Constituição por procedimento d<;clarado 
inccmpatível com o decoro parlamentar, sera enca­
minhada representação à Comissá<> de Constituição e 
Justiça que proferirá seu parecer em 15 (quinze) dias, 
concluindo, no caso: 

al. pe)a, aceitação da representação para melhor 
exa~ ou, 

I>) pelo seu. arquivamento. 
A '· · petência da Presidê!lcia da· Mesa' do Sen&!lo 

pa ular a representaçao provocadora de Uf!l&:;,-1,. 
Í!ec esta Alta Casa se define pelo. disposto n~\; .Ç• 
§ 1.o do art. 36 do Regimento que alias se Inspira 
diretamente no texto constitucional: 

"Nos casos dos incisos I e li, a perda do man­
dato poderá ser provocada por iniciativa de 
qualquer Senador, da Mesa cu de Partido P.o­
litico, mediante representação documentada e 
dependerá do voto da Casa em escrutínio se­
creto." 

Que significaria, a esta altura, então, o Relatório 
orlldnârlo do despacho do Exceientísslmo Senhor Se­
nador Paulo Torres, então Presidente do Senado, na 
petição do nobre Senador WilsOn Campos quando 
explodiu, durant-e o recesso, através da imprensa, o 
chamado "Caso Moreno"? O despacho é claro e de­
limita n território de ação daquela Comissão que 
se houve com tanta lisuia, o qual seria o de "promo­
l·er as averiguações preliminares de modo que, tão 
logo se reinstalassem os nossos trabalhos, fosse a 
matéria regimentalmente solucionada" (fl. 3). 

A douta Comissão Especial elaborou, portanto, os 
seus trabalhos e deu conta à Presidência, recolhendo 
e.zta o me~mo para instruir a representação. 

II 

Merece relevo .a elenco de ocorrências referidas 
r.o Relatório da· Comissão Especial do Senado que 
fundamenta a Representação e que somos levados, 
num ímpulw de justo escrúpulo e sem lhe dar qual­
quer julgamenb, a transladar para o noss.o Parecer, 
no objetivo de que se possa configurar os complexos 
fatos que o Senador de Pernambuco se viu envolvido 
e, porfia pela sua limpida apuração. 

"COMISSAO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 
A veriguaçóes preliminares 

Em virtude de solicitação de> Sr. Senador Wilson 
C.ampos, o Sr. Presidente do Senado Federal, 
em 14 de janeiro do ano em curso, designou 
uma ComiSsão Integrada pelos Senadores l\dal­
berto Sena, E!urico Rezende e Heitor Dias, para 
promover as averiguações preliminares, em tor­
no das graves acusações que, contra o parla­
mentar requerente, fez o Sr. Carlos Alberto de 
Menezes Sá, industrial, residente na cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco. 
No dla 17 do mesmo mês, o Sr. Presidente do 
Senado designou o Sr. Senador Os ires Teixeira, 
para em substituição ao sr. senauor Heitor 
Dias, integrar a Comissão, ao mesmo tempo 
em que nomeou o Sr. Senador Eurico Rezende 
para presidi-la, o qual designou para as fun­
ções de Relator o Sr. Senador Adalberto Sena, 
ficando assentada a instalação doo trabalhos 
para o dia 21 do referido. mês, em Recife, às . 
14:00 horas, ;>a Assembléia Legislativa, o que 
ocorreu. 

2. A Comissão ouviu, sucessivamente, as se­
guintes pessoas: 
- Carlos Alberto de Menezes Sá, brasileiro, sol­
teiro, industrial, residente à rua dos Navegan­
tes, 447, ap. 1.101, na cidade de Recife, Estado 
de Pernam·buco, o qual se fazia acompanhar dos 
seus advogados, Drs. Oswaldo Lima Filho, Sér­
gio Murllo Santa Cruz Silva e João Bosco Cal­
vão (fls. 20 a 27); 

. ' ., 
. 



0764 Sábado 5 DIÂRIO DO CONGRESSO r>ACIONAL(S•~ào 11) Abril de 1975 

- Dr. Romerc. do Rego Barros Rocha, brasi­
leiro, casado, advogado, residente na cidade de 
Recife, Estado de Pernambu~o. no Edifício Es­
panha, ap. 601, à Av. Boa Viagem, o qual se 
fazia acompanhar do seu advogado, Dr. Eudes 
Costa (fls. 27-A a 27-Gl; 
- Oslas Gomes de Mendonça, brasileiro, casàdo, 
comerciante, então exercendo o cargo de Pre­
feito Municipal· de Moreno, Estado de Pernam­
buco, o qual se fazia acompanhar do seu advo­
gado, Dr. Edivaldo Rodrigues Cavalcanti (fls. 
28 a 31); 

- Dr. Carlo.s Moura de Moraes V eras, Deputado 
à Assembléia. Legislativa do Estado de Pernam­
buco Ws. 32 e 33); 
....:. Dr. João Antônio Colaço Dias Júnior, bra­
sileiro, casado, industrial, residente à Av. Boa 
Viagem 3020, ap. 101, na cidade de Recife, Es­
tado de Pernambuco (fls. 34 e 35); 
- Dr. Júlio Vicente Alves de Araújo, brasilei­
ro, casado, químico-industriai (funcionário pú­
blico), <"esidente à rua dos Navegantes, 740, na 
~idade· de Recife, Estado de Pernambuco (fls. 
36 e 37); 

- Vitor Teixeira Cavalcanti, brasileiro, casado, 
major-médico da Aeronáutica, residente à Av. 
Boa Viagem, 6384, na cidade de Recife, Estado 
de Pernambuco (fLs. 38 a 40); 
- através de carta {fls. 44 e 45), Governador 
Eraldo Gueiros Leite, do Estado de Pernambuco; 
- Alfredo Maurício Lima Fernandes, brasileiro, 
casado, industrial, residente à Av. Boa VIagem, 
3472, ap. 601, na cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco (fls. 41 e 42); 
- Senador Wilson de Queiroz Campos, brasi­
leiro, casado, comerciante, residente à SQS 309, 
bloco D, ap. 301, em Brasília, Distrito Federal 
(fls. 63 a 73). 

3. Ao processo, por solicitação dos Srs. Carlos 
Alberto de Menezes Sá, Romero do Rego Barros 
Rocha, Osias Gomes de Mendonça e~ S'enador 
Wilson Campos, foram juntados vários do­
cumentos, entre os quais os seguintes: 

- bilhete do Senador Wilson Campos, dirigido 
ao Sr. Oslas Gomes de Mendonça, comunican­
do haver acertado, em favor deste, com o Sr. 
Carlos Alberto de Menezes Sá, ajuda financeira 
para fins eleitorais (fl. 46); 
- prestação de contas, dirigida à Justiça Elei­
toral pela ARENA-2, do Mun!cipio de Moreno, 
Estado de Pernambuco, em 14 de dezembro de 
1972 (fls. 47 a 51); 
- fotografia em que aparecem quatro pessoas, 
Inclusive o Senador W!lson Campos e os Srs. 
Carlos Alberto de Menezes Sá e Oslas Gomes 
de Mendonça (f!. 52); 
- carta do Sr. Carlos Alberto de Menezes Sá, 
datada de 4 de junho de 1973, dirigida ao Se­
nador Wilson Campos (f!. 53); 

- oficios do ex-Governador Nilo de SOuza Coe­
lho datados dos dias 2 e 22 de outubro de 1970, 
dirigidos, respectivamente, aos então Mlnlstros 
Antônio Del!lm Netto, da Fazenda, e Júlio de 
Carvalho Barata, do Trabalho e Previdência 
SOcial (lls. 54 a 57); 
__:: Oficio n.0 2!4/70, sem data, do Sr. Isnald de 
Holanda Vasconcelos, Prefeito do Município de 
M:·reno, Estado de Pernambuco, dirigido ao 

Pi·esidente do Instituto Nacional da Previdên­
cia Soda! (fi. 58); 
- declarações flrmadas por José Roberto Ba­
tista, Walter Moura Rodrigues Andrade e Clo­
vis Bernardo da Silva, datadas, respectivamente, 
de 23 e de 22 de janeiro de 1975 (fls. 59 a 62). 
(Qs documentos não 1nenctona.dos neste rela~ 
tório constam de pasta em separado). 
4. Em 29 de janeiro recém-transato, com a 
presença do Presidente da Comissão, o Sr. Car­
los Alberto de Menezes Sá depositou, na sede 
ôo Departamento de Policia Federal, um invó­
lucro que, segundo o depositante, continha "uma 
fita cc·m o registro sonoro da conversação por 
ele mantida com o Senador Wilson Campos, no 
escritório do Cotonifício Moreno S/ A, na cidade 
de Moreno, Estado de Pernambuco,, sendo o 
depósito efetuado com todas as cautelas (fls. 
74 e 75). 
5. Nos dias 31 de janeiro e 1,0 de fevereiro do 
ano fluent-e, procedeu~se, em reunião da Co­
missão, à audição de uma fita magnética, tipo 
minlcassete, que, segundo o Sr. Carlos Alberto 
de Menezes Sá, era uma cópia da original de­
positada no Departamento de P<>lícia Federal, 
ato assistido pelo Senador Wilson Campos (fLs. 
76 a 82), 

6. Tendo em vista a precariedade de prova 
testemunhal, a suspeição argüida pelo Senador 
Wilson Campos, quanto à gravação, e a exis­
tênola de rmdos perturbadores evidenciados na 
fita magnética, a Comissão decidiu remeter o 
objeto depositado a uma pericia técnica. Nesse 
sentido, oficiou ao Sr. Diretor-Geràl do Depar­
tamento de Polícia Federal (fls. 87 e 88). 
o Sr. Diretor-Geral do Departamento de Polí­
cia Federal, porém, em resposta, informou à 
Comissão não possuir o referido órgão governa­
mental os metas técnicos essenciais à realização 
do trabalho sollcitado, mas indicou, para essa 
tarefa no mesmo expediente, o Dr. Carlos de 
Melo :i!>bo!l, Perito Criminal, com laboratório à 
rua Paula Ramos, 305, ap. 101/102, Rio Com­
prido, na cidade do Rio de Janeiro (fi. 89) 1 o 
qual, consultado pelo Presidente da Comlssao, 
não só aceitou o encargo, como acrescentou 
estar capacitado para a ·Incumbência. 
7. Em conseqüência, o objeto depositado foi 
retirada do Departamento de Policia Federal 
(fi. 90) e entregue ao aludido Perito, sendo 
este designad'J para o munus, juntamente com 
o Dr. Raul de Matos Vieira, engenheiro clvll e 
eletricista (f!. 91). 
8. Os Srs. Carlos Alberto de Menezes Sá e Se­
nador Wilson Campos Indicaram seus assisten­
tes os Srs. José Marcelo Lima Pontes e Dr. El­
son de Siqueira Campello, respectivamente (fls. 
91 e 94). 

9. A Comissão formulou os quesitos dirigidos 
à peritagem (!1. 93), o mesmo fazendo o assis­
tente do Senador Wilson Campos (fLs. 108 e 
109). 
10. Através de requerimento datado de 14 de 
fevereiro corrente, em plena fase pericial, o 
assistente do Senador Wilson Campos pleiteou 
fosse realizada uma dlllgência na cidade de 
Moreno, Estado de Pernambuco, (fi. 96), sendo 
a pretensão desac<>lhlda, reservando-se-lhe, po­
rém, o direito de dirigir a solicitação ao Senado. 
11. Consoante consta de f!. 98, o Sr. Carlos 
Alberto de Menezes Sá enviou aos Srs. Peritos 
material de interesse para o exame técnico. 
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12. Solicitado e mandado juntar pell! Comissão, 
consta, àJ; fls. 99 a 102, o curriculum vltae do 
Perito Carlos de Melo Éboli. 
13. Nesta data, os Peritos fizeram entrega à 
Comlllsão do laudo relativo aos seus· trabalhos 
Ws. 103 e fls. 104 a 142). com os acessórios ali 
re:feridos. 

Das Acusações 
Conforme consta em suas declarações de fls. 20 
a 27, o Sr. Carlos Alberto de Menezes Sá alega: 
a) que o Senador Wilson Campos, passados al­
guns dias da aprovação, em principio, pelo Ban­
co do Estado de Pernambuco S/ A - BANDEPE 
-, de um pedido de !lança em favor do Coto­
nlfic!o Moreno S/A, do qual era presidente, o 
procurou em sua .antiga residência de Moreno, 
ocasião em que lhe disse que "o seu pleito só 
será aprovado se você der uma bola de 1% do 
valor da liberação ao BANDEPE"; 
b) que o Senador Wilson Campos, no curso da 
conversa, acrescentou que, nos grandes pleitos 
processados no BANDEPE, sempre havia a ocor­
rência de 'bola, havendo o ljllrlamentar citado 
''várias empresas que tiveram seus pleitos apro­
vad-os mediante propina~ mas o declar:ante se 
recorda de apenas duas: ASA-ALUMíNIO S/A 
e o Grupo SERUR"; 
c) que, nesse mesmo encontro, o Senador Wil­
son Campos insistiu para que ele vendesse o 
controle acionário do Ootonlfício; 
d) que, posteriormente, constatou que o pro­
cesso da operação t;ancátia estava sendo propa-
sítalmente procra.stinado; · 
e) que respondeu ao Seri.ador que iria pensar 
S·obre a concessão da propina e que, oportuna­
mente, lhe daria uma resposta; 
f) que, numa de suas saldas do BANDEPE, onde 
constatara a injustificável protelação do seu 
pleito, encontrou-se com o Senador Wilson 
Campos, que lhe d!.sse: "você está aperreado 
porque quer. pois o seu negócio já podia estar 
resolvido toda vida", e convidou o declarante 
para se encontrar com ele, Senador, no Grande 
Hotel; 
g) que foi ao encontro no local indicado, opor­
tunidade em que o Senador Wilson Campos vol­
tou a falar na venda do controle acionário do 
Cotonificlo, e. a uma pergunta do declarante, 
o parlamentar respondeu que os candidatos à 
referida compra eram ele, Senador, e os Srs. 
Romero do Rego Barros Rocha, Alvaro da Costa 
Lima, Romlldo Leite e Mauricio Fernandes, sen­
do que este último seria o sócio capitalista, fa­
zendo-se a transação na base de cinco milhões 
de cruzeiros; · · 
h) que, nesse encontro, o Senador Wilson Cam­
pos lhe d!.sse que para a ultimação da operação, 
o declarante deveria fazer as seguintes conces­
sões: pagar quantia correspondente a 1% da 
operação, importância destinada ao BANDEPE; 
duzentos mll cruzeiros para financiamento da 
campenha do filho do Senador, então candidato 
a deputado federal e apolo politlco em favor do 
referido candidato, tendo o Senador advertido 
que nenhum pagamento deveria ser feito em 
cheques e, sim, em espécie, e, ato continuo, o 
Senador diEse que, no dla seguinte. àJ; 7 horas 
da manhã, irla tomar café na residência do 
depoente, em Moreno, e que o declarante pro­
videnciasse a presença, no anunciado encontro, 

do Prefeito de Moreno e dos Vereadores da alu­
dido municiplo, vinculados à ARENA, visando 
ao atlvameuto da campanha eleitoral do seu 
fllho; 
i) que, quando o Senador Wilson Campos soli­
citou as propinas, o declarante respondeu que 
concordava em dá-la.s, mas o fez tão-somente 
estrategicamente, de vez que era seu propósito 
documentar a ilicitude e jamais manifestar 
aquiescência; 
j) que, à hora combinada, o Senador Wilson 
Campos esteve na residência do declarante, mas 
este se encontrava no escritório da fábrica, onde 
já havia instalado o gravador, com o respectivo 
microfone, objetivando reglstrar a conversa de 
ambos; 
k) que, no referido local, ocorreu a conversa dos 
dois, quando, no curso da interlocução, ficaram 
comprovadas as propostas !licitas feitas pelo Se­
nador nos dois contatos pessoais que ambos 
th•eram anteriormente; 
I) que, além das acusações já mencionadas, 
o declarante acrescenta esta: o Senador Wílson 
campos escreveu um b!lhete' ao Sr. Osias Gomes 
de Mendonça, na época candidato a Prefeito de 
Moreno, documento este constante de fls. 46, 
dizendo que havia acertado com ele, declarante, 
ajuda financeira em favor do aludido candidato, 
culatoração que o declarante se recusou a dar. 
14. O Sr. Carlos Alberto de Menezes Sá, em 
suas declarações, f.az acusações a outras pessoas 
as quais não vão mencionadas neste relatôrio, 
de vez que os trabalhos desta Comissão se res­
tringem a examinar, tão-somente, a posição do 
Senador Wilson Campos, nos seus· reflexos quan­
to .ao decoro parlamentar. Oportunamente, se 
assim entender o Senado Federal, poderão ser 
extraídas peças para a sua remessa às instân­
cias competentes. 

Da Defesa 
Em suas declarações de fls. 63 a 73, o Senador 
Wilson Campos alega: 
a) que, quanto ao bllhete de fls. 46, é de sua 
autoria, mas decorreu do fato de o Sr. Carlos 
Alberto de Menezes Sá ter tido interesse na elei­
ção de prefeito do Sr. Oslas G<>mes de Mendon­
ça, por ser este seu empregado, razão pela qual 
a ajuda financeira era espontânea; esclareceu 
que tal ajuda, porém, não fol à pessoa do can­
didato, mas, sim, à ARENA - 2 do município de 
Moreno, pela qual se candidatou o Sr. Oslas 
Gomes de Mendonça, colaboração aquela cons­
tante da prestação de contas feita pela referida 
sublegenda partidária à Justiça Eleitoral e na 
qual está registrada a contribuição em dinheiro 
do Sr. Carlos Alberto de Menezes Sá (fls. 4 a 
51); 

b) que, após a posse do Sr. Osia.s Gomes de 
Mendonça na Prefeitura de Moreno, este era 
freqtrentemente solicitado pelo Sr. Carlos Alber­
to de 'Menezes Sá .a levar o declarante ao Coto­
ntficia, visando a buscar ajuda _para a superaçã:1 
de dificuldades por que passava a referida in­
dústria; 
c) que, atendendo aos freqüentes pedidos do Sr. 
Carlos AlPerto de Menezes Sá, esteve no Con­
tonifícto, por duas ou três vezes, sempre com 
a presença dp Sr. Osias O<>mes de Mendonça, 
sendo que, com relação a uma destas visitas, o 
aludido industrial providenciou a obtencão de 
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uma fotogrAfia do encontro, com a finalidade de 
comprovar perante os credores da empresa o 
seu relacionamento com o depoente, para que 
ditos cr•dores sentissem que estavam sendo to­
madas providências para a regularizaçáo da 
vida financeira da indústria (fls. 52); 
d) que, em junho de 1973, recebeu carta do Sr. 
Carlos Alberto de Menezes Sá, na qual, de en­
volta com .as expressões "Meu caro Wilson", 
"Querido amigo" e "Preclaro amigo", solicitava 
os bons ofícios do declarante a fim de ser evi­
tada cobrança judicial de ICM, que levaria o 
Cotonifício à falência (fls. 53), oportunidade em 
que o misslvista lhe remeteu também, expe­
dientes do ex-Governador Nilo de Souza Coelho, 
dirigidos aos Ministros da Fazenda e do Traba­
lho e Previdência Social, dando conta de ina­
dimplência da indústria com relação àquelas 
àreas governamentais e apelando para uma fór­
mula de regularização dos débitos (fls. 34 a 57) 
e no mesmo sentido, do Sr. Isnald de Holanda 
Vasconcelos, endereçado ao presidente do Ins­
tituto Nacional da Previdência Sccial (fls. 58); 
e) que, diante dessas solicitações do Sr. Carlos 
Alberto de Menezes Sá, o declarante se mostrava 
sensível em virtude da perspectiva do advento 
de gr.ave problema social na hipótese de falên­
cia da empresa; 

f) que, em 1974, o Prefeito Osias Mendonça, a 
pedido do Sr. Carlo.s Alberto de Menezes Sa, 
procurou o declarante, dizendo-lhe que a situa­
ção financeira do Cotonifício se agravava, e 
pedia, novamente, a colaboração do depoente 
para evitar-se a falência da empresa, recebendo 
o citado Prefeito resposta no sentido de que re­
ceberia a visita ou iria ao encontro do Sr. Carlos 
Alberto de Menezes Sá, a fim de conhecer os 
problemas do Cotonlfício e levar ele, Carlos Al­
berto, à Diretoria do BANDEPE, onde seria es­
tudada uma fórmula para socorrer a empresa; 
g) que, pouco tempo depois, lembrando-se que 
!oi em junho de 1974 (Início), o Sr. Carlos Alber­
to de Menezes Sá o procurou no restaurante do 
Grande Hotel, na cidade de Recife, onde o de­
poente estava almoçando, na companhia de vá­
rios amigos, e, chamado por um empregado do 
estabelecimento, o declarante, após almoçar, foi 
ao encontro do referido industrial, que se acha­
va no bar do mesmo hotel, conversando ,ambos 
ali, ligeiramente, tendo Carlos Alberto lhe pe­
dido que fossem ao BANDEPE, a fim de ser 
obtida uma solução rápida para o pleito do 
Cotonlficio, que desejava c0nsegulr uma fiança 
destinada à normalização dos negócios da em­
presa; 
h) que, atendendo a essa solicitação, o decla­
rante !oi, com o Industrial, ao BANDEPE, onde 
se entenderam com o respectivo Presidente, ten­
do este dito· que iria conversar com os demais 
diretores, visando a examinar a viabilidade do 
negócio proposto pelo Cotonlficio, e. após per­
manência de poucos minutos no Banco, o de­
poente deiXQU o local, ali permanecendo o Sr. 
Carlos Alberto, com a finalldade de prosseguir 
no.s entendimentos com .a Diretoria do estabele­
cimento; 
i) que, nesse último contato no Banco, o de­
poente disse ao Sr. Carlos Albe.rto que naqueles 
próximos dias. iria a Caruaru. cidade do interior 
pernambuca:w, tendo o industrial lhe pedido 
que, na passagem, fosse atê à sua residência 
em Moreno, tomar café, com ele, Carlos Alberto:' 

j) Q.u,e o depoente aquiesceu, ressalvando, porém 
que a visita deveria ser rápida, em virtude de 
~~~~!fa~~e~á marcados e com hora certa, 

k) que, diante dessa ressalva, ficou combinado 
a chegada do declarante à residência do Sr. 
Carlos Alberto entre 6,30 e 7 horas da manhã; 
I) que chegando às 7 horas da manhã, aproxi­
madamente, à residência do Sr. Carlos Alberto 
e.ste não se encontrava na referida residência: 
porque, segundo um empregado da casa, ele ha­
via ido à fábrica, atendendo a chamado ur­
gente; 
m) que o declarante pediu ao citado empregado 
que avisasse o Sr. Carlos Alberto de sua presen­
ça ali, conforme fora combinado, o que foi 
feito, por telefone, tendo o Sr. Carlos AlbertJ 
vindo para a sua residência, onde ambos toma­
ram café; 
n) que, naturalmente, ambos conversaram du­
rante o café, ocasião em que o Sr. Carlos Alberto 
fez um relato dos entendimentos com o Banco, 
mostrando-se otimista, em virtude da boa von­
tade que encontrara da parte dos Diretores, com 
quem conversara e, também, pelo fato de já 
estar no Banco uma recomendação do Governa­
dor do Estado; 
o) que, após o c.afé e a conversa, o declarante 
deixou a residência do Sr. Carlos Alberto, reto­
ma.ndo a Viagem para Caruaru; 
p) que jamais sugeriu ao Sr. Carlos Alberto de 
Jvlenezes Sá que vendesse o controle acionário 
do Cotonlffcio, nem procurou interessar qual­
quer pesso.a nessa transação; 
g) que, em momento algum de suas conversas 
com o Sr. Carlos Alberto, disse a este que,_ para 
a aprovação dos grandes pleitos no BANDEPE, 
era necessária a concessão de propina ou bola, 
e que jamais tomou conhecimento de transação 
de qualquer espécie das empresas ASA-ALUMi­
NIO S/ A e o Grupo SERUR, citadas pelo Sr. 
Carlos Alberto; 
r) que é totalmente mentirosa e caluniosa a 
acusação que faz contra o declar.ante o Sr. Car­
los Alberto de Menezes Sá de que ele, depoente 
pediu propina para que pudesse ser aprovado O 
pleito do Cotonificio Moreno S/ A, no BANDEPE, 
pois que jamais solicitou do Sr. Carlos Alberto 
ou de qualquer outra pessoa concessão de pro­
pina ou bolaJ p.ara proveito próprio ou de ter­
ceiro ou terceiros, nem ninguém jamais solicitou 
a sua intermediação nesse sentido; 
s) que janiais esteve óu permaneceu no escri­
tório do Sr. Carlos Alberto, no Cotonifício Mo­
reno, sozinho com o mesmo, pois nas vezes em 
que ali esteve, o foi na companhia de mais pes­
soas; 
t) que é multo fácil comprovar-se que o Sr. 
CarlQS Alberto mentiu ao dizer que o declaran­
te lhe .ofereceu cinco milhões de cruzeiros pelo 
controle acionário do cotonifício, pois se tives­
se havido essa oferta, certamente o industrial a 
aceitaria, de vez 'que, conforme documento por 
ele mesmo entregue à Comissão Especial do Se­
nado, terminou vendendo todas as ações que 
possuia por Cr$ 1. 057. 500,00 e ainda facilltan­
do o pagamento dessa Importância através de 
amortizações periódicas; 
u) que jamais pediu ao Sr. Carlos Alberto ou 
a qualquer outra pessoa física ou juridica cola­
boração financeira para a eleição do seu filho, 
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Carlos Wilson Camp<JS, candidaro a Deputado 
Federal, eleiro em 15 de novembro de 1974; 
v) que as declarações de fls. 59, 60, 61 e 62, 
juntadas ao processo pelo Sr. Carlos Alberto de 
Menezes Sá, são documentos de favor. 

Da Perícia 

A Perícia (fls. 104 a 137), levada a elefto com 
segurança_ e precisão, reconhecidas pelos prõ­
prios assistentes das partes, deixou evidente: 
a) que. não ocorreu qualquer tipo de fraude na 
fita magnética examinada; 
b) que, em conseqüência, a versão gráfica da 
aludida fita, integrante do laudo, é autêntica, 
comprovando que houve o diálogo entre os Srs. 
Carlos Alberro de Menezes Sá e o Senador Wil­
son campos, na forma do texro extraído e ela­
borado pelos Peritos, com a assistência dos re­
presentantes das partes !nterlocurora&. 

Parecer 

Conforme se constata do aro do Presidente do 
Senado Federal (fls. 3) de designação da Co­
missão Especial, esta tem por finalidade "pro­
mover averiguações preliminares., em torno dos 
fatos motivadores de sua criação, "de modo que, 
tão logo reabertos os nossos trabalhos, seja a 
matéria regimentalmente solucionada". 
Conseqüentemente, está claro que este Colegia­
do não tem competência regimental para pro­
por soluções. 
O exame do processo, porém, demonstra que, 
na ãrea de sua competência (averiguações pre­
liminares), a COmissão esgotou as providências 
adequadas e a Investigação integral dos faros. 

Il>to posto, nosso parecer conclui no sentido de 
que, frente aos elemenros testemunhais, do­
cumentais e periciais colhidos pela Comissão, o 
Senado Federal está em condições de julgar a 
posição do Sr. Senador Wilson Campos, em face 
do art. 35, li, da COnstituição da República Fe­
derativa do Brasil. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1975. -Se­
nador Eurico . Rezende, Presídente; Senador 
Adalberto Sena, Relaror; Senador Osires Tei­
xeira, Membro." 

A Comissão de Constituição e Justiça toma, por 
Intermédio desse Relatório, como dissemos, o conhe­
c!menro da matéria de faro. 

m 
O Dlre!ro COnstitucional Brasileiro sempre inse­

riu nas suas normas preceitos, disciplinando a con­
duta do parlamentar, embora os doutores reclamem 
a imprecisão do termo "decoro", como se pode ilus­
trar exemplificativamente pelo comentário de Ivair 
Nogueira Itagiba ("0 Pensamenro Político Universal 
e Constituição Brasileira" (1946) vol. 2.o- Rio de Ja­
neiro - 1948) a respe!ro do que preceituava o § 2.o 
do art. 48 da Carta de 1946: 

"Perderá, igualmente, o mandam o deputado ou 
senador cujo procedimento seja reputado, pelo 
voro de dois terços dos membros de sua câma­
ra incompatível com o decoro parlamentar." 
"Vê-se claramente, visto que só o mínimo de 
dois terços dos membros da Câmara poderá 
declarar a perda do mandato como fundamento 
na incompatibilidade com o decoro parlamen-

'tar. Ao invés de usar formas claras, precisas, 
firmeS- e inequívoca.s, como convém a uma 
constituição, o legislador constituinte empregou 
úma expressão duvidosa, incerta, ambígua. Com 

.. ~&feito, "decoro parlamentar" é -expressão um 
''·tanro quanro indefinida" (pág. 313). 

Não posso deixar de relembrar aqui as páginas 
do livro "O Poder Legislativo" - suas virtudes e seus 
defeitos" - Brasília - 1972 - Edição do Senado Fe­
deral - do Senador Ruy Sanros, veterano no saber e 
nas lides parlamentares, sobre o problema da falta 
de decoro parlamentar, onde oferece o depoimento 
de 35 anos de vivência no Congresso Nacional e par­
ticipou de processos (dois) de cassação por decoro 
parlamentar. 

Os constitucionalistas mais modernos têm exami­
nado o assunro e vale refletir na lição de Manoel 
Gonçalves Ferreira Filbo que é do seguinte teor: 

HA constituição vigente conservou como causa 
de perda do mandam o procedimenro incompa­
tível com o decoro parlamentar. Essa hipótese 
lei Introduzida pela COnstituição de 1946, em 
decorrência de proposta apresentada pelo então 
Deputado Aliomar Baleeiro e outros. Entende­
se por atentatório ao decoro parlamentar a 
conduta que fira aos padrões elevados de mo­
ralidade, necessáric.s ao prestígio do mandato, 
à dignidade do parlamento. Assim, não é pre­
ciso que o aro configure ilícito penal, basta que 
macule o respeito exigido por um bonus pater 
familias, para dar ensejo à perda do manda­
I<>" (Manoel Gonçalves Ferreira Filho - "Co­
mentários à COnstituição Brasileira" - Emen­
da constitucional n.o 1, de 17 de outubro de 
1969 - Edição Saraiva - Vol. 1). 

João de Oliveira· Filho ("Legislativo: Poder au­
têntico" - Forense - 1974 - pág. 218), na sua ela­
borada obra., oferece o histórico da aplicação de pe­
nas disciplinares aos membros dos próprios órgãos 
legislativos na Inglaterra, nos Estados Unidos da 
América e ao final propõe uma interpretação do Ins­
tituto que está assim redigida: 

"INTERPRETAÇAO 
1. Decoro slgnlflca respeiro de si mesmo e 
dos outros. Decorus, (belo) perfeito! a decem. 
A expressão decem (dez) se refere, sem dúvida, 
ao conceito antigo que atribuía ao número dez 
a Idéia de perfeição e beleza. 
2. Decoro é uma expressão de sentido mais ou 
menos indeterminado e vago, apreciável em ca­
da caso, segundo a sensibilidade de cada um. 

3. Não é susceptível de apreciação judicial a 
declaração incompatível com o decoro parla­
mentar. S atribuição de cada Câmara concei­
tuar essa Incompatibilidade de procedimenro 
com o respeito devido pelo membro de cada 
Câmara à sua Câmara. É aro político de sen­
sibilidade que dols terços da respectiva Câma­
ra sinta com relação ao comportamento de um 
companheiro. 
4. li; preciso que haja procedimenro, seja ati­
tude ou reação da pessoa, no melo social, como 
pressuposro do decoro. Esse comportamento tan­
to pode .ser dentro da Câmara, ou fora dela, 
tanto pode ser na vida pública como na vida 
privada. O procedimento tem que ser faro acon­
tecido. Se não houver faro, o controle judicial 
pode anular a deliberação da Câmara por meio 
de mandado de segurança. Será abuso do poder. 
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5. Este dispositivo se relaciona com o § 2.0 do 
art. 35, com o parágrafo único do· art. 125, com 
o art. 182 e com o art. 154, todos da Consti­
tuição. 
6. o Regimento Interno de cada Câmara diS­
põe sobre o processo 3 seguir para a perda do 
mandato. 
7. O art. 72 da Lei Orgânica dos Partidos Po­
liticos, Lei n.0 5 .682, de 21 de julho de 1971, 
estabelece a perda do mandato para o Senador, 
Deputado Federal, Deputado Estadual ou Ve­
regdor que, por atitude ou pelo voto, se opuser 
âs diretrizes legitimamente estabelecidas pelos 
órgãos de direção partidária ou deixar o parti­
do, sob cuja legenda for eleito, 
8. Decoro parlament~>r são as normas costu­
meiras de bom procedimento, na Câmara ou 
fora dela, dos Deputados e dos Senadores. 
9. Instituições vigentes são as constantes da 
Constituição. Como Instituições, a Constituição 
enumera as Forças Armadas, Isto é, a Marinha 
de Guerra, o Exército e a Aeronáutica." 

O Direito Constitucional ocupa-se do decoro par­
lamentar e o que nos parece tormentoso é conceituar 
quando ocorre a falta de decoro. O exemplo clássico 
na história do Parlamento é o do DepQtado Barreto 
Pinto que por atos repetidos e contumaz falta de éti­
ca, fácmtou o congresso a decretação e declaração 
de perda do mandato. Aliâs, de passagem, vale lem­
brar Pontes de Miranda que acha que no CllSO há 
decisão declaratória negativa. 

Mas, só para mensurar as dificuldades, vamos 
evocar texto de estudo do professor Miguel Reale so­
bre "Decoro Parlamentar e cassação de Mandato Ele­
tivo". Eis um trecho da lição (Il,evista de Direito Pú­
blico - Ano III - vol. 10): 

"Não é demais Ir até âs raizes da palavra, pois, 
muitas vezes, a perspectiva real das coisas não 
é dada mais claramente por esse ato de remon­
tar até às suas fontes expressionals ... 
De-coro é palavra, que consoante sua raiz latina, 
significa "conveniência", tanto em relação a 
si (no que toca ao comportamento próprio) co­
mo em relação aos outros; equivale pois a ter 
e manter correção, respeito e dignidade na for­
ma dos atos, de conformidade e à altura de seu 
"status" e de suas c!rcumtánclas, o que !mpl!­
ca uma linha de adequação e de honestidade. 
Nesse sentido, dizia Cícero: "et quod deeet ho­
r~estum est et quod honestum est decet." 
Essa ldéla de conformidade ou conveniência foi 
que inspirou Thomasius a por o "decorum.'' en­
tre o "justum" e "honestum", segundo a rnâ.xi­
ma destinada à disciplina da Politlca: "Qucd 
~ls ut alil tlbi faclant, tu ipsls facies." 

O núcleo da palavra '~decoro" é dado, como se 
vê, pelo sentido de "conveniência", na dupla 
acepção física e moral deste termo, Importan­
do sempre a. noção de medida ou de adequa­
ção condigna entre o ato praticado e a situa­
ção de quern o pratica. :e o que, allâs, resulta, 
dos registros dos mestre.<; da llngua, como se 
pode ver, em Moraes ("honra, respeito devido a 
alguém por seu nascimento, ou dignidade; a 
conveniência das ações, e outras exterioridades 
com o caráter da pessoa"), Laudellno Freire e 
Caldas Aulete ("respeito de si mesmo e dos ou­
tros; acatantento, decência; dignidade .moral, 
nobreza, brio, honrad.ez") . 

Trata-ee, pois, de uma virtude relat!v~>. ao 
status do agente, pois enYolve sempre o exame 
da adequação ou conformidade entre o 11to e 
as suas circunstâncias. Isto assegura a possl­
bll!dade de verificar-se se dada conduta é ou 
não udecor<)sa.") de tnaneira objetiva, em juízo 
seguro e imparcial, a cobro do flutuante e In­
certo mundo das apreciações subjetivas. 

Assim sendo, quando a Constituição se refere 
a "decoro parlamentar", entr11 pelos olhos que 
quer Significar a forma de comportamento do 
parlamentar de conformidade com as responsa­
bU!dades das funções que exerce, perante a so­
ciedade e o Estado. 

O status do deputado, em relação ao qual o 
ato deve ser medido <e serâ comedido ou de­
coroso em razão dessa medida) Implica, por 
conseguinte, não só o respeito do parlamentar a 
si próprio, como ao órgão a que pertence, se­
gundo a fórmula política de Thomaslus já lem­
brada: "Faça aos outros o que quer que lhe fa-

. çam". 

No fundo, falta de decoro parlamentar é falta 
de decência no comportamento pessoal, capaz 
de desmerecer a COI.'la dos repres~ntantes (In­
continência de conduta, embriaguez, etc.) e 
falta de respeito â dignidade do Poder Legis­
lativo, de modo a expô-lo a críticas Infundadas, 
injustas e Irremediáveis, de forma Inconve­
niente. 

Este üitlmo ponto me parece essencial, pois é 
só graças ao seu rigoroso exame quê se poderá 
preservar o decoro parlamentar, sem ofensa do 
direito ou melhor, do dever de critica e de fis­
calizaÇão que cabe ao deputado, com relação 
tanto aos atos externos como aos internos à 
}\ssembléla dos representantes do povo. 

Para que uma critica, movida por um depu­
tado a decisOe.s ou procedimentos internos da 
câmara, possa ser considerada Indecorosa não 
bastam opiniões puramente subjetivas de seus 
pures, pois podem elas ser fruto de mel!ndres 
ofendidos ou ser meras expressões de contras­
tes pessoais ou ldeológlcos, devendo, por con­
seguinte. ser comprovada: a eJdstêncla de um 
complexo congruente de elementos ob.fetlvos, 
suscetíveis de ser verificados por um observa­
dor Imparcial, a saber: 

a) eJdstêncla de dolo, Isto é, de manifesto pro­
pósito de denegrir a Instituição legislativa ou 
outro órgão do Estado· merecedor de respeito; 

b) patuidade da critica, Isto é, total ausência 
de fundamento para legitimar o juil!O formu­
lado, bastando para legitimá-lo a simples ocor­
rência de Indícios quanto à lnconver!lêncla ou 
à Irregularidade do ato Impugnado; 

c) agressivldade dispensável, com descortesla 
lncompativel com o alegado objetivo de defesa 
do bem publico. 
Ze esses ttês requisitos não emergem da críti­
ca feita, de maneira objetiva e irretorquivel, 
não há como falar em falta de decorro parla­
mentar, pois o que existe é apenas o exercício 
normal de um poder-dever Inerente a.o man­
dato polltico, multo embora possa produzir 
efeitos considerados ãsperos e Injustos pelos 
demais legisladores atingidos." 
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IV 

Entendo que o Parecer fixa os limites de atribui­
ções regimentais da COmissão de COnstituição e Jus­
tiça e diante do exposto concluo: 

a) A Comissão de COnstituição e Justiça recebe 
a Representação da, Mesa do Senade> Federal, consi­
derando-a constitucional e jurídica; 

b) o Relatório da COmissão Especial do Senado 
para a verlguações preliminares, originado de solici­
tação do nobre Senador W11son Campos e que Inte­
gra a Representação ora apreciada, levanta uma sé­
rie de eventos merecedores de procedimento que 
instrua convenientemente o processo e enseja defesa 
do parlamentar, de modo que o Senado seja capaci­
tado a decidir se no chamado Caso Moreno foi ferido 
o decoro parlamentar; 

c) Assim, somos de Parecer, arrimados no § 1.0 
do art. 36 do Regimento, que é Imperativa a aceitação 
da Representação para melhor exame dos. fatos, obe­
d€Cido o ritual previsto na no.ssa Lei Interna. 

Sala das Comissões, em 2 de abril de 1975. -
Accioly Filho, Presidente - J<>sé Lindoso, Relator -
Nelson Carneiro (Declaração de voto conforme no­
tas taqulgráflcas anexas) - Heitor Dias - Gustavo 
Capanema (Declaração de voto conforme notas ta­
quigráficas anexas} -· Leite Chaves <Declaração de 
voto conforme notas taqulgráficas anexas) - Osires 
Teixeira - Helvidio Nunes -~,Orlando Zancaner -
Henrique de La Rocque - Italívio Coelho - Dirceu 
Cardoso me acordo com voto em separado. Pelo 
prosseguimento da apuração do fato, mas com as 
restrições regimentais levantadas no meu voto). 

VOTO EM SEPARADO 
DO SENHOR SENADOR DIRCEU CARDOSO 

Ao parecer do Senador José Lindoso, à Re ... 
presentação da Mesa do senado, nos termos 
do art. 36, §§ 1.0 e 5.0 , do Regimento Interno, 
a respeito de ofensa ao decoro parlamentar. 

o Bras!! era um Imenso estenda! de selvas virgens 
que os pés do homem brancG mal haviam tocado, e 
na história constitucional "da Inglaterra, em 1571, já 
se acionava uma comissão de inquérito que se tor­
nou a primeira investigação parlamentar. 

Já se falava em comissão de Investigação, antes 
do alvorecer do século XVI, na Inglaterra, e o Bra­
sil ainda não despontara como estrela fugidia nos 
céus Ignorados do Novo Mundo. 

E, por curiosa coincidência, em ambos os casos, 
para Investigar problemas eleitorais. 

Somente na nossa COnstituição de 1934, no seu 
art. 36, abrolharam no nosso sistema parlamentar, 
as Comissões de Inquérito como melo de esclareci­
mento do trabalho parlamentar. 

2. A COmissão de constituição e Justiça tem, 
sob seu escantllhão, um caso de envolvimento da 
pessoa de um Ilustre Senador, num caso de corrup­
ção eleitoral assinalada em Pernambuco e conhecido 
já, nos jornais e nas revistas políticas, como o "C:tso 
Moreno". 

3. Sentindo-se atingido por uma campanha 
jornalística que contra ele se levantara naquele Es­
tado, o Senador Wilson Campos, em telegrama ao 
Presidente do Senado, pedia à. Mesa do Senado pro­
vidências cabíveis para apuração dos fatos e conse­
qüente preservação do decoro desta Casa. 

Como se encontrava em recesso o Senado, o Se­
nador Paulo Torres, em despacho exarado no próprio 

telegrama, designou uma COmissão de três senadores 
para promover averiguações preliminares, de modo 
que "tão logo reabertos os trabalhos, fosse a matéria 
regimentalmente, solucionada." 

4. E a Comissão, assim constituída, a fÓrceps, 
por ato de autoridade do Presidente, deslocou-se para 
Recife; onde, na Assembléia Legislativa, deu curso 
ao seu trabalho de investigação parlamentar com 
"mão diurna e mão' noturna" como nos fala Rui. 

Volta a COmissão de Averiguações com seu ma­
terial ali colhido e faz entrega do mesmo à Mesa do 
Senado que, acolhendo parecer judicioso do ilustre 
Senador Wilson Gonçalves, encaminha a apreciação 
do caso ao conhecimento do Senado, e a matéria é 
submetida à COmissão de COnstituição e Justiça e 
passa a ser apreciada. 

5. Designado relator do caso, o ilustre Senador 
José Lindoso apresenta à consideração da Comissão 
seu circunstanc;ado parecer de folhas, em data de 
março p.p., acolhendo tudo que a Comissão anterior­
mente praticara, sem um parecer conclusivo sobre a 
matéria, e sem examinar alguns desvãos regimentais 
do caso. 

ConcesS3 venia de seu ilustre autor, divergimos, 
pelos seus fundamentos regimentais, como se passa 
a demonstrar; 

6. .1-l.ão vemos condições de sustentação no dou­
to parecer. 

O Regimento Interno do Senado - equador ju­
rídico da Casa que regula seu mecanismo de funcio­
namento e estabelece as normas jurídicas a que se 
deve respeito -não faz menção, em todos os seus 457 
arti,gos, à Comissão de Averiguações Preliminares. 

Assim sendo, a criação, pelo Presidente do Sena­
do, de uma Comissão de Averiguações é atentatória 
do Regimento e é um ato de violência. 

E tanto atenta contra o Regimento, quando de­
paramos, no seu art. 52, da Lei Interna da Casa q•Je 
estabelece a competência do Presidente do Senado, 
que .. nos seus 41 itens, nenhum deles faz referência 
ou dâ. autoridade ao Presidente para constituir ou 
criar qualquer Comissão muito menos Parlamentar 
de Inquérito, mas sim para nomear membros de Co­
missão Especial. 

7. As COmissões Parlamentares de. Inquérito 
cuja criação é regulada no seu art. 170, repetindo o 
que se declara no art. 37 da Constituição Federal, só 
podem ser criadas, de duas maneiras: 

a) por Resolução de 1/3 dos membros do Senado, 
com fundamento no art. 37 da COnstituição; 

b) por projeto de resolução de iniciativa de qual­
quer senador ou COmissão. 

8. No caso da letra a, sua criação é automática, 
não dependendo da votação do plenário do Senado, 
nem da manifestação da maioria, por conseqüência, 
nem multo menos da iniciativa ou manifestação do 
Presidente da Casa. 

Trata-se do caso de prerrogativa da minoria, cuja 
vontade deve ser acatada, sempre que achar qual­
quer assunto sujeito a uma investigação parlamentar, 
embora se cerque ele do dique de proteção da maio­
ria governamental. 

Se tivesse a minoria que submeter a criação de 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito ao vot:J do 
plenário, seria submeter-se à possibilidade de sua 
negação e só seriam criadas as comissões de investi­
gação com as quais concordas~e a maioria, no caso 
a ARENA. 
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Ai está, meridiana e solarmente, uma prerroga­
tiva da minoria, uma verdadeira franquia democrá­
tica que recresce, única e dominadora, do próprio 
texto constitucional. 

9. Na Constituição e no Regimento, esta teia-se, 
soberana e incontestável, uma prerrogativa da mi­
noria, como querem nossos constitucionalistas. 

Sua criação, pois, nunca pode surgir de um ato 
do Presidente da Casa. Isto seria uma violentação do 
Regimento e da Constituição, cujo art. 37 é peremp­
tório, categórico, solar. 

10. Embora não tendo o direito ilimitado de 
Investigar, por lhe regularem a Constituição e o Re­
gimento seu campo de investigação, é regulado pelo 
objetivo estabelecido no ato de sua criação. 

11. A Comissão Parlamentar de Inquérito é o 
próprio Senado, impossibilitado, como um todo, de 
investigar determinado caso, por não ter condições 
de assim atuar, que se restringe ou se comprime, em 
sete membros seus! para inquerir e investigar os fa­
tos que são necessários à sua função legislativa. 

12. Cinge-se, poU;, a Comissão Parlamentar de 
Inquérito às normas de pertinência. e da relevância 
do assunto investigado, não lhe cabendo o direito de 
extravasar o terreiro de sua competência ou de sua 
investigação. 

13. Per lustrando todo material colhido e tudo 
que constitui o já volumoso processo em tela, não 
encDntramos menção, em parte alguma, de disposi­
tivo regimental em que se arrimou a Comissão p9.ra 
fazer face às despesas com que teve que arcar para 
cumprir bem e fielmente a missão que lhe cometeu 
c- Presidente da Casa. Condição sine qua non do fun­
cionamento de uma Comissão são os recursos finan­
ceiros com que tem que contar para custear seu des­
locamento e pagar suas despesas. 

E a Comissão de Averiguações teve despesas vul­
tosas com o deslocamento de Brasília para Recife e 
para o Rio, com os custos de perícia das fitas grava­
das e traduzidas. a identificação dos interlocutores e 
demais documentos e apanhamento dos depoimentos 
ao longo de seis grossos volumes que constituem seu 
acervo de infatigável tarefa parlamentar. 

Ora, aí está, um ponto em que o ato de um Pre­
sidente da Casa não pode atender, cumpridamente, 
pois que, verbas secretas não são regime em uso no 
Congresso N acionai. 

Até esta altura, não sabe o Senado quem pagou 
as despesas de hospedagem de seus membros, suas 
viagens, e demais despesas decorrentes de sua in­
vestigação. 

14. Cabe, a bem da verdade, nossos aplausos à 
atuação dos membros dessa Comissão anti-regimen­
tal, Infatigáveis e indormidos, que através da orva­
lhada das madrugadas, ouviu, lnqueriu, investigou 
e chegou a conclusões válidas sobre o assunto cum­
prindo uma missão espinhosa de dar uma satisfação 
à Nação, enquanto o Senado permanecia em recesso. 
Nossos aplausos a seus incansáveis membros que re­
presentaram, condigna e nobremente, o Senado Fe­
deral na hora difícil e constrangedora de seu funcio­
namento na apuração de responsabilidades de um 
fato em que se acha envolvido um nosso colega. 

15. Tal fato, porém, que registra a falta de 
recursos legais em que se arrimar para cumprir sua , 
missão mostra à saciedade, a ilegitimidade da Co­
missão de Averiguações, sem respaldo do Regimento 
da Casa. 

Sua criação foi, pois, sem sombra de dúvidas, um 
ato de arbítrio do Presidente de então. 

16. Aceitar sua criação, ao arrepio do nosso 
Regimento, é fazer crescer e se agigantar a autorida~ 
de do Presidente, que passa a ter poder para investir, 
desapiedadamente, contra qualquer mandato desta 
Casa, contra cuia atuação ele poderá criar uma Co­
missão de Investigação, por ato seu, sem apoio do 
plenário e sem as garantias, para sua criação, das 
limitações do art. 76, combinado com o art. 171, e 
seus parágrafos. 

17. E quando o Regimento não protege mais a 
maioria, muito menos a minoria da Casa que ficará 
à mercê das conveniências das flutuações políticas, e 
das sugestões enviadas de nossos Estados, à consi­
deração do ilustrado Presidente do Senado. 

18. É o próprio parecer da Mesa, da lavra do 
ilustrado e digno Senador Wilson Gonçalves que as­
sim declara, in verbis: 

"Não pode o Parecer da comissão (de Averi~ 
guação) ser aceito como documento hábil que 
atenda às exigências estabelecidas no § 2.0 do 
art. 35 da Constituição. 
O seu trabalho só pode ser C9nsiderado como 
subsidio para uma decisão posterior.'" 

19. A corrupção eleitoral não se circunscreveu 
a esse ou àquele Estado, porque o Espírito Santo foi 
palco de corrupção desaçaimada por parte de pode­
rosa firma de Vitória, que manipula o monopólio do 
trigo e do açúcar no Estado e que usou indevidamen­
te o nome do Banco de Desenvolvimento do Est1do 
(BANDES) para arregimentar recursos em favor ·do 
irmão de seu Presidente na campanha eleitoral pas­
sada. 

Também ali se deveria investigar a atuação ne­
fasta dessa Empresa que concorreu, com sua atitu­
de, para marear o quadro de liberdade assegurada 
nas últimas eleições. 

20. Assim, para que esta Comi.ssão se sirva do 
trabalho já desenvolvido pela Comissão de Investiga­
ção, mas, sem que isto constitua qualquer precedente 
aberto na linha de decisões desta Comissão, vimos 
propor, com base nos dispositivos do nosso Regimen~ 
to e nos procedimentoS anteriores da Comissão, as 
seguintes providências regimentais, à guisa de 
Recomendação 
• a) criação de uma Comissão Parlamentar de In­
quérito, composta de sete (7) membros, de ambos os 
partidos e de acordo com a atribuição proporcional, 
para, no prazo que julgar necessário, investigar todo 
o caso da corrupção eleitoral ocorrida em Pemam­
bucot há três meses atrás, com o envolvimento do 
Senador Wilson Campos, podendo praticar todos os 
atos inerentes à sua competência, podendo, inclusi­
ve perfilhar e adotar o trabalho já desenvolvido pela 
Comissão de Averiguações criada por ato do Presi­
dente do Senado e cujo relatório fará parte inte­
grante desse ato de criação; 

. bl ultimado o julgamento do caso de Pernambuco, 
que se desloque a Comissão para o Espírito Santo 
para apurar, ali, também, a mesma corrupção as­
sinalada em Pernambuco, com participação de uma 
firma e envolvimento indevido de um Banco Oficial; 

c) abrir um crédito de 50.000 (cinqüenta mil 
cruzeiros) para fazer face às despesas já realizadas 
e as que vierem a ser feitas, com o funcionamento e 
deslocamento da Comissão; 

d) que não constitua esta decisão, em hipótese 
nenhuma, precedente de convalldação de uma Co­
missão anti-regimental ou Comissão criada poste­
riormente, com este sentido. 

21. li: o que nos dita nossa consciência, para não 
retardar apuração do caso em tela, adiado de uma 
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semana pela intercorrência do recesso branco da. 
Semana Santa, em que a Comissão de Justiça não se 
reuniu, e' que se prossiga nos termos posteriores do 
processo, com a urgência que o caso requer e como -
estão o bom nome e o decoro do Senado. 

Sala das sessões, em 2 de abril de 1975. - Direeu 
Cardoso. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SENHOR 
SENADOR NELSON CARNEIRO 
(Retirada das notas taquigráficas da Ata 

da reunião da Comissão de Constltulção e Jus­
tiça, por ocasião da discussão da matéria.) 

Sr. Presidente, não estou dizendo que dentro 
do Regimento não existe a figura da Comissão que foi 
nomeada pelo Presidente Paulo Torres com a melhor 
Intenção, e por solicitação do próprio Senador Wilson 
Campos. Se fosse essa a representação que tivesse che­
gado ao exame da Comissão, eu dela não tomaria co­
nhecimento. Mas, o que nos chegou, aqui, Sr. Presi­
dente, foi representação na forma do Art. 36, do Re­
gimento Interno, I 1.0 diz: 

"Nos casos dos incisos n.os I e !I, a perda de 
mandato poderá ser provocada por iniciativa de 
qualquer Senador, da Mesa ou de Partido Poli­
tico, mediante representação documentada, de­
penderá do voto d~ Casa, em escrutínio secreto." 

Quem enviou esta representação não foi a Co­
missão Especial, porque desta eu não tomaria conhe· 
cimento, pois regimentalmente, ela não existe. Mas 
quem enviou foi a Mesa; e a Mesa tem condições cté 
enviar. E enviou com uma documentação que eu quis 
saber se era completa, quando chegou às mãos do Re .. 
!ator, para que pudesse ele formar a sua convicção e 
transmiti-la a nós. Dai a minha indagação que foi 
respondida afirmativamente. A representação não é 
da Comissão Especial; nem ela teria qualidade para 
fazê-la. Só fez a representação, foi a Mesa. E a enviou 
ao Senador José Llndoso com todos os documentos 
<FALHA NA GRAVAÇAO) com base no que se levantou 
e até com base no que não se levantou. No noticiário 
dos jornais, nas declarações pelo rádio, pela impren­
sa, por qualquer outro instrumento, por uma carta 
devidamente autenticada, subscrita, reconhecida, por 
uma denúncia chegada ao Presidente. Acho que a 
Mesa poderia encaminhar essa representação do­
cumentada ao exame da Comis.são. 

De modo que, o que eu vou examinar, Sr. Presi­
dente, não é o pronunciamento da Comissão Especial, 
o qual é apenas um documento. O que vou examinar 
é a represe::tação da Mesa porque esta é quem tem 
qualidade para enviar à Comissão de Cons11itulção e 
Justiça, qualquer representação. Por isso, vou exami­
nar a representação, Sr. Presidente, embora tenha o 
maior desapreço pela pessoa do famoso industrial que 
desencadeou esse processo e que ainda hoje, no Jomal 
do Brasil reproduz outra conversa telefônica, gravada 
também, com o Prefeito de Moreuo. Portanto, não é 
pessoa que me mereça nenhuma confiança, nenhuma 
autoridade. De modo que, vou votar, Sr. Presidente, le­
vando em conta não o requerimento, que não houve, 
da Comissão Especial, mas a representação da Mesa 
que foi instruída pelo Trabalho da Comissão, como 
poderia não ser, posto que a Comissão apenas reuniu 
elementos que foram todos examinados pelo Senador 
José Lindoso. E por lsso, só por isso, Sr. Presidente, 
porque a repreSentação é da Mesa, eu a acolho, acom­
panhando o voto do Relator com estas restrições. 

DECLA~AÇAO DE VOTO DO SENHOR 
SENADOR GUSTAVO CAPANEMA 

Sr. Presidente, quero fazer tabul~t rasa da Inves-­
tigação realizada pela Comissão designada pelo Presi­
dente. do Senado. ' 

Diz o art: 36 do Regimento que a perda do man­
dato de Senador "cujo procedimento fora declarado 
incompatível com o decoro parlamentar" <art. 36, II>, 
"poderá ser provocada por Iniciativa de qualquer Se· 
nado r, da Mesa, ou de Partido politico" (art. 36, § 1.0 ). 

Ora, no caso, foi o próprio Senador Wilson Cam­
pos quem provocou a questão. E, em seguida, a Mesa, 
a quem ele se dirigiu, acolheu o seu pedido de inicio 
do processo. Portanto, o processo de perda do man­
dato foi devidamente iniciado na forma do Regimen-
to. · 

Segundo: o Senador WILson Campos declara, na 
sua petição, que o procedimento que lhe foi Imputado 
infringe o art. 35, Item II, da Constituição quando de· 
clara que perde o mandato o Senador ou Deputado 
cujo procedimento for declarado Incompatível com o 
decoro parlamentar ou atentatório das Instituições vi­
gentes." Portanto, o Senador Wilson Campos é a pró­
pria pessoa que declara que esse procedimento que 
lhe é Imputado infringe o art. 35, item II, da Cons­
tituição. 

Terceiro: o Senador Wilson Campos nesse reque­
rimento que ele apresenta ao Presidente da Casa pede 
a S, Ex.a solução regimental cabível para a apuração 
dos fatos e que essa apuração não seja procrastinada 
por obstáculos formais. 

S. Ex.• pede a constituição de uma Oomissão Par­
lamentar de InquérltQ que, no caso, não seria a me­
lhor solução, porque o Regimento estabelece outra Co­
missão equivalente à Comissão Parlamentar de In­
quérito. De mais, Sr. Presidente, vou votar fazendo 
tabula ras~t de toda a investigação tão cuidadosamen­
te feita pela Comissão designada pelo Presidente da 
Casa. Vou votar de acordo: primeiro, com o requeri­
mento do Senador Wilson Campos e, segundo, com os 
di.sposltivos constitucionais e regimentai.s. Desta for­
ma, todo o exame da legalidade ou !legalidad_e, da re­
g!mentalidade ou irreg!mentalidade da Comi.ssão no­
meada pelo Presidente do Senado, tudo isso não Im­
porta para a minha decisão. 

Com essas ressalvas de julgamento, acompanho o 
parecer do Relator. 

DECLARAÇAO E VOTO DO SENHOR 
SENADOR LEITE CHAVES 

Sr. Presidente, mesmo que a primeira Comissão 
não tivesse existido, aquela Comissão arregimentai, 
e apenas documentos ou Indícios tivessem vindo aqui, 
a nossa competência se firmaria para que déssemos 
prosseguimento, negássemos ou arquivássemos a de­
núncia. De maneira que é secundário que ela tenha 
existido ou não, aquela foi uma Comissão de perqul­
rição de colher dados apenas. 

A lei diz que mesmo quando seja nulo um ato, 
não se poderá Invocar a nulidade que lhe deu causa. 
No caso, aqui, estou de plena acordo com a sustenta­
ção do ilustre Senador Gustavo Capanema. 

Quer dizer, o próprio Senador Wilson Campos é 
que provocou a Iniciativa do Senado. Este estava em 
período de recesso e não encontrou outro melo, no 
bom senso, a não ser aquele para apurar os indicios 
que estão sendo objeto da nossa eog!tação. 



0772 Sábado 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(S•çào 11) Abril de 1975 

De sorte, Sr. Presidente, que voto com o Relator, 
no sentido de que a Comissão Especial tome conhe­
cimento amplo desta matéria, e ali, o ilustre Senador 
terá possibilidade ampla e lllmitada de realizar, de 
complementar, a sua defesa. 

Achamos, Excelência, que há duas questões fun­
damentais: primeiro o Senado, a esta altura, deve 
examinar a matéria - o País todo está com olhos 
voltados para esta Casa - e, segundo, o Senador 
Wilson Campos deve gozar da mais ampla autonomia 
para realizar sua defesa. Neste sentido, tendo em vis­
ta o que dl.spõe a Constituição, voto no sentido de que 
o Relatório .seja aprovado. 

O SR. PllESIOENTE (Magalhies Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu a Mensagem n~ 70, de 1975 (n~> 86/7~. na 
origem, de 4~4-75), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado Federal a proposta do Sr. Ministro de Estado da 
Fazenda para que seja levantada a proibição contida na Resolução 
58/68, desta Casa, a fim de que o Governo do Estado de São Paulo 
possa elevar em Cr$ 927.608.000,00 (novecentos c vinte e sete 
milhões, seiscentos e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

A matéria sl!rá despachada às Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Sobre a rnesa, 
projetos de !ei que serão lidos pelo Sr. I ?-Secretário. 

São !idos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 35, DE 1975 

Dispõe sobre proteçio aos documentos de valor histórico 
existentes em a~tos de processos judiciais, introdutfndo modifi­
cações no art. 1.215 do Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. i" O art. !.2!5, da Lei n"' 5.689, de 11 de janeiro de 1973, 
que dispõe sobre o Código de Processo Civil, modificado pela Lei 
nq 5.925, de jQ de outubro de 1973, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.215. Os: autos poderão ser destruidos após cinco anos 
contados da data do arquivamento, publicando-se pre­
viamente no órgão oficial e em jornal da localidade, onde 
houver, aviso aos interessados, com o prazo de trinta' (30) 
dias. 

S !<I Ê lícito às partes e interessados requerer, às suas 
expensas, o desentranhamento dos documentos que juntaram 
aos autos, ou a microfilmagem total ou parcial do feito. 

S 29 O juiz nomeará comissão composta de três mem­
bros, escolhidos entre integrantes de instituições culturais lo­
cuis - reconhecidamente versados na matéria - a fim de 
selecionar os documentos consiüera"dos de valor histórico, os 
quais serão recolhidos ao Arquivo PúbliCo." 

Art. 2~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificaçilo 

A preservaçào de nossos documentos históricos deve merecer a 
atenção do legislador brasileiro. 

A Constituição de \946 prescrevia no art. 175; 

"As obras, monumentos e documentos de valor histórico 
e artístico, bem como os monumentos nacionais, as "paisagens 
e os locais dotados de particular beleza ficam sob a proteção 
do Poder Público". 

A Constituição vigente disciplina o asssunto no art. 180, de­
terminando: 

"O amparo à cultura é dever do Estado. 
Parágrafo único. Fícam sob a proteçio Hpetlal do Poder 

público os documentos, as obras t os locais de nlor histórico 
ou artístico, os monumentos e as paisagens naturais notáveis, 
bem como as jazidas arqueológicas". 

Como se verifica da leitura dos textos acima, não somente as 
obras e os locais, mas todos os documentos de valor histórico gozam 
hoje de proteção especial do Poder Público., Cabe, tmtretanto, a per­
gunta: essa proteção especial, ordenada na Carta Magna, encontra­
se devidamente garantida na lei ordinária? 

Pontes de Miranda comentando o aludido preceito, adverte que 
está faltando a disposição de lei ordinária destinada a assegurar a rea­
lização positiva dessa proteção: 

"O art. J 80, parágrafo únic{), é regra juridica digna de 
atençio acurada dos legisladores ordtn,rios. O que falta f jus­
tamente a regra de direito que Ytnha a completar e realizar, 
com firmeza, a proteçio prometida." 

Nos principais centros culturais do País, acentuadamente no to­
cante aos documentos de valor histórico, a preocupação jâ é corrente. 

Por ocasião do li Simpósio de História do Vale do Paraíba, reu­
nido em julho do ano passado, na cidade de Guaratínguetá, foi apro­
vado o excelente trabalho do Prof. WaldÇJmiro Benedito de Abreu, 
sob o título: "A Defesa dos Documentos Históricos - Imperativo 
da Soberania e Memória Nacionais". Esse trabalho defende 
patrioticamente a preservação de nossos documentos de valor his­
tórico, e sugere a modificação do art. 1..215, do Código de Processo 
Civil, que assim dispõe, depois da redação que lhe imprimiu a Lei n9 
5.925, de 1·10·73: · 

"Art. 1.215. Os autos poderão ser eliminados por inci­
neração, de•struição mecânica ou por outro meio adequado, 
findo o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do arqui­
vamento, publicando-se previamente no órgão oficial e em 
jornal local, onde houver, aviso aos interessados, com o 
prazo de 30 (trinta) dias. 

§ t~ E?. lícito, porém, às partes e interessados requerer, 
às suas expensas, o desentranhamento dos documentos que 
juntaram aos autos, ou a microfilmagem tota1 ou parcial do 
feito. 

§ 29 Se, a juízo da autoridade competente, houver, nos 
autos, documentos de valor histórico, serão eles recolhidos 
ao Arquivo Público." 

Na fundamentação de seu ponto de vista, enfatizou com 
propriedade o ilustre professor bandeirante: 

''A norma legal apontada não dispõe especificamente so­
bre os autos mais antigos, por exemplo, os de 100 ou 200 
anos atrás, que poderão ser destruídos, a menos que a 
autorídade competente resolva outra coisa. Para certos ser­
ventuârios são estes os autos mais "indesejáveis", por bicha­
dos, empoeirados, "imundos". Tais processos, e os de 300 e 
400 anos passados, são para os historiadores os mais impor­
tantes, e neles se encerra a mais valiosa memória nacionaL" 

E mais adiante: 

"Perguntada uma autoridade da Igreja sobre se não iria 
esta pensar também na destruição dos arquivos paroquiais, 
igualmente às voltas com aqueles problemas, respondeu ela 
que a grandeza de uma instituição estava ligada à continui­
dade entre pretérito e futuro, através das ltgítimas fontes de 
informações que são os registros escritos." 

E enfatizando a importância das histórias locais, na formação 
da história nacional, adiantou: 

"Ainda "há pouco, na instalação do Instituto de Estudos 
Vale-paraibanos, e~ Guaratínguetá, o ilustre diretor da 
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Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Uni­
versidade de São Pauto, mostrava o destaque das pequenas 
histórias locais para .se escrever a verdadeira e autensica 
história do País. Isso se deu na cidade de Guaratinguetá, tem 
favor, uma das mais operosas de nossas cidades nos setor~s 
culturais." 

E finalmente, demonstrando os riscos que estamos correndo 
nessa matéria, arrematou o Prof. Wa1domiro Benedito de Abreu, em 
oportuna ad..,.ertência: 

"Os jornais e as instituições históricas brasileiras, de vez 
em quando, deounciam ao governo um real contrabandea­
mento de papéis antigos para o exterior; enviados de nações 
estrangeiras, sob a capa de bolsistas e pesquisadores 
estudantes, per~orrem as capitais e as domunas da hinter~ 
lândia, numa febricitante caça a documentos; às vezes por 
motivos louváveis ou pelo menos aceitâveis,. 1 outras vezes por 
motivos condenáveis ou não bem conhecidos ou explicados. 
Contam atê com franquias especiais nos arquivos. 

Em qualquer arquivo da Europa {v.g. em Ponugal -
Torre do Tombo, Arquivo Histórico Ultramarino, etc.) o 
consulente pode manusear e ler os manuscritos que deseje e 
até pedir "xerox" ou filmes, mas Sempre tem um funcionário 
ou guarda a seu fado; entre nós, nem sequer chega a haver níí­
mero bastante de servidores para as atividades normais de 
direção, organização e atendimento." 

Esse aplaudido trabalho do Prof. Waldomiro de Abreu foi 
editado sob os auspícios do Instituto de Estudos Vale-paraibanos e 
das seguintes personalídades paulistas: 

Professora Conceição Borges Ribeiro Camargo, 
Conservadora do Museu da Basilica Nacional de Aparecida, 
Ttoféu "Pitaquara", de 1971, do Instituto Histórico e Goo. 
gráfico de São Paulo. 
- Dr. J. A. César Salgado, Professor Extraordinllrio da 
Universidade Autônoma do México, Membro de Honra do 
Instituto de Criminologia de Buenos Aires, ex·Procurador­
Geral do Estado, Acadêmico, etc. 
- Dr. A. B. Galvão Bueno Trigueirinho, Membro do Conse­
lho Estadual de Cultura, do Conselho de Defesa do Patrimô­
nio Histórico e Artístico de São Paulo, Presidente do 
lnstítuto Genealógico Brasileiro, da Associação dos Cava­
leiros de Sào Paulo, etc. 
- Dr. J. Jerônimo de Souza Filho, Diretor do Departamento 
de Educação e Cultura da Prefeitura de Taubaté, Presidente 
do Conselho MllnicipaJ de Cultura, Professor de Problemas 
Brasileiros das Faculdades de Filosofia, Citncias e Letras e 
de Engenharia da mesma cidade. 
- Dr. Helvêcio de Vasconcelos Castro Coelho, Engenheiro 
Agrônomo pela Escola Superior de Agricultura .. Luiz de 
Ql.leiroz", de Piracicaba, genealogista e pesquisador histórico. 
- Prof. Jair Barbosa, Licenciado em História e Professor da 
Faculdade Salesiana de Filosofia de Lorena, pós-graduação 
na Faculdade de Fílosofia, Letras e Ciências Humanas da 
USP, e curso da Escola Superior de Guerra. 
- Pro f. Edelweiss Campos do Amaral, Tabelião aposentado, 
pesquisador histórico, co-autor do livro "Paraty- Caminho 
do Ouro", Rio de Janeiro. 
- Dr. Paulo Emílio O' Alessandro, do Instituto Histó­

ríco e Geográfico de São Paulo, historiador da Guarda de 
Honra do Príncipe O. Pedro, Membro da Sociedade Brasilei· 
ra de Escritores Médicos, de Pindamonhangaba. 

Cinge-se nossa iniciativa a propor alteração para o tc:tto do art. 
1.215, do CPC, com o fito de propiciar a participação de autoridades 
locais entendidas em História, por .ocasião da destruição 
dos autos de processo. Com isso, estaremos assegUrando maior 
garantia à preservação dos documentos históricos 11acionais. 

O Decreto-lei nt ,25, de 30 de novembro de J937, jã regula o 
tombamento dos b~s móveis e imóveis de valor histórico, prescre­
vendo minudentemente, todas as formaJidacfés relatiVas ao registro. 

Com a prdeote modificação sugerida para o Código d~ 
Processo Civil, ieremos dado mais um passo na proteção dos 
4ocumentos de valor para nossa história. 

k 
·Sala das Sessões,'em 4 de abril de 1975. -FraaeoMontoro. 

U:GISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

( C6dlao de p,......, Civil) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 1.215. Os autos poderão ser eliminados por incineraçãó,_ 

destruição mecânica ou por outro processo adequado, findo o prazo 
de cíilco (5) anos, contados da data do arquivamento. 

§ ]9 ~licito, portm, às partes e interessados requerer, às suas 
expensas, o desentranha!pento dos documentos que juntaram aos 
autos, ou a microfilmagem total ou parcial do processo. 

§ 2' Se a juízo da autoridade competente houver nos autos 
documentos de valor histórico, serão eles' recolhidos ao Arquivo 
PúblicO. 

··········· ·················· ·········· ... ·······' ..... 
( Ãs Comissões de ConstituiçãO e Justiça e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 36, DE 1975 

u Altera dbposltfYOI do Código de Processo Penal." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 489, do· Código de Processo Penai_(Decreto·lei 

n' 3.689, de 3 de outubro de 1941), passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

' "Art. 489. Se a resposta a qualquer quesito for 
manifestamente contrãria à prova dos autos, o juiz, declaran­
do-a vetada, submeterá o quesito novamente à votação, 
advertindo o conselho de que, em sua soberania, poderã man­
ter a resposta vetada. 

Parágrafo umco Havendo contradição, o JUIZ, 
explicando em que consiste a contradíção da resposta com 
outra ou outras já proferidas, submeterá novamente à vota­
ção os quesitos contraditórios." 

Art. 2' O § 3'~'· do art. 593, do Código de Processo Pel)al 
(Decreto-lei n'~' 3.689, de 3 de outubro de l94J), vigorará: com a 
seguinte redação: 

"Art 593. 

§ )9 Se a apelação se fundar no n' UI, letra d~ deste 
artigo e o Tribunalad 4(UftD se convencer de que a decisão dos 
jurados é manifestamente contrária à prova dos autos, dar­

. Jhe·á provimento para sujeitar o réu a novo julgamento, 
podendo ainda desaforar o processo para outra comarca, de 
preferência da capital. Não se admitírâ, entretanto, segunda 
apelação pelo mesmo motivo. 

Art. 30? Esta lei entrará em vigor na dáta de sua publicação. 
Art. 4'~' Revogam-se as disposições em contrârio. 

Jastlfita~io 

A matéria constante do presente projeto de lei, com algumas 
insignificantes ntldificações de redação, já fora submetida à 
apreciação do Congresso, por iniciativa do ex-Senador Leoni Men­
donça. O término de legislatura e, bein assim, a expressa disposição 

.,,#•.\f" . -~ 1 
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regimental, fizeram interromper e frustar a tramitação da proposição 
oferecida àquela ocasião. 

O que se pretendia - e se pretende ainda - ê aperfeiçoar o 
instituto do tribunal do júri que, não raro e por conseqüência direta 
de defeitos na legislação adjetiva, acaba se constituindo em burla, 
com péssimas e nocivas repercussões no seio da sociedade indignada, 

A experiência forense aconselha as modificações aqui preconiza· ~ 
das, sobretudo porque a impossibilidade de devotver·se à segunda 
instância a plenitude jurisdicional torna indispensável a adoção de 
critérios de maior eficácia nas decisões do tribunal do júri. 

Com efeito, o veto aposto pelo juiz, sempre que o conselho de 
sentença deliberar manifestamente contra a verdade processual, 
representará um freio moral capaz de infundir, no ânimo dos 
jurqdos, a vontade de honrar o compromisso solene e público de ju1~ 
gar conforme os ditames da Justiça. Valerã mesmo como uma 
seguada e importante exortação no momento decisório. 

A posiçào de isenta superiodade conferida ao juiz. togado nas 
decisões de competência do tribunal do júri, dá legitimidade ao 
projeto. 

Por outro ladO, o desaforamento facultativo, a crit€~rio e por 
decisão da instância superior, completa a providência de ser o réu 
novamente submetido a julgamento; evitando que este, na mesma 
comarca, onde perduram as mesmas causas que frustaram um 
veredito justo, torne inócua a anulação do plenàrio. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 1975.- José Esteves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

(Código de Processo Penal) 

Art. 489. Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver em 
contradição com outra ou outrasjâ proferidas, o juiz, explicando aos 
jurados em que consiste a contradição, submeterá novamente à vota· 
çào os quesitos a que se referirem tais respostas, 

CAPITULO 111 

DAA'PELAÇÃO 

Art. 593. Caberá apelação, no prazo de cinco (5) dias; 
I -das sentenças definitivas de condenação ou absolvição pro~ 

feridas por juiz singular; 
li -das decisões definitivas, ou com força de definitivas, profe~ 

ridas por juiz singular, nos casos não previstos no capítulo anterior; 
I li- das decisões do tribunal do júri, e fundada nos seguintes 

motivos: 
a) nulidade posterior à pronúncia; 
b) injustiça da decisão dos jurados, por não encontrar apoio 

algum nas provas existentes nos autos ou produzidas em plenário; 
c) injustiça da sentença do juiz presidente, quantO à aplicação 

da pena ou da medida de segurança. 
Parágrafo único.- Quando cabível a apelação, não poderâ ser 

usado o recurso em sentido estrito, ainda que somente de pafte da 
decisão se recorra. 

À Comissão de Constiruicão e Jrutica. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 37, DE 197S 

Fixa o horário de funcionamento do comércio DJU 
Superquadras de Brasilia, Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 

Art. }9 Nos dias úteis, o horário de atividades dos estabe· 
lecimentos situados no SCL - Setor Comercial Local - das Super. 

quadras de BrasUia, Distrito Federal, ê das 8 às 18 horas, dividido 
em 2 turnos de 4 horas. 

Art. 2>? São excetuados da disposição constante do artigo 
anterior, respeitada a legislação trabalhista em vigor, os estabe~ 
Jecimentos comerciais dos ramos abaixo relacionados e que ficarão 
subordinados aos seguintes horários: 

I- de zero às 24 horas dos dias úteis, domingos e feriados; 
ll) postos de gasolina; 
b) farmácias. 
ll - das 7 às 19 horas dos dias úteis e das 7 às 12 horas de 

domingo5 c feriados: 
a) varejistas de carne fresca e caça; 
b) varejistas de peixe~ 
c) varejistas de verduras e frutas~ 
d) varejistas de aves e ovos; 
e) mercados; 
n mercearias. 
I li -das 6 às 22 horas, dias úteis, domingos e feriados: 
a) padarias; 
b) leiterias; 
c) bares e cafés; 
d) confeitarias; 
e) sorveterias; 
f) charutarias; 
g) engraxatarias; 
h) barbearias. 
IV- funcionamento livre: 
a} restaurantes. 
Art. 3'~ O Governo do Distrito Federal poderá permitir o fun· 

cionamento das.Casas Comerciais referidas, em horário especial, que 
não ultrapasse às 23 horas, mediante o pagamento de taxa de lícença 
estabelecida no Código Tributário do Distrito Federal. 

Art. 4'~ As infrações ao disposto na presente Lei, serão punidas 
com multa de 5 (cínco) salários minimos, cobrando·se em dobro nos 
casos de reillcidência. 

Art. 5Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justiflcacio 

O presente projeto visa estabelecer horãrio de funcionamemo 
para o comércio existente nas Superquadras do Plano Piloto de Bras!· 
lia, com o fim de resguardar a moral e a tranqtlilidade de seus mo· 
radores. 

Implantado no Plano da Cidade para atender aos moradores 
das Superquadras o Setor Comercial Local, proliferaram no comér· 
cio ali localizado, os bares e cafés, passando estes a ser ponto de 
encontro, principalmente, depois das 22 horas, de viciados, çleso· 
cupados e desocupadas, que fugindo das áreas policiadas, transfor· 
rnam aqueles setores das zonas residel1ciais da cidade em palco das 
mais degradantes cenas. 

Um simples pedido de informações ao Serviço de Radiopatru· 
lha bastará para se verificar o elevado número de pedidos que 
chegam diariamente para aqueles locais, quer por atentado a moral, 
quer por brigas e principalmente por infração da Lei do Silêncio. 

Conhecedores que somos deste estado de intranqUilidade de 
significativa parcela da população de nossa Capital, cabe·nos, atra· 
vés de medida legislativa, proporcionar as medidas de segurança e 
tranqUilidade u que tem direito. 

Sala das Sessões, 04 de abril de 1975.- Adalberto Sena. 

(Às Comissões de Constitu.icão e JusJiça e do Distrito Fe~ 
der4l. J 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto)- Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista, 
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O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe)(P-'• o segolnte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em 25 de novembro de 1964, quando representante do meu 
Estado na Câmara Federal, tive ocasião de analisar um ensaio do 
então Coronel Carlos de Meira Matos, intitulado "0 Pensamcitto 
Revorucionário Brasileiro" no qual sintetítou o ideário do Movi~ 
mento de 31 de março. 

No último dia 26 de março, no Rio de Janeiro, o General Carlos 
de Meira Matos, falou para 1400 Professores de J9 e 2f graus, a~ 
vi te da Secretaria de Educação e Cultura. no novo Estado sobre 'o 
tema "O mundo e o Brasil- uma visão de conflitos e opções- uma 
geopolítica de destino". Naquela ocasião, o íiustre Subchefe do Esta~ 
do· Maior ,das Forças Armadas, afirmou que "as sociedades sadias 
não dissimulam suas divergências, mas tentam contornâ-las através 
do debate em Assembléias e Parlamentos. Os democratas -
continuou o General Meira Matos - aproveitam as cdtícas ao aper~ 
reiçoamento do regime e como subsidias para auxiliar o trabalho dos 
governantes." A certa altura, o conferencista definiu a democracia 
como "uma opção de vida, um estilo de pensar e de viver." "i:: a 
consagração em termos de sociedade existencial, dos princípios de 
igualdade desenvolvidos pelos filósofos gregos e cristãos." 

Quero assinalar, neste breve registro da palestra proferida pelo' 
General Carlos de Meira Matos, que S. Ex• nestes 11 anos de Re· 
voluçào, continuou desenvolvendo, com o brilho da sua cultura, 
estudos e pesquisas nos campos político e sociológico, sobre a demo· 
cracia, que é um regime- como ele próprio assinalou - um regime 
que aceita seus conflitos, discute abertamente os seus problemas, per· 
mitindo assim que, ao correr do tempo, possamos atingir um sistema 
de liberdade com responsabilidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marcos Freire. (Pausa.) 

S.Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Goiás) (Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisiio do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou recebendo, um tanto atrasado, isto é, com data de 18 de 
fevereiro do corrente ano, um ofício da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais, que me deixou sobremodo confortado, 
especialmente por se tratar de uma entidade que, nas Alterosas, se 
preocupa, de maneira especial, com as"atividades industriais, mas, 
também, demonstra o seu espírito de brasilidade para.com todos os 
problemas que interessam ao País e, de modo específica, à 
agropecuária. 

Diz esse ofício, a nós endereçado. Sr. Presidente: 

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 1975. 
Senhor Senador, 
Temos o prazer de nos dirigir a Vossa Excelência para 

lhe apresentar o nosso apoio ao Projeto n'~ 80/74-SF, de sua 
autoria, em curso no. senado Federal. 

A propOsitura roi analisada por este .Departamento, 
através de Parecer do Conselheiro Afrânio Vieira Furtado, 
que nada teve a opor, conforme cópia do oficio jà encaminha­
do à Presidência do Senado. 

Colocando à sua disposição nossa assessoria téCnica e,· 
formulando votos pelo êxito do Proje}o n<~ 80J74-SF, 
prevalecemo~nos do ensejo para assegurar a Vossa 
Ex.celência o nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. ~ Fernsrrdo Nunes de Lima, Diretor do 
Departamento de Estudos Legislativos. 

Encaminharei a Mesa, Sr. Presidente, cópia do parecer 
formulado pelo Conselheiro Afrânio Vieira Furtado, que creio jâ 
ser do conhecimento de V. Ex• e, por certo, júnto ao nosso discurso, 
será do conhecimento da Casa. 

Sr. Presidente, a nossa preocupação com essa matéria não é. 
nova, e nem é nossa, vez que tem sido uma constante na mente de to· 

dos aqueles que querém o Brasil desenvolvido e, sobretudo, de 
maneira harmônica.. 

Qu~,to,.Sr. Presidente, com esse projeto, bu.scAvamos dar uma 
terapêuüel .fdequada ao Judicíârío e, de maneira especial, ao 
Ellec~:pe:ra resolver o problema fundiário brasileiro, é porque já 
entendíamos que, com a legislação em vigor, estariam impossibili~ · 
tados, tanto o Executivo como o Judiciário, de resolver este tão 
angustiante problema. E tanlo é verdade que, de minha parte, 

. violentando minha consciência democrática, e até mesmo a minha 
função, reiteradas vezes, desta mesma tribuna, tenho pedido, em 
desespero de causa, ao Poder Exe<:utivo que nos trouxesse, se fosse o 
caso, uma terapéutica heróica, revolucionária, para coibirmos abu· 
sos qu~ temos ali verificado, em virtude dos cochilos legislativos e, 
sobretudo, do despreparo Jamentável e, desgraçadamente, constatâ­
vel em." algumas áreas do Judiciário, que permitiram, no passado, o 
ilaqucamento do interesse póblíco nas ações iscriminatórias por par·· 
te dOS famigerados grileiros OIJ fazendeiros do asfalto. Assim ·é que 
no Ílosso sofrido Estado de Goiás, cerca de trezentos mil quilômetros 
quadrados e11contram-se, ainda hoje, sub judlce. O Estado do 
Maranhão, na sua regi à o de terras mais férteis, na sua totalidade, 
segundo estou informa.do, também se encontra na mesma sítu!lçào. 

Sr. Presidente, de um modo geral, verifica·Se esse fenômeno em 
todas as áreas onde e:ústeln as chamadas terras devolutas, 
valorizadas por obras governamentais, as quais. na medida em que 
vão recebendO os influxos, os beneficios da valorização, convocadas, 
muita vez, pelas obras públicas, vão sendo elas objeto da 
apropriação criminosa por parte dos grileiros. 

O Sr. José Estens (Amazonas}- Permite V. Ex• um aparte1 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Goiás)- Com muito prazer. 

O Sr. José Estefft {Amazonas) - V. Ex• estâ abÓrdando 
assunto da mais alta importância, ao que mé parece, com relação ao 
sistema fu!ldiârio em nosso País. O que ocorre em seu Estado l'em 
ocorrendo de maneira Jamentâvcl no meu, o Esta~o do Amazonas, 
que. como do conhecimento desta Casa e de V. Ex•, ~de dimensões 
continentais. Estado de dimensões continentais, cheio de terras devo~ 
lutas, mas que quando surge alguém querendo fazer com que a terra 
produza, aparece um milhão de donos sem a aprese,ntaçào dos 
documentos cabíveis. O lNCRA, hoje órgão responsável por esse se-. 
tor, não está devidamente aparelhado para desempenhar as suas al~ 
tas finalidades. Congratulo~me com V. Ex• pelo seu oportuno pro~ 
nunciôlmento e faço minhas as suas palavras, porque V. Ex• interpre­
ta, realmente, os sent~mentos de todos aqueles que trabalham a terra 
e que dia~a·dia enfrentam as maiores dificuldades, sobretudo quando 
precisam de um financiamento que depende do título definitivo expe~ 
dido pelo JNCRA. Senador Benedito Ferreira, a minha solidarie~ 
dade e as minhas congratulações pelo seu oportuno pronunciamento 
a respeito do a$sunto. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Goiás)- Muito obrigado. no· 
bre Senador. fico deveras entristecido, mas não surpreendido em 
constatár, através da palavra de V. Ex•, que tamb~m no Amazonas 
..:..... ultimamente deíKando de ser um dos deserdados da nossa c.:onfor~ 
mação geçgrãfica, vez que ali de certo tempo a esta parte, jã 
comparece 'a União Jevando alguns beneficios - jã aparecem os 
famigerados grileiros. Mas isso me surpreende de certa forma, 
porque até aqui. e até bem pouco tempo, pelo menos, o artifício, por 
incrível que possa parecer - e quanto a isso jâ tenho manifestado 
minha estranheza nesta Casa, embora o Direito Positivo brasileiro 
pela primeira lei fundiária, no caso a Lei n9 601, tenha estabelecido 
taxativamente no seu attigo J<~ a proibição de aquisição de terras pú~ 
bliças por outro título que não o de compra- o artificio empregado 
era o do usucapião. O nosso Judiciário, com base ex:clusivamente no 
Direito subsidiário, no caso o Direito Romano, instituiu no Brasil, 
apesar da proibição formal da Lei n<~ 601. outra forma de aquisição, 
isto é, a prescrição aquisitiva do direito de propriedade, o chamado 
usucapião, o usucapto. Mas além desse ai'tificío do usucapião. 

'' 
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textualmente proibido nas nossas leis, proibido pelo art. 67 do nosso 
Código Civil, onde estabelece a imprescritibilidadc dos bens páblicos 

_ dominiais; proibido em 1931, numa verdadeira redundância, pela 
terceira vez, no caso, pelo Govento Revoluciontrio de então, mesmo 
assim, até 1957, o nosso Judiciárlu vem reconhecendo a prescrição 
aquisitiva por interesse público. 

O normal, o rotineiro e o tradicional, porêm, e: o artifício da 
chamada <:a.rta de sesmaria e também o do imprestável registro 
paroquial. Ora, sabem os estudiosos da matéria que as cartas de 
sesmaria a partir de setembro de 1695 não mais outorgavam aos ses­
meiros senão o domínio ótil, vez que ali, naquela carta r~gia, além de 
estabelecer o dizimo paJa a ordem do Cristo, no caso, a Casa Real 
Portuguesa, estabeleceu um foro para a Coroa. 

Ora, foreiro não tem domínio pleno. Mas, nào bastasse esta 
aberração de se reconhecer carta de sesmaria como documento apto 
e hábil à caracterização de domínio pleno; não bastasse a aberraç!o 
da decretação do usucapião, em que pese toda a esteira de proibição, 
Sou agora surpreendido ao saber que no Amazonas, de onde não 
tivera notícia, senão agora - também os artificios documentais tu­
multuam a colonização, infelicitam aqUeles que querem fazet a terra 
produzir e por certo criam as condições para que os nobres Senado­
res do MDB, a exemplo do que ocorreu ontem, nesta Casa, de 
maneira epÍdérmica, abordem o problema para tecer criticas 
desairosas ao Poder Executivo. 

Vejam V. Ex•s. por exemplà, o caso do ilustrado professor de 
Direito, Senador Marcos Freire. S. Ex•, ontem, da tribuna, criticava 
o fracasso de um propósito da SUOENE, quando estabeletera uma 
meta otimista e auspiciosa de distribuir cerca de duzentos mil títulos 
de terras para os sem terra do Nordeste. Mas, não sabia S. Ex•, por 
certo, e não tive oportunidade de dizê-lo ontem ainda, senilo, depois, 
de ·maneira particular, que levantadas todas as terras agricultáveis do 
Nordeste, levantado o número de famílias habitantes da zona rural 
do Nordeste, constatou-se, para surpresa de todas as autoridades 
envolvidas no problema, que as terras agricultá\reis ali existentes nào 
bastariam para atender a uma de cada dez das famUias nccessitantes 
de terras. Daí tornou-se, de maneira liquida e certa, invitvel aquela 
aspiração da SUDENE. 

O Sr. Le'ite Chaves (Paraná)- Permite V. E~• um apane? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Goiãs)- Com muito prazer. 

O Sr. Leite Chans (Paranâ}- Ontem, tive oportunidade de fa~ 
zer uma incidência no discurso do Senador Marcos Freire. Era com 
finalidade apenas ilustrativa. Mas V. Ex•, líoje, ao voltar ao assunto, 
parece que fez uma referência velada à natureza da nossa interven­
ção. Queria reiterar o seguinte: na realidade, V. Ex• pode comparar 
os textos das leis sociais, o daquele projeto do ex-Presidente João 
Goulart e o do Presidente Castel)o Branco, e V. Ex• constatará, 
efetivamente, que o projeto do Presidente Castcllo \Branco teve 
maior carga de justiça e de sociabilidade. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Goiãs)- Foi mais ambicioso. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná) - O projeto satisfaz. Entretanto, 
Senador, não foram aplicados esses projetos. IBRA, lNCRA, 
INDA, isso não ex:iste no País! ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Goiãs)- Existe. V. E•• é que 
não quer enxergar. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná)- Eles, para frustrarem a aplicação 
da lei puseram nesses institutos a incumbência de violentar oU 
malograr sua aplicação. E quero reportar-me às declarações do pró­
prio Preside.nte' Médici, numa viagem ao Nordeste, quando Sua 
Excelência, desalentadamente declarara e os jornais, então, 
publicaram, que apenas 200 títulos de propriedades foram dados no 
Nordeste. E sabem ern que condições'? Quando os engenhos, as 
usinas foram compelidas a ter de vender Suas tCrras, elas o ftzeram 
tirando aqueles carrascos, aquelas partes marginais que nada valiam, 
e ainda assim fizeram bom neg6yio: .venderam ao Governo, e o Go-

vemo as passou a pobres lavradores, que, não podendo explorá-las, 
porque não eram terras valiosas, então ainda mostraram, com o fra­
casso, a impossibilidade de o pequeno operário, o pequeno lavrador 
explorar sua própria terra. Então, a verdade que se difunde no Pais ê 
a seguinte: é que o homem do campo pode trabalhar para o fazendei­
ro, mas não pode trabalhar em nome próprio; e eles fazem questão 
de entregar apenas a terra que não serve, que não presta. A terra 
agricultâvel é aquela que presta; terra, apenas material, sem teor de 
fertilidade, não existe. 

Então, nesse caso da Amazônia, a que me referi de outra feita, 

se ao invés de o Governo aproveitar terras _que nada vale, aprovei~ 
tasse as terras de Rondônia, devolutas, as terras de Mato Grosso, 
devolutas, as terras do Acre, devolutas, haveria programas admirá· 
veis de reforma agrária. Mas sabem a quem pertencem essas valiosas 
terras? Pertencem à Ford, aos Rockefeller, à Mercedes Benz, à Coca~ 
cola. E sabem como foram compradas? Com o dinheiro do Imposto 
de Renda, delas próprias e com o dinheiro do Imposto de Renda dos 
operârios, através dos· incentivos fiscais. Então, V. Ex• observe o 
projeto do ex-Presidente Castello Branco. Nós somos homens de 
Oposição, mas não estamos para fazer oposição sistemática. O proje­
to do ex-Presidente Castello Branco é um projeto honesto, mas não 
se cumpriu, ele foi frustrado. E criou•se, hoje, o latifúndio do 
amanhã. Ai nossas terras que estavam comprometidas, atê; então, 
hoje estão até mesmo aquelas terras devolutas que já pertencem a ter­
ceiros. Então, o caso social do amanhã jà està criado. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Goiâs) - Agradeço a inter­
venção de V. Ex•, que sei ser bem intencionado. V. Ex• vem de um 
Estado onde a subdivisão territorial nos dá um quadro sul generls na 
economia brasileira. O Paraná é, talvez, a única Unidade d~ 
Federação- talvez não tenhamos um Municfpio no Brasil, sequer, 
em que se constate o quadro que se verifica no Paraná - ê o único 
Estado brasileiro onde, estatisticamente, se verifica que há tantos 
proprietários rurais quantos trabalhadores rurais. 

O Sr. Lelte Cha"es(Paraná}- Não é tanto, é quase. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Goiâs)- Aproxima-se bem. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná)- Houve uma reforma prévia. 

·O SR. BENEDITO FERREIRA (Goiãs) - E substancial. Mas 
não é o caso, Eu disse o que nos aflige; o que nos preocupa~ a critica 
epidérmica. V. Ex•, como advogado militante, sabe mais do que eu, 
que leigo sou, do grande óbice que houve no caso do Paraná, os 
conflitos existentes. 

Aliás, o Paranâ é inédito, também, num outro aspecto, ''roi o 
único Estado onde um autor ousou, um Sr.-Garcia- não me acode 
o primeiro nome, parece-me que Paulo Garcia - ousou, repito, 
publicar um tratado - em que pese a esteira de acórdãos dos nosso 
tribunais- dizendo da imprestabilidade do registro paroquiar como 
titulo de domínio. Mas, tal foi o Pàraná em casos de grilagem, q).le ali 
surgiu um autor que teve coragem de publicar uma tese, que come­
çou a tê a fazer escola no B.rasil, em determinado período. 

Então, estâ V. Ex• bem familiarizado com o problema, dai 
porque falece a V. Ext o direito da crítica superficia1. Sabe V. Ex• 
que o artifício principal é a infligência do rito estabelecido na Lei n' 
3.081. 

Sabe, V. Ex•- e ísto ressaltei no preâmbuio da minha fala que 
o problema angustiánte e que avassala os Poderes Executivo e 
Judiciário é, exatamente, a condição de que as terras ... 

O Sr. Leite Chu~ (Paranâ)- Permíte V. Ex• um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Goiãs)- Permita V. Ex• que 
eu desenvolva o raciocinio para, então, V. Ex• estabelecer o diálogo, 
que tanto é do meu desejo, a fim de atender a V. Ex• 

Mas, dizia eu, que a preocupação maior do Executivo é o des1in· 
de das terras públicas das particularesi para o que ele propõe a ação 
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discriminatória. E, lamentavelmente, no Brasil, por uma strie de 
fatores - que iríamos muito longe s~ aqui fôssemos analisar - a 
maioria das comarcas brasileiras, quando não desprovidas de ba~ha~ 
réis, respondendo pela Promotoria, estavam elas carentes de Juízes; 
os Serventuários da JUstiça, na maioria das vezes. não prepar-ados à 
altura para a função, então funcionava aí o ad hoc. E, o que ocorreu 
nas ações discriminatórias? Permitiu·se a contestação de todai elas,: 
- pelo menos, ocorreu isso em Goiás - com títulos imj>restâveia,/ 
chamados títulos de domínio. E o que aconteceu? Entrando essas 
ações do rito ordinário - pois sabe V. Ex• que assim estabelecia o 
nosso antigo Código de Processo - entrávamos, entào, na fase: 
contenciosa. Por conseqUência, a citação, por força dos dispositivos 
legais vigentes, tinha que ser pessoal. Ora, conhece V. Ex• o artifício 
de se colocar suposto condômino, supostos proprietários residentes 
em países, libertos e isentos até de uma ação rogatória, então Cssa 
citação jamais ocorreria, como íamais ocorreu. 

Ora, a Revolução preocupava-se com a situação, e isso eu dizia 
ontem a S. Ex• o Senador Marcos Freire. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná) - Eu nào faria um discurso 
paralelo, é uma observação pertinente. A própria lei, a lei a que me 
referi, confere instrumentais para isso. Existiu, na êpoca; c existem, 
ainda, vastas extensões de terras públicas, do dorninio do Estado ou 
da União, e estas terras poderiam ser usadas de logo. De outra párte, 
não é imp~iente para a desapropriação que o proprietário more fo­
ra, porque a exemplo do que ocorre com o senhorio, basta a intima­
ção ou a citação do procurador ou do seu gerente no País. 

O SR. BENEDITO FERJ!EIRA (Goiás)- Mas, não hâ como 
desapropriar o que estâ sub judlce, Excelência. Não se sabe de quem 
se vai desapropriar. Como é que a União vai reconhecer um suposto 
domínio de uma coisa sub judice? Desapropriar como? Pergunto-lhe. 
Desapropriar de quem e como? 

Ora, sabe V. Ex• que não há como desapropriar: Não há como, 
senão após o deslinde dessa coisa. 

Em verdade, dizia eu, ontem, a S. Ex.•, o Senador Marcos 
Freire: talvez o mal- que é, na realidade, um bem- fosse o exces­
so de escrúpulos, por parte do nosso qllerido e .saudoso Presidente 
Castello Branco, em preservar intocável o Judiciário. Preceito este 
que, graças a Deus, para o bem ou para o mal do Brasil, vem sendo 
preservado e cultivado, tambêm, pelos sucessores de Sua Excelência, 
à frente do Executivo Nacional. 

Dai por que o nosso projeto de lei, daí por que a nossa preocupa­
ção com este projeto, hoje- para gáudio e vaidade nossa- receben­
do aplausos de uma entiQade que- por que não dizer?- nada tem 
a ver com o problema, como ê o caso da Federação das lnddstrias do 
Estado de Minas Gerais. 

Este projeto, entenderam os juristas daquela entidade da sua 
validade e da sua importância para o desenvolvimento brasileiro. E 
eis que, generosamente, nos enviam esse oficio e, espero, possa este 
projeto, melhorado pelos juristas desta Casa, ter a tramitação num 
espaço de tempo que o desenvolvimento brasileiro está a reclamar; e 
possamos nós, assim, instrumentalizar o Poder Judiciário, para que 
ele deslinde e dê curso a essas ações, chamando--se à ordem, como 
tentamos estabelecer; dando, assim, ao Poder Executivo e ao 
lNCRA, tão decantado quanto despreparado, tão decantado e tão 
cantado como incapaz, os meios para que possa promover a tão 
sonhada, por todos nós, distribuição da terra. 

Assim, Sr. Presidente, espero ter colocado em termos e ter dado 
as informações de que, parece-me, carecia S. Ex•, o Senador Marcos 
Freire, quanto à impotência da SUDENE para a realização da dis­
tribuição de terra anunciada; assim, portanto, a explicação que, creio 
o Governo devia à nobre Oposição peJa chamada inoperância do 
INCRA - e espero em Deus - espero que os senhores juristas da 
Oposição, conjugando esforços com nossos correligionáríos, com 
nossos companheiros de Partido, possam eles. com maior experiên­
cia e maior propriedade, dar substância e exeqUibilidade a este nosso 
esboço de lei para que com ele, e através dele melhOrado, ins-

trumentalizemos o Poder Executivo e, sobretudo, o Judiciário para 
assim, então, rermos corrigido essa anomalia, essa verdatleira excres­
cência, que é o problema da grilagem da terra pública e a tristeza 
vergonhosa de o homem, que faz a terra produzir, não tere seu, domf-
nío. 

Muito obrígado, Senhores. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. BENEDITO FER· 
liE!RA EM SEU DISCURSO: 
or. 25 
P.09l 
c. 00/02/1 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 1975. 
A Federação das lndústrias do Estado de Minas Gerais, no cum-, 

primento de suas atribuições de entidade classista e de colaboradora 
têcnica do Poder Público, sente-se no dever de manifestar-se perante 
Vossa Excelêncía e os nobres membros dessa Augusta Casa, a res­
peito do Projeto n~' 80/74-SF, de autoria do Sr. Benedito Ferreira, 
que "modifica o rito das Ações Discriminatórias propostas pela 
União, e dá outr~s providências", relatado pelo Conselheiro Afrânio 
Vieira Furtado, em sessão de 28 de janeiro de 1975, 

Quer a Federação das lndllstrias do Estado de Minas Gerais 
apresentar a essa Presidência as suas razões, que espera sejam trans~ 
mitidas a seus ilustres pares, confiando no elevado espírito dessa 
Casa para lhes dar a consideração que merecerem. 

O projeto determina quando das ações discriminatórias pro­
postas pela União, em que não tc:nha havido a fase preliminar de 
apuração dos títulos, deverâ o Juiz abrir prazo de 30 dias para que os 
interessados exibam seus documentos de prova de domínio. 

Se o interessado não exibir seus títulos terá declarado extintos 
os seus supostos direitos. 

Pretende-se evitar, com a proposição, a ação de terceiros, que 
alegam domínio, visando tirar vantagens de desapropriações. 

Dado a posicionamento da matéria, não entrevemos prejuízo 
aos legítimos interessados, pelo que nada temos a opor. 

Na oportunidade a Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Qerais reitera a Vossa Excelência as expressões sinceras de 
sua consideração e apreço. 

Atenciosamente. - Fernando Nune.t de Lima, Diretor do 
Departamento de Estudos Legislativos. 

Excelentissimo Senhor 
Senador José de Magalhães Pinto 
DO. Presidente do Senado Federal 
Brastlia-DF 

O SR. PRESIDENTE (WIIoon Gonçalrts) - Concedo a pa· 
lavra ao nobre Senador José Esteves. 

O SI!. JOSE ESTEVES (Amazonas) (Pronuncia o seguinte 
d·iscurso. Sem revido do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Notícias nos chegam do nosso Estado, trazendo-nos uma gran. 
de apreensão face às possibilidades de uma nova e catastrófica 
enchente, o que já se tornou, nesses sete anos consecutívos, quase 
que uma norma habitual no Estado do Amazonas. 

Há cerca de um mês, era o Estado do Acre surpreendido peJa 
avalancha das águas, deixando cidades inteiras, como Sena Madurei~ 
ra, totalmente inundadas e com graves prejuízos para tantos quantos 
trabalham e labutam naquele longínquo Estado da Federação. Hâ 
poucos dias, vimos nos jornais, daqui do Sul e, especialmente, naque­
les editados em Belém, que a Zona do Marajó, no Estado do Pará, 
também era surpreendida com essas constantes enchentes, pondo em 
jogo a criação de gado que é a principal riqueza daquela região, 
Agora, é o Estado do Amazonas, com os Prefeitos do interior, as As­
sociações Rurais, os Sindicatos Rurais, as classes produtoras que nos 
dirigem correspondência, trazendo suas apreensões com relação à 
enchente que se aproxima de maneira catastrófica. 

t inegâvel, Sr. Presidente, que o Governo do Presidente Ernesto 
Geisel, continuando a obra dos seus antecessores, vem dando à Re~ 
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gíão Amazônica um tratamento todo especial. Ordens são saídas à 
jato dos gabinetes ministeriais, mas, infelízmente, quando chegam ao 
segundo escalão é uma lástima, Sr. Presidente. f?. uma lástima por· 
que, ao invés de terem prosseguimento, de serem cumpridas as deter· 
mina.ções ministeriais, elas são, muitas vezes1 engavetadas. 

É o juticultor que, neste instante, está apreensivo, porque vê a 
, sua produçào de juta quase totalmente perdida. Quanto aos níveis 

das ãguas no Estado do Amazonas, a diferença em termos de dias é 
de trinta e quatro, considerando a enchente do ano Passado. E a Re­
gião do Baixo Amazonas, a Zona que responde por SO% da produ­
ção de fibra de juta em nosso Estado é a mais atingida. Desejo dirigir­

, me, desta tribuna, ao Sr. Ministro do Interior, Rangel Reis, no sen­
tido de que determine providências através do GEACAP- Grupo 
Especial para Assuntos de Calamidades PUblicas - no sentido de 
prevenir, enquanto é cedo, para que o nosso Estado não assista, mais 
uma vez, a uma catástrofe na produção de juta. 

Há seis anos, Sr. Presidente, que vimos importando juta do 
Paquistão para atender às necessidades do parque têXtil nacional. 
Vale dizer, isso representa uma evasão de divisas na ordem aproxi­
madamente de 14 milhões de dólares. Hâ seis anos que vimos impor­
tando a juta do Paquistão, porque não temos tido condições de_pro­
duzir a quantidade necessária para o consumo interno. 1:: preciso, Sr. 
Presidente, que o nosso Banco do Brasil, o principal estabelecimento 
que atende ao financiamento dajuticultura amazônica, reveja os seus 
absurdos regulamentos, porque um produtor que se atrasou, por 
exemplo,, no ano passado, atraso que independeu ae sua vontade, 
fica impedido de fazer novo financiamento porque o Banco do Brasil 
lhe fechou as portas. Ê preciso que, neste instante em que o G~verno 
do Presidente Geisel, que estâ empenhado na ocupação ffsica do 
vazio amazônico, faça com que os seus auxiliares rezem pela mesma 
cartilha, porque não ê possível a insensibilidade de certos órgãos res~ 
ponsáveis pelo desenvolvimento da região, e que fiquem nesta pas­
maceira habitual. 

O Sr. Saldanha Derz.l (Mato Grosso)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. JOSt: ESTEVES (Amazonas) - Ouço com muito 
prazer o nobre Senador Saldanha Derzi. 

O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso}- Nobre Senador, estou 
surpreso, no caso de uma frustração de safra, com o Banço do Brasil 
negar novo financiamento. Possivelmente, isso tem ocorrido em 
alguns municípios, por orientação pesSoa[ do gerente da localidade, 
da agência do Banco do Brasil, porque o que é comum em Mato 
Grosso, em São Paulo, Paraná, quando hâ frustração de safra, ê o 
Banco do Brasil dar nova oportunidade, no ano seguinte, parcelando 
por dois e t-rês anos o pagamento daquela safra frustrada. i! o que 
tem acontecído na nossa região. Ê possível que em um ou outro 
município seja essa a orientação do gerente, tnas não ê a norma geral 
do Banco do Brasil. Nôs temos conhecimento, em toda a frustração 
de safra, de que o Banco do Brasil dã socorro ao agricultor que foi 
vitimado por essa frustração de safra. Muito obrigado a V. Ex•. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco) - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. JOSE ESTEVES (Amazonas)- Ouço o Senador Paulo 
Guerra, com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco)- Apenas para reforçar a de­
claração do eminente colega, Senador pelo Mato Grosso, Saldanha 
Derzi. Anteontem, em reunião de que tivemos a honra de participar, 
no Ministêrio da Fazenda, o Sr. Ministro da Fazenda e o Presidente 
do Banco do Brasil declararam à Comissão de Economia que, em 
face da frustração da safra do algodão e da mamona, no Nordeste, 
por falta de preço e por falta de mercado, conseqifentemente, havia 
determinado ãcelerar e fomentar ainda mais a fundação de novas 
safras, na esperança de poder concillar a crise de ínercado com a 
esperança e a confiança dos agricultores nordestinos. f! o depoi-

menta que dou, porque essas declarações do Ministro Simonsen e 
também do Presidente do Banco do Brasil foram feitas oficialmente, 
perante a Comissão de EcQnomia do Senado da República. 

O SR. JOSE ESTEVES (Amazonas) - Muito obrigado p•lo 
seu aparte, Ex• 

O Sr. Leite Cbaves (Paranã)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE: ESTEVES (Amazonas)- Com muito prazer. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná)- Para confirmar a intervenção do 
Senador Saldanha Derzi. Realmente o Banco do Brasil quase que 
tem essa obrigação. Pela Lei 492, quando uma safra se frustra e ela é 
objeto de penhor agrícola, então o Banco prorroga o vincu1o sobre a 
safra seguinte. t invocar, neste caso, que o Banco tem quase a Óbri­
gação legal, porque as leis que criaram posteriormente: a ~ula de 
crédito rural pgnoraticia, não excluíram, não revogaram a Lei 492 
neste particular. De forma que a pretensão de V. Ex• é extremamc:n~ 
te justa e creio que o Banco do Brasil não pode ser insensível, mais 
ainda agora quando, recentemente, aprovamos a designação de um 
Embaixador para Bangladesch, cuja única produção que pode nos 
dar ê juta, enquanto no Amazonas temos condições para atender o 
nosso mercado, desde que haja o mínimo de ajuda para o nosso 
produtor. 

O SR. JOSE ESTEVES (Amazonas) - Muito obrigado a 
V. Ex.l 

O Sr. Evandro Carreira (Amazonas) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOSE ESTEVES (Amazonas)- Com muito prazer. no­
bre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (Amazonas) - Nobre Senador Jose. 
Esteves, quero associar-me ao apelo que V. Ex• estâ. fazendo, mas 
gostaria de aduzir uma idéia. f: preciso que, desde jã., se tome uma 
nova orientação, assume-se uma nova atitude com respeito à 
Amazônia, principalmente com relação àquelas áreas que estão dcn~ 
tro do taJvegue e de suas proximidades. Desde menino ouço os ape-o 
los, as exortações, com relação ~s calamidades prOvocadas pela 
enchente do Amazonas e seus tributâ:rios. Isto decorre da falta de 
uma orientação correta, de uma posição justa, de uma polftica desen~ 
volvimentista para a Amazônia. Até hoje, meu nobre colega ainda 
não se entendeu que só hâ um parâmetro na Amazônia, só há uma 
constante, uma balisa: a água. A Amazônia não t um continente 
litosféricO; é um arqllipé1ago continental. Temos que desenvolver na 
Amazõnia uma poJitica com sentido aquático, em que a água~ uma 
constante e uma presença absoluta. Nada pode ser feito na 
Amazônia que não se p9nha em função cta•água. Ficaremos aqui ad 
perpetuam pedindo recursos se não orientarmos esta política para 
uma cultura aquática, uma civilização aquMica. Associo-me aduzin~ 
do esta opinião, esta orientação aos órgãos governamentais~ ao 
nosso ilustre Presidente da República, que tão bem intencionado 
está: que Sua Excelência oriente, procure fazer uma revisão na polfti .. 
·ca desenvolvimentista da Amazônia, para uma cultura aquâtica. Em 
1953, a âgua atingiu o HOtel Amazonas e ainda os Andes não se 
aborreceram. No dia em que os Andes se aborrecerem mesmo a 
Amazônia serâ inundadU. Estamos em ManauS apenas 40 ou 50 me­
tros acima do nível do mar e a mil milhas do Oceano Atlântico. 
Então, toda cultura, todo o desenvolvimento~ que não tomar por 
parâmetro a água, será sempre uma frustração. Associo-me, aduzin .. 
do esse ponto de vista, que se faça urna política desenvo1vimentísta 
tomando a água como fator primada!. Senão ficaremos todo o 
tempo pedindo recursos para minorar as calamidades que o rio 
provoca com as enchentes, Muito obrigado. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco) - V. Ex• me permite um 
aparte? 

o SR. JOSt ESTEVES (Amazonas)- Com muito prazer. 
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O Sr. Paldo Guema {Pernambuco)- Acabo de ouvir o brilhan­
te aparte do eminente·representante amazonense e apenas me permi~ 
to fazer um reparo na orientação que S. Ex• pretende dar ao Gover­
no: a política do Presídente Geisel e dos demais Presidentes da 
Revoh.1çào tem tido na Amazônía, como objetivo, o homem, e não a 
água. 

O SR. JOSE ESTEVES (Amazonas) - Agradeço o aparte de 
V. Ex• 

O Sr. Evandro Carreira (Amazonas) - Permita-me, como 
amazonense, responder: há uma ciêncía nova, a Ecologia. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco)- t:: muito velha. 

O Sr. E1'1ndro Carreira (Amazonas) - Esta ciência traça os 
parâmetros, a relação entre a natureza e o homem. Não é possível 
dissociar o homem do meio, nem o meio do homem, Esta ciência, 
Eçologia, é que dita normas. E hâ uma outra ainda mais moderna, a 
Biônica, cujos ensisamentos são no sentido de haurir, na natureza, as 
leis que nortearão o nosso comportamento daqui para o futuro, 
senão esta nave espacial chamada Terra, daqui a trinta, quarenta 
anos, será um deserto absoluto. 

O SR. JOSE ESTEVES (Amazonas) - Obrigado a V. Ex• 
Senador Carreira. Mas desejo referir~me, prímeiramente, ao aparte 
do nobre Senador Saldanha Derzi. 

Quando abordei o assunto deixei bem claro que é incontestavel 
o interesse do Senhor Presidente da República e dos seus Ministros, 
com relação aos problemas nacionais, de Norte a Sul. Infelizmente 
quando chegam essas recomendações ao chamado, digamos, quarto 
escalão - e, nesse caso eu diria, aos gerentes locais de certas 
Agências do Banco do Brasil - elas não são atendidas. 

De modo que talvez a falta de sensibilidade desses gerentes. que, 
em determinada cidade do interior do meu Estado, se transformam 
em verdadeiros caciques- prejudica os agricultores. 

O juticu!tor que atrasou o financiamento no ano Passado não 
conseg1.1e, absolutamente, novo financiamento. O resultado é que, 
dia a dia, como já tive oportunidade de advertir desta tribuna, a 
produção de juta - que já foi suficiente para abastecer o parque 
têxtil nacional e ainda sobravam cerca de 35 mil toneladas para se 
exportar- está diminuindo. 

Hoje o que vemos? Estamos fadados, em 1975, a importar cerca 
de 32 rnil toneladas, exata e exclusivamente por falta de recursos, 
porque o nosso juticultor só deixa de pagar ao Banco quando, real­
mente, há frustração da safra. 

O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

o SR. JOSR ESTEVES (Amazo11as) - Ouço com muito 
prazer o aparte de V. Ex• 

O Sr. Saldanha Derzi (Amazonas) ~ Nobre Senador, V. Ex• 
pôs nos justos termos, realmente, o que acontece com determinados 
gerentes de agências bancárias de interior e admito que V. Ex' tenha 
razão quando diz que se tornam verdadeiros caciques. Eles não se­
guem as instruções- ou por falta de patriotismo, de estudo; ou falta 
de capacidade de trabalho - do Banco do Brasil que, realmente, é 
um órgão que tem assistido todos os produtores rurais brasileiros. 
Por muitos anos, no Brasil, o Banco do Brasil foi o verdadeiro Minis­
tério da Agricultura, assistiu ao homem do campo, ao homem da zo­
na rural. Digo ainda mais a V. Ex': na nossa'região não só nas frus­
trações de safra em que o· Banco do Brasirteve de ir em socorro do 
agricultor, mas na falta de comercialização e nas dificuldades dessa 
comercíalizaçào, o Banco do Brasil tem prorrogado o vencimento 
dos compromissos dos agricultores, dos homens da zona rural e tem 
lhes dado novo financiamento para que possam continuar produ­
zindo para a grandeza e o progresso do Brasil. Então, não só na frus­
tração da safra, mas quando há dificuldades na sua comercialização 
- repito - o. Banco do Brasil te1J1 prorrogado esses vencimentos, 

dado novos financiamentos, novos empréstimos, para que con· 
tinuem, a fa~ a sua cultura. Acho que V. Ex• deve levar ime. 
diatamente ao conhecimento dos diretores e do Presidente do Bttnto 
do Brasil, esses fatos para que tomem as mais enérgicas providio,Qas, 
para que essa injustiça não se façà s~ntir no Estado de V. ~·~-·, . 

O SR. JOSE ESTEVES (Amuzonas) - Senador Saldanha 
Derzi, o aparte de V. Ex• veio .robustecer o meu discurso. Desejo 
repetir mais uma vez que, estou certo, não é a orientação aqui da 
direção geral. Vou dar um exemplo, não com relação à juta, mas um 
exemplo recente: nós somos - como o Estado do Pará - produ­
tores do óleo essencial do pau-rosa, cujo consumo maior é no exte­
rior, onde é considerado um dos maiores fixadores de perfume. 

Há cerca de oito meses, o óleo essencial de pau-rosa alcançou o 
preço de 13 dólares - librajpeso. Velhas usinas que estavam pa­
radas voltaram a funcionar e, de repente, os estoques aumentaram de 
maneira surpreendente. Com isso veio a natural especulação, dei­
xando os usiOeiros de pau-rosa com cerca de dois mil tambores do 
produco espalhados pelas usinas do Estado do Pará e do Estado do 
Amazonas. 

Estive com o Sr. Ministro Mário Henrique Simotlsen. pedindo 
providências no sentido de que fossem determinadas providências ao 
Banco. do Brasil, para que o Banco efetuasse operações de penhor 
mercantil. O Sr. Ministro da Fazenda imediatamente determinou 
providências ao Banco do Brasil - e neste .instante quero fazer jus­
tiça ao Presidente Calmon de Sá e ao Diretor da Região, Sr. Antônio 
Taveira, que tomaram as necessárias providências ~ mas, quando 
chegaram as instruções à, zona prOdutora de pau-rosa, as exigências 
por parte dos gerentes foram tais que os produtores preferiram entre­
gar o pau-rosa por pouco mais de nada, a terem que se sujeitar a tan­
tas exigências incabíveis. Ficaram nessa troca, nesse vaív~m de cor­
"respondência e acabaram quase com os estoques de pau~rosa por pre­
ço inferior a sete dólares. 

Vale ressaltar, Senador Saldanha Derzi, que não ê realmente a 
direção do Banco do Brasil a responsável por este estado de coisas. 
Os responsáveis são os seus delegados, em determinadas agências. 
No nosso Estado, o Amaz,onas, muito carente de crédito, que dispõe 
apenas de uma agência na Capital e quatro no interior, V. Ex• há de 
coilvir que, na etapa desenvolvimentista em que o Governo do Pre­
sidenle Ernesto Geisel está empenhado, a presença do Banco doBra­
sil é quase deficienle. Daí por que pedimos, desta tribuna, provi­
dências ao Diretor da Carteira, Sr. Antônio Taveira, no sentido de 
determinar medidas a essas agências, para que se evite maior pre-­
ju(zo com a frustração da safra de juta, que está no seu ápice. 

O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso) - Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. Jose ESTEVES (Amazonas)- Pois não. 
O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso)- Também aí vai o Ban~ 

co do Brasil em socorro às pequenas cidades do interior. Está em seu 
programa criar, este ano, mais de cento e trinta novas agências em to­
do o interior do Brolsil, das quais vãrias estão destinadas a grande 
número de municipios do seu Estado. t o Banco do Brasil, realmen~ 
te, .;Jssistindo o homem da zona rural. 

O SR. JOSt.. ESTEVES (Amazonas)- Há mais de sete anos, 
Senador Saldanha Derzi, que luto pela criação de mais sete agências. 
Felizmente, nos últirnos dias de dezembro fomos informados pelo 
Banco do Brasil de que seriam instaladas as agências das cidades de 
Manacapuru e Manicoré, que estão em plena fase de adaptação. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto) - (Fazendo soar a 
campainha)- Comunico a V. Ex~ que o seu tempo está termin,ado. 

O SR. JOSt ESTEVES (Amazonas) - Concluirei, Sr. Presi­
dente. 

Também temos a promessa da instalação, dentro de breves dias, 
di;!s <~gências de Mal.lês, Borba, Coari e Fonte Boa, no Estado do 
Amazonas. 
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Aqui fica o meu apelo ao Diretor da 1• região do Banco do 
Brasil, no sentido de que determine providências imediatas para que 
se evite a frustração da safra de juta, tão necessária à indústria têxtil 
nacional e â nossa balança de pagamento\· 

Muito obrigado. (~oito bem!) 

O SR. PRESIDtNTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Prooun<ia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.} - Sr. Presídente e Srs. 
Senadores: • 

Desejo apenas dizer duas palavras de justificação de projeto que 
acabo de encaminhar à Mesa. 

Trata-se de proteção a documentos de importância histórica, 
~xistentes nos autos dos processos. 

A preservação de nossos docutnentos históricos deve merecer a 
atenção dos legisladores. t 

A própria Constituição estabelece que 

.. As obras, monumentos e documentos de valor históri· 
co e- firtístico, bem como os monumentos nacionais, as paisa· 
gens, e -os locais dotados de participação de particular beleza 
ficam sob a proteção do poder público." 

Em outro tópico: 
"O amparo à cultura é dever do Estado. 
Parágrafo único. Ficam sob proteção especial do Poder 

Público os documentos, as obras. os locais de valor histórico 
e artístico, os monumentos e as paisagens naturais notãveis, 
bem como as jazidas arqueológicas." 

Esse dispositivo constitucional re-quer uma complementação em 
le1 ordinária. Ê a lição de Pontes de Miranda, que acompanha a justi­
ficação do projeto. Nesse sentido, com base em sugestão que nos foi 
encaminhada pelo historiador, Professor Waldomiro Benedito de 
Abreu, propomos que, quando se trate de incineração de processos 
jUdiciais que possam conter documentos de valor h.istóricc, o juiz 
nomeará uma comissão, integrada por representantes de entidades 
culturais tocais, para opinar sobre a conveniência da preservação 
desses documentos. 

Trata-se, assim, de uma contribuição à defesa do patrimônio his­
tórico nacional. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Agenor Maria - Jessê Freire - Dornício 
Gondim - Ruy Carneiro - Arnon de Mello - Heitor Dias -
Nelson Carneiro - Orestes Quércia - Mendes Canale - Accioly 
Filho- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, co· 
municaçào que será lida pelo Sr. I~"·Secretário. 

~lida a seguinte 

BrasíHa,4 de abri\ de 1975 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Magalhães PintOt 
DD Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Na for.ma regimental, tenho a honra de indicar a Vossa Exce­
lência o nome do Senhor Deputado C\everson Teixeira para integrar, 

,em substituição ao Senhor Deputado Minoro Miyamoto, a Comis­
são Mista destinada a apreciar as Propostas de Emenda à Constitui­
çãon<Js4e5/75. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os 
protestos de alta estima e consideração. - José Bonifácio, Líder da 
ARENA. 

O SR. PitESI!)ENTE (Magalhães Pinto) - Serâ feita a 
substituição solicitada. 

· Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento !l'~ 34, de 
1975, de autoria do Senhor Senador Nelson Carneiro, solici~ 
tando o desatquivamento do Projeto de Lei do Senado n<J 11, 
de 1973, de sua autoria, que acrescenta parágrafo únioo ao 
art. 222 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pe· 
lo Decreto-lei n'~ 5.452, de 1q de maio de 1943. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria continua rã sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhles Pinto)­
Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 97, de 
1975, de autoria do Senhor Senador Danton Jobim, solicitan­
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do Editorial 
do Jornal do Brasil~ de 13 de .março de 1975, sob o título 
"Etapa Cumprida". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (pausa.) 
Aprovado, 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Msgalhães Pinto)­

Item J: 

Votação, em turno único, do Requerimento n<J 137, de 
1975, do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando o 
desarquivamento do Projeto de Resolução n<J 70, de 1974, 
que suspende a execução do art. 192, caput, da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Sul, na redação da Emenda 
Constitucional n9 2, de 30 de junho de 1972, e das expressões 
"sofrer acidente ou", constantes do parágrafo único do referi­
do art. 192. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria continuará sua tramitação normal. 

O SR. PRESIOENn (Magalhães Pinto)­

Jtem 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n'~ 4, de 1971 (n9 2.623-B/t.S, na Casa de origem), que-dispõe 
sobre a situação dos empregados balconistas· que percebem 
comissão, teodo 

PARECERES. sob n•s. 792 e 793. de 1973, das 
Comissões: 

- de Legislação Social, favorável, rtos termos do 
Substitutivo que oferece, com voto em separado do Sr. Sena-
dor Wilson Campos; e · 

- de Constituição e Justiça, pela const:tucionalídade e 
juridicidade do Projeto e do Substitutivo da Comissão de Le~ 
gislação Social. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão de 6 de março do 
corrente ano, tendo sua discussão adiada, ~ requerimento do nobre 
Sr. Senador Virgílio Távora, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pauu.) 
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Não havendo quem sobre os mesmos queira pronunciar-se, 
encerro a discussão. 

Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 

O Sr. Ruy Santos(Bahia)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Msgslhiles Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS (Bahia) (Para encambthar a voi:açto. 
Sem revisio do orador.)- Sr. Presidente, o nobre Deputado Herbert 
Levy apresentou na Câmara projeto de lei dando amparo especial, 
na Legislação Trabalhista, aos balconistas. 

Chegando esse projeto ao Senado e indo à Comissão de Legisla~ 
ção Socíal, o re[ator, nobre Senador Fr"-nco Montara, pediu a 
opinião da Confederação Nacional do Comércio e da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores no Comércío. Esta opinou faYoravel­
mente à proposição. A Confederação Nacional do Comércio, de 

-empregadores, entretanto, opinou contra a sua aprovação, alegando 
que os balconistas jâ recebem o repouso semanal remunerado. 

Ainda quanto a outro ponto, Sr. Presidente, que é destacado, 
indusive, no parecer do nobre Senador Wilson Gonçalves, na 
Comissão de Constituição e Jllstiça, 'quando esse órgão teénico 
examinou o substitutiYo da Comissão de Legislação Soda\, ê que, 
embora a matéria seja constitucional e jurídica, lhe parece uma 
exigência absurda, qual aquela de a comíssào ao vendedor ser paga 
atê o décimo dia do mês segvinte, mesmo quando ze trate de 
mercadoria vendida a prazo. 

Ora, realmente é um absurdo para o empregador, que pode ser 
que receba ou não a mercadoria vendida a prazo, pagar a comissão 
imediatamente, com a simples venda. 

Sr. Presidente, reconheço que, na verdade, os balconistas 
precisam melhor amparo. Certa feita, estando numa casa de negó­
cios em Copacabana, uma moça, uma balconista me falou da situa­
·ção delas, em ficarem de pé quase todo o dia, ali, para a venda. E a 
legislação - parece - já obriga um descanso intermediário, e 
mesmo cadeiras em que essas vendedoras possam descansar um 
pouco. 

Sr. Presidente, o que se dá ê que a proteção do trabalho muitas 
vezes não é seguida pelos próprios interessados em se protegerem, 
No interesse da venda maior, o balconista não pára, porque, quJmto 
mais vender, quando mais encher aquela papeletazinha para a sua 
comissão, mais ele ganha. 

Assim sendo, Sr. Presidente, apesar do louvável propósito do 
Senador Franco Montoro, que ê um entendido na matéria, em 
melhorar as condições do projeto do Deputado Herbert Levy, por vá­
rios motivos, a Maioria não pode dar aprovação ao projeto e ao 
substitutivo. (Muito bem!) 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Peço a palaYra, Sr. 
Presidente, para enc~minhar a votação. 

O SR: PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, para encaminhar a Yotação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Pars encsmlnhar a 
votação. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente; 

Este projeto, de iniciativa, na Câmara dos Deputados, do 
Deputado Herbert Levy, fol apreciado pelas Comissões de Constitui­
ção e Justiça e de Legislação Social do Senado. O parecer de ambas é 
favorável ao projeto, na forma do substitutivo que apresentamos, 
atendendo a sugestões de interessados e órgãos que foram 
consultados. 

Nesta matéria, como em outras, há realmente um conflito de 
interesses. Os órgãos patronais opinaram contra o projeto. As 
Federações dos Empregados no Comércio opinaram, todas elas, a 
favor do projeto, com fundadas razões. 

Trata-se de uma série de disposições visando à proteção do 
empregado balconista que recebe por comissão. 

Há muitas normas impreçisas. Multiplicam-se as ações em qlle a 
Justiça é que deve decidir, em cada caso, o critério a ser aplicado. O 

ônus dessa ação representa sacrificio P.esado para a classe comerciá" 
ria. 

A única razão objetiva, das apresentadas pela liderança da 
Maioria, refere-se ao art. 99 do subStitutivo. onde se diz: 

"As comissões a que o empregado balconista fizer jus 
devem ser pagas até o 109 dia útil do mês subseqüente ao da 
realização das vendas, qualquer que seja o prazo da liquida­
ção destas." 

O nobre Líder achou absurda a medida. Não nos Parece que 
assim seja. A comissão é muito pequena e a entrada é sempre maior 
do que a comissão percebida pelo balconista. Se houvesse dúvida, 
poder~se-ia apresentar uma emenda ampliando essa garantia. 

De qualquer forma, o projeto nos parece de absoluta justiça 
social. Representa uma reivindicação da comunidade comerciária. 
Foi apresentado, na Câmara dos Deputados, por um deputado do 
Governo, o Sr. Herbert levy, e apoiado por todas as Comissões em 
que tramitou. 

O MDB votará favoravelmente ao substitutivo, respeitando, 
assim, a deliberação de ambas as Comissões desta Casa e as da 
Câmara do Deputados. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães ·Pínto) - Em votação o 
substitutivo que tem preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

É o seguinte o substitutivo rejeitado 

EMENDA SUBSTITUTIVA (CL.S) 

Dispõe sobre a situaçio dot emprrgados balconistas que 
perçebem tomlssio. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. {9 As atividades dos empregados balconistas cuja 

remuneração seja constituida de parte fixa e parte variãvel (comissão 
ou percentagem) ou, somente, de comissões serão reguladas pelos 
preceitos desta Lei, sem prejuízo das normas estabelecidas na Conso· 
Hdaçào das Leis do Trabalho- Decreto-lei n9 5.452, de l9·de maio 
de 1943 -uo que lhes for aplicável. 

Art. 2P Aplica~se aos empregados balconistas, cuja remunera­
ção seja çonstituída total ou parcialmente por comissões, o disposto 
nos arts. \9, 69, 8"' e 14 da Lei n"' 605, de 5 de janeiro de 1949. 

' § J9 A remuneração do repouso semanal e a de dia feriado 
corresponderá ao equivalente à soma das comissões auferidas 
durante a semana, dividida pelos dias de efetivo serviço na mesma 
semana. ' 

§ 29 Se o salário convencionado for constituído de parte fixa e 
parte variável, apurar-se-á o valor da remuneração do repouso­
apenas sobre a parte variãvel, na forma do parágrafo anterior. 

§ 3Y Para o cálculo dos descontos por falta injustificada ao ser­
viço. tomar-se-á por base somente 1/30 da parte fixa da remunera­
ção mensal, vedado qualquer desconto sobre as comissões auferidas 
em outros dias. 

§ 4"' As empresas que mantiverem empregados comissionistas, 
nos termos desta Lei, cujos salários sejam pagos mensalmente, 
poderão optar pelo cálculo mensal da remuneração do repouso, 
desde que haja aquiescêhcia do empregado, na base de l/25 do total 
das comissões auferidas durante o mês. 

Art. 3"' É assegurado a todos os empregados balconistas, a 
partir da data em que esta Lei entrar em viaor, uma remuneração 
mensal fixa de valor não inferior ao do salário mínimo mensal vi­
gente na respectiYa região, independentemente da comissão 
estipulada, 

Art. 4.,., Para o cálculo da remuneração do serviço extraordiná­
rio do balconista, quando no "desempenho dessa função, adotar-se-â 
o seguinte critério: 

a) aferição do sa\ârio-hora normal. mediante divisão 
por 240 do .. quantum" mensal da parte fix.a de sua remune-



0782 Sábado S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Se.;ão 11) Abril de 1975 

ração; se não estiver percebendo remuneração fix.a ou se esta 
for inferior ao salário mínimo mensal da região, tomar-se-â 
por dividendo o valor desse salârio mínimo. Ao quociente 
acrescentar-se-á o adicional de 25% (vinte e cinco por cento), 
para a formação do salário-hora extraordinàrio; 

b} a remuneração das horas de trabalho extraordinário, 
com base no cálculo acima, será proporCional ao número de 
horas extras, sem prejuízo da percepção das comissões a que 
fizer jus o balconista pelas vendas efetuadas !]O período de 
serviço extraordinário. 

Parágrafo único. A jornada dos balconistas será de 44 (quaren­
ta e quatro) horas de trabalho. 

Art. 5ç. A remuneração dos dias de ausência ao trabalho por 
m9tivo de doença (art. 25 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960-
Lei Orgânica da Previdência Social) será feita com base na média das 
comissões percebidas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores 
ao da ausência: à média diária assim obtida adicionar-se-á o quantum 
correspondente à diária da parte fixa do salário referente ao mês an­
terior ao da ausência. 

Art. 6<? O§ 3'1 do artigo l40 da Consolidação das Leis do Tra­
balho passa a vigorar com a seguinte r:-dação: 

"§ 3<? Quando o salário for pago por viagem, comissão, 
percentagem ou gratificação, tomar-se-á por base a média 
mensal percebida nos doze últimos meses e a parte fixa dare­
muneração., mês arlterior ao das férias, se houVer." 

Art. 7'~ O§ 4'1 do artigo 478 da Consolidação das Leis do Tra­
balho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 49 Para os empregados que trabalhem à comissão 
ou que tenham direito a percentagens, a indenização será cal­
culada pela média das comissões e percentagens percebidas 
nos últimos doze meses de serviço, somada à maior parte fixa 
da remuneração, se houver." 

Art. 8" O§ J<? do artigo 487 da Consolidação das leis do Tra­
balho passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 39 Em se tratando de salário pago na base de tarefa, 
percentagem ou comissão, o cálculo para os efeitos dos parã­
grafos anterioies será feito de acordo com a média percebida 
nos últimos doze meses de serviço, somada à maior parte fixa 
da remuneração, se houver." 

Art. 911 As comissões a que o empregado balconista fizer jus 
devem ser pagas até o 109 dia útil do mês subseqüente ao da realiza­
ção das vendas, qualquer que seja o prazo de liquidação destas. 

Art. 10. A execução, dentro da jornada normal, de outros ser­
viços que não a venda de mercadorias, desde que admitida pelo bal­
conista, será paga na forma do artigo 4<?, com exdusào do adicional 
ali previsto. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Rejeitado o substi­

tutivo, passa~se à votação do projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

{Pausa.} 
Rejeitado, 
A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara 

dos Deputados. 
1:: o seguinte o projeto rejeitado: 

rROJETO DE LEI DA CÁMARA No4, DE 1971 
(N~ 2.623-B/65, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a situação dos empregados balconistas que 
percebem comissão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As atividades dos ·empregados balconistas cuja re­

muneração seja constituída de parte fixa e parte variável (comissão 

ou percentagem) ou, somente, de comissões, serão reguladas pelos 
preceitos desta Lei, sem prejuizo das normas estabelecidas na Conso­
lidação das Leis do Trabalho- Decreto-lei n'l 5.452, de 1~ de maio 
de 1943- no que lhes for aplicãve1. 

-Art. 2<? Apli.::a-se aos empregados balconistas, cuja remunera­
ção seja constituída total ou parcialmente por comissões, o disposto 
nos arts. t<?_, 69, 8<? e 14 da Le1 nq 605, de 5 de janeiro de 1949, bem 
como nos arts. 1'~, 5o:> a 9q e 11 a 16 do Regulamento a que se refere o 
Decreto n<? 27.048, de 12 de agosto de 1949. 

§ 111 A remuneração do repouso semanal e a de dia feriado cor-
responderá ao equivalente à soma das comissões auferidas durante a 
semana, dividida pelos dias de efetivo serviço na mesma semana. 

§ 2~ Se o salário convencíonado for constituído de parte fixa e 
Parte variável apurar.se-á o valor da remuneração do repouso 
apenas sobre a parte variável, na forma do parágrafo anterior. 

§ 3" Para o cálculo dos descontos por falta injustificada ao ser­
viço, tomar-se-á por base somente l/30 da parte fixa da remunera­
ção mensal. 

Art. J9 Nenhum balconista será admitido ao emprego, a partir 
da presente Lei, sem que lhe fique assegurada uma remuneração fixa 
de valór não inferior ao do salário mínimo mensal vigente da res­
pectiva região ou sub~região, independentemente da comissão es­
tipulada. 

Art. 4<? Para o cálculo da remuneração do serviço extraordiná­
rio do balconista, quando no desempenho dessa função, adotar-se-á 
o seguinte critério: 

a) aferição do salário-hora normal mediante divisão por 240 
quantum mensal da parte fixa de sua remuneração; se não estiver per­
cebendo remuneração fixa ou se esta fór inferior ao salário mínimo 
mensal da região, tomar-se-á por dividendo o valor desse salário mí­
nimo. 

Ao quociente acrescentar-se-á o adicional de 25% (vinte e cinco 
por cento), para a formação do salário-hora extraordinário~ 

b) a remuneração das horas de trabalho extraordinário, com 
base no cálculo acima, será proporcional ao número de horas extras, 
sem prejuízo da percepção das comissões a que fizer jus o balconista 
pelas vendas efetuadas no período de serviço extraordinãrio. 

Art. 5~> A remuneração dos dias de ausência ao trabalho por 
motivo de doença (art. 25 da Lei n~ 3.807, de 26 de agosto de 1960-
Lei Orgânica da Previdência Social) será feita com base na média das 
comissões percebidas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores 
ao da ausência; à média diária assim obtida adicionar·se-á o quantum 
correspondente à diária da parte fixa do salário referente ao mês 

. anterior ao da ausência. 
Art. 6<? Para o cãlculo do período de férias do balconista, 

tomar-se-á a parte fixa da remuneração percebida nO mês anterior 
ao das férias e a média das comissões percebidas nos últimos 12 (do­
ze) meses anteriores àquele em que tiver início o gôzo das férias. 
Com a soma dos valores referidos ter·se·â o salário médio mensal 
que servirá de base ao cálculo da remuneração a ser paga no pedodo 
de férias. 

Art. 7<? Para o empregado balconista a indenização prevista no 
art. 478 da Consolidação das Leis do Trabalho será calculada pela 
média das comissões percebidas nos últímos 12 (doze) meses de servi. 
ço somada à maior parte fixa da remuneração. 

Art. 8<? O cálculo do aviso prévio, para as hipóteses dos§§ }9 e 
2", será feito de acordo com a média das comissões percebidas nos 
últimos 12 (doze) meses de serviço somada à maior parte fixa da 
remuneração. 

Art. 9<? As comissões a que o empregado balconista fizer jus de­
vem ser pagas até o l()q dia útil do mês subseqUente ao da realização 
das vendas., qualquer que seja o prazo de liquidação destas. 

Art. lO A execução de outros serviços que não a venda de 
mercadorias, desde que admitida pelo balconista, será paga à base 
hora ca,lculada: 

a) soma~se a parte fixa mehsal de seu salário, se houver, 
com a mêdia das comissões percebidas nos últimos 12 (doze) 
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meses anteriores ao serviço extraordinârio; da divisão dessa 
soma por 240, obtém~se a remuneração do saJârio~hora nor~ 
mal; 

· b) o valor do salário~hora assim obtido será acrescido 
de, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. li Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o. 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto)-· Esgotada a matéria ''. 
da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos para esta oportunidade. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGIL!O TÁVORA PRONUNCIA DIS· 
CUR~O QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lourlrol Baptbto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Ceará)- (Pronuncia o oegulnto 
discurso. Sem redsio do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há pouco mais de 15 dias, o Estado do Ceará recebeu a visita de 
S. Ex:• o Ministro Shigeaki Ueki, da Pasta de Minas e _Energia. 

Naquele contacto com a realidade cearense, S. Ex• manteve en~ 
tendimentos com o Governador do Estado, com as demais auto~ 
ridades, e debateu lon~amente, com as classes empresariais, proble~ 
mas relacionados com a esfera de atribuições de seu Ministhrio. 

Na ocasião, os empresários fizeram ver a S. Ex:• que a implan~ 
taçào, desde fevereiro, da nova unidade tarifária energética iria tra~ 
zer transtornos ao desenvolvimento do Ceará e do Nordeste, 
porquanto haviam sido fixados percentuais de aumento de 15% para 
os prédios residenciais e até 24,5% para o consumo industrial. 

No momento em que as indústrias cearenses do Nordeste e de 
todo o País atravessam situação de dificuldade, entenderam os 
empresários cearenses que aquela medida deveria ser reexaminada, 
diante das dificuldades por que passavam, especialmente os Estados 
integrantes da Região nordestina. 

O pedido de revisão da implantação dessa unidade energética 
tarifária para o Nordeste foi feito através de memorial entregue ao 
Ministro Shigeakí Ueki, quando a revisão dessa providência 6 justi~ 
ficada cabalmente, conforme consta da leitura que farei para conheci­
mento do Senado e da -opinião pública brasileira: 

Fortaleza, 21 de Março de 1975. 

Ex:m9Sr. 
Ministro Shigeaki Ueki 
DD. Ministro de Minas e Energia 
NESTA 

As entidades de classe empresarial do Ceará desejam 
aproveitar a visita de V. Ex• a Fortaleza para solicitar~lhe 
um reexame da providência do Ministro de Minas e Energia 
que, em ]'i' de- fevereiro, implantou ·a unidade tarifê.ria 
energétka no âmbito regional, 

O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
alegou, ao justificar os novos níveis de tarifas, fixados com 
base no Decreto n~> 1.383, de dezembro de 1974, que foi leva~ 
do em conta o fato de que 65% do volume dos investimentos 
em obras de energia elétrica originam~se da receita tarifária. 
E como, até 1980, os investimentos globais, no setor energéti~ 
co, deverão girar em torno de 2 bilhões de dólares, anualmen~ 
te, a renda tarifária terá de contribuir com 1,3 bilhões, por 
ano. 

Além do mais, declara aquele órgão que o novo reajuste 
tarifário visa à eliminação de distorções que se vinham regis~ 
trando no setor. 

Verifica~se, assim, que a unidade tarifária teve por fina~ 
!idade atribuir ao governo recursos para ampliar os serviços 

energêticos. baseando s.ua política em motivos de ordem 
financeira, sem considerar a situação econômica de regiões 
para as quais esse gravame constitui pesada sobrecarga. 
capaz de criar s~rias dificuldades aos consumidores indus~ 
triais e residenciais. 

No caso específico do Nordeste, essa unidade tarifária 
veio contrariar os anunciados propósitos do governo no 
sentido de reduzir os desníveis que nos separam do Centro 
Sul. 

O Nordeste atravessa uma situação difícil, pois· a sua 
taxa de crescimento, inferior à nacional, impele~o para uma 
posição de crescente --suba.lternídade com relação a outras 
áreas mais prósperas do País. 

O Governo tem manifestado preo~upa,.ção diante desse 
fenômeno, pois não é conveniente manter·se umã·nsgião com 
cerca de 30 milhões de habitantes em estado permanente de­
subdesenvolvimento. O desequilíbrio inter~ regional é fator de 
perturbação econômica e fermento de insatisfação social, que 
o governo tem interesse em eliminar, a fim de acelerar e 
solidificar a integração nacional. 

Dentro desse quadro surpreende a adoção da unidade 
tarifária, que impôs ~tos consumidores nordestinos um 
aumento em torno de 15% a 24,5% respectivamente nos seto~ 
res residencial e industrial. 

Os Ministérios da Fazenda, do Jnterior e do Planejamen~ 
to e os órgãos do escalão imediatamente inferio"'r que atuam 
no Nordeste têm ciência ~e que esta região enfrenta uma crise 
aguda, causada pela retração do mercade externo, onde se 
coloca a maior parcela de nossa produção, atualmente com 
preços aviltados e comercialização dificil. 

A presente conjuntura é bastante desfavorável à econo~ 
mia nordestina que, tendo seu maior suporte na produção 
primária e no estrangeiro, seu principal comprador Oá que o 
mercado interno é insignificante, pelo baíx:o poder aquisitivO 
da população) está verdadeiramente asfh:iada. 

Para que V. Ex' tenha uma idéia do nível econômico da 
população nordestina, basta saber que a COELCE vem fazen­
do uma campanha para conquistar novos consumidores de 
energia nesta capital, oferecendo·lhes financiamentos para 
instalações residenciais, a juros módicos e a prazos longos. 

Por outro lado, deve·se acentuar que o programa de 
expansãO energe:tica abrange essencialmente outras iegíôes, 
que não o Nordeste, ao qual se impõe uma tarifa elevada 
para ajudar o custeio de obras a serem construídas e(ou 
ampliadas em zonas mais ricas, que serão as maiores 
beneficiárias desses melhoramentos. 

Compreendemos, em termos nacionais, a necessidade de 
impulsionar o setor energético, para acompanhar o desenvol~ 
vimento econômico. Mas não podemos deixar de estranhar 
que essa política se execute com a imposição de sacrifícios a 
uma região pobre como é a nordestina, que está precisando 
de tratamento especial para sobreviver. 

Permita~nos V. Ex• afirmar que a unidade tarifária, ao 
invés de erradicar distorções, como afirma o Departamento 
de Âguas e Energia Elétrica, cria distorção, de caráter social, 
conflitante com a filosofia governamental que visa à acelera­
ção do desenvolvimento nordestino. 

Solicitamos, assim, a V. Ex•, determinar um reestudo da 
matéria, a fim de que sejam devidamente avaliadas as 
repercussões negativas da unificação tarifária na economia 
do Nordeste, insuceptível de suportar novos encargos. 

Ficamos na expectativa de que V. Ex' datá acolhida a 
esta sugestão, que não tem cunho regional e, sim, nacional, 
pois o problema do Nordeste não é apenas nosso, mas de 
todo o País, que deve ter empenho em promover o crescimen-
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to harmônico das áreas componentes de seu contexto territo­
rial. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Ex.' nossos votos 
de consideração e manifestamos çonfiança no êxito de sua 
operosa gestão no Ministério das Minas e Energia. 

Saudações. 
Fed. das Assoe. Com. 1nd. Agropec. do Ceará -José 

Afonso Sancho, Presidente. 
Fed. Comércio do Estado do Ceará - Clóvis Arrais 

Mais, Presidente. 
Associação dos Bancos do Cea~á - Fco. Jaime 

Nogueira Pinheiro, Presidente. 
Clube dos Diretores Lojistas - Genásio Pegado, 

Prbider1te. 
Associação Comercial do Cearâ - Antônio Gomes 

Guimarães, Presidente. 
Fed. do Comércio Atacadista Ceará - João Luis 

Ramalho de Olinira, Presidente. 
Associação dos Criadores do Ceará- Ex~dito Leite de 

Sousa, Presidente, 
Nossa presença na tribuna, neste final de tarde, Sr. Presidente, é 

justamente para encarecer ao Sr. Ministro das Minas e Energia are­
visão dessa unidade tarifária energética implantada desde fevereiro 
na Região Nordestina. 

Fazemos votos para que S. Ex•, reconhecendo a justeza desta 
postulação lhe dê, no menor espaço de tempo possível, integral defe­
rimento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Não hâ mais ora· 
dores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está 
convocado para uma sessão a realizar-se hoje, às dezoito horas e trin­
ta minutos, no pleqário da Câmara dos Deputados, destinada à 
discussão e votação dos Projetos de Decreto Legislativo n~s. 4 e 6, de 
1975·CN. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Nada mais haven· 
do que tratar, vou encerrar a sessão. 

Designo para. a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 35, de 1975, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n~> 33, de 1973, de sua autoria, que dispõe 
sobre o salário mínimo profissional do Técnico Industrial em Ele­
trônica. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 36, de 1975, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n'1 83, de 1973, de sua autoria, que regu­
lamenta o reconhecimento de teses, teorias, pesquisas 0\1 descobertas 
científicas no campo da cancerologia e das doenças transmissívtis, 
hereditárias, contagiosas ou tidas como in~::urâveis. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 110, de 1975, de 
autoria do Senhor Senador Virgílio Távora, solicitando a tran~ri­
çào, nos Anais do Senado Federal, da entrevista do Professor 
Antônio Delfim Netto, Embaixador do Brasil na França e ex-Mi­
nistro da Fazenda, publicada no Correio BnziUense de 19 de março 
de 1975. 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n'~ lll, de 1975, de 
autoria do Senhor Senador Danton Jobim, solicitando a transcrição, 

nos Anais do Senado Federal, do Editorial do Jornal do Comércio 
(Rio de Janeiro), de 14 de març;o de 1975, sob o titulo "Um Governo 
Meritório". 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 112, de 1915, de 
autoria do Senhor Senador Danton Jobim, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do artigo "do jornal O Globo, de l4 de 
março de 1975, sob o título "O Último Governo do Estado da 
Guanabara". 

O SR. PRESIDE~TE (Lourlv!ll Baptista)- Está encerrada a 
sessão. 

( Levama-se a sessiio às I 7 horas e 55 minutos,) 

EDITORIAL DO JORNAL DO BRASIL, EDIÇÃO DE 13 DE 
MARÇO DE 1975, SOB O TITULO "ETAPA CUMPRIDA", QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 97/75; 
DE AUTORIA DO SR. SENADOR DANTON JOBIM, APROVA· 
DO NA SESSÃO DE 4·4-1975: 

ETAPA CUMPRIDA 

O Governo Chagas Freitas chega ao seu término com um signifi­
cativo inventário de realizações, Ao longo de quatro anos, sem alar­
des, na continuidade do trabalho coletivo que não visa a incensar a 
imagem pública do governante a fim de render-lhe dividendos políti­
cos, a Cidade e o Estado cumpriram etapas que lhes permitem a ofer­
ta de valiosos subsídios à fusão Guanabara-Estado do Rio de 
Janeiro. 

A contribuição do Estado da Guanabara à nova unidade fe­
derativa que agora surge será conseqUência da complementação de 
esforços administrativos que convergiu para o Governo Chagas Frei­
tas e à qual este soube imprimir sentido de termínalidade. Da mesma 
forma, estímulos que, nas administrações anteriores, não chegaram a 
ser plenamente despertados, tiveram, na Administração que se despe­
de, tratamento prioritârio. Referimo-nos, como é natural, à. obra de 
reativação econõmica. 

Desde sua inauguração, o último Govern~ da Guanabara antes 
da fusão primou por uma diretriz de pensamento e desempenho da 
qual não se afastou, salvo para introduzir reajustes requeridos pelo 
acompanhamento dos resultados das diversas políticas e programas 
em Que esteve empenhado. O Governo se definiu e se manteve até o 
fim, fiel a essa opção, a qual, em termos de filosofia administrativa, 
consistiu principalmente em repor a terra carioca nos primeiros 
luga'res do desenvolvimento brasileiro, medido pelos Estados mais 
prósperos. 

A preocupação de revitalizar economicamente o Estado figu. 
rou, assim, entre a primeira das prioridades básicas, em vista dos 
sinais indicativos de uma perda de substância que se fazia sentir e 
justificava apreensões. O passo inícial na realização dessa poJftica 
traduziu-se no saneamento financeiro, entregue à orientação do Sr. 
Octávio Gouvêa de Bulhões. Os orçamentos passaram a ter formula­
ção e aplicaçã9 rigorosas. As obras públicas obedeceram ao critério 
das disponibilidades de recursos, e, para sua execução, obedeceu-se a 
um rigoroso ·organograma. O Estado saldou dívidas, fez-se credor da 
conliança de agerttes financeiros e empresârios, conteve os 
desperdícios e preparou-se para ativar os setores produtivos, num 
esforço de amplitude comunitária. Os mesmos métodos de ação 
tranqUila e eficaz já testados no cenário nacional. 

Ao ceder parte de sua receita sob a forma de estímulos fiscais, o 
Estado tornou-se agente do crescimento econômico. Empresas fo­
ram convocadas à expansão. Investimentos contaram com as condi­
ções indispensáveis à sua f1xação. Não somente uma infra-estrutura 
industrial plantou~se na Baixada de Jacarepaguá e em Santa Cruz., 
sem mencionar outros distritos reservados à indústria, como também 
o parque gerador de riquezas, já existente, encontrou meios favorá­
veis à sua ampliação. 
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O crescimento industrial do Estado, refletido etll números que 
acompanham o processo de acumulação de riquezas do pais, é hoje 
uma realidade. A Guanabara reforçou, nesses últimos anos, sua 
vocJção econômica, credenciando-se como área de produção, parale· 
lamente ao bom desempenho de sua economia terciária: comércio e 
serviços. O renascimento do Estado como ente econômico há de ter 
'contribuído para dar viabilidade ao projeto federal da fusão dos terri­
tóríos carioca e numinense. E certamente abre caminho a projetos 
federais de longa maturação previstos para es!a região estratégica, 
como forma de reafirmar o pólo econômico que ê a justificativa 
maior da fusão. 

O Estado enriqueceu-se ao alcançar a revitalização que impri­
miu permanência a suas atividades produtivas. Este é o subsídio com 
que inJugura agora outra etapa de sua vida, como parte de nova uni­
dade no mapa federativo brasileira. Â prioridade econôrnico#finan# 
ceir.a do Governo Chagas Freitas hâ que se creditar. portanto, a exis­
tência de condições propícias pelas quais será possível encarar o 
futuro com redobrado otimismo. 

O Rio corltinua a ser um ponto principal de referência. Sob as 
aspectos turístico e cultural sua atração ê resultado e ao mesmo 
tempo fruto de um inquieto metabolismo sempre a pedir serviços e 
obras. Os últimos quatro anos testemunharam a conclusão de obras 
ambiciosas, que por isso transcendem o espaço de uma adminis­
tração - como sejam a Adutora do Guandu e o Elevado Paulo de 
l-·rontín - e de pequenas grandes obras. A fisionomia da Cidade foi 
tocada de modo a recuperar, em lugares decadentes, a amenidade 
dos traços. Projetos vi8rios e de saneamento, concluídos e em anda· 
.menta, mostraram o governante atento às e:€igências do organísmo 
urbano em expomsiio contínua. 

Dc:spede·se um Governo. Fica a certeza de uma contribuição 
que tudo fez por merecer as expectativas geradas. A soma desses qua· 
tro anos põe o Governador Chagas Freitas no mesmo plano do em· 
pres:írio bem sucedido e do político dinâmico que já lhe compunham 
a imagem junto ao público. Em ambiente de paz e austeridade, o Sr. 
Chagas Freitas - que acaba de ter sva gestão aprovada unanime· 
mente pelo Tribunal de Contas - deixará, dentro de dois dias, o 
Palácio Guanabara. 

Conviveram bem o adminístrador e o político. As relações com 
o Governo federal pautaram-se pela harmonia e colaboração. 
Embora do MDB. o Governador soube manter, graças a um coman­
do político firme e esclarecido, o saudável intercâmbio entre o Esta· 
do e o Governo da Ur1ião. Não obstante, a Oposição ampliou seu 
nivel de popularidade, como ficou demonstrado nas eleições de 
novembro. sem necessidade, por parte do Governo local, de apelos à 
demagogia. 

O Governo Chagas Freitas correspondeu à confiança de quan· 
tos aplaudiram sua escolha em I 970, por lhe reconhecerem, desde a 
prrmeira horn. e durante todo o Governo, condições ao de;sempenho 
de ~m Governo honesto, criterioso, aostero e sensível, baseado em 
trab<.~lho de equipe e com visão ampla dos interesses comunitârios. 

ATO DO PRESIDE~TE 
N" 19, DE: 1975 

O Pre.-.idente do Senado Federal. no uso de suas atribuições 
regimentais. tendo em vi.~ta o que se dispõe o artigo 86 da Resolução 
n9 5!t de 19n (Regulamento Administrativo do SenJldo Federal), 
Resolve autori1.ar: 

I - Realiwçào do Cur.so de Aperfeiçoamento. no período de 31 
de março a 27 de junho e 04 de agosto a 28 de novembro de 1975. pa­
ra os servidores que ocopem as. funções de Chefe, Subchefe e Secre­
!<Írio de Gabinete e Chefe de Seção do Senado Federal. para cujo 
exercício se exija e.~colaridade mínima de 2Y ciclo completo; 

li -O Curso constará das seguintes disciplina:;: 
a I Português- 96 horas~aula- 60 vagas, 
b) Taquigrafia- 96 horas-aula- 60 vagas. 

c) Organização Racional do Trabal.ho - 96 horas-aula - 60 
vagas. 

d) Datilografia- 64 horas-aula- 60 vagas. 
UI -O objetivo do Curso é proporcionar conhecimentos novos 

que ampliem a eficiência dos servidores no desempenho das funções, 
bem como propicüu embasamento e promover a integração dos 
participantes. através de técnicas dinâmicas de trabalho; 

IV - As demais instruções referentes ao Curso de Aperfei~ 
çoamento serão publicadas posteriormente, em Aviso no DCN 
Secão 11. sob a responsabilidade da Subsecretaria de Pessoal. 

Senado Federal, em 03 de abril de 1975.- Senador Magalhães 
Pinto, Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDI':NCIA DOS CONGRESSISTAS 

Ata da centésima octagésima sexta reunlio ordinária 
realizada em 2 de abril de 19?5 

Às dezessete horas do dia dois de abril de mil· novecentos e seten­
ta e cinco, presentes os Senhores· Conselheiros Senadores Heitor 
Diás e Nelson Carneiro, e Deputados Passos Porto, Raimundo 
Diniz, Alceu Collares, Bento Gonçalves, José Bonifácio Neto, José 
Camilrgo, Pedro Faria e Raul Bernardo, reuniu-se o Conselho 
Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, a fim de 
ser empossado Presidente e Vice~ Presidente do Orgào, para o ex.efcí· 
cio !975/1977, os Senhores Deputados Passos Porto e Senador 
N"elson Carneiro, eleitos que foram para os cargas na sessão da Câ· 
m.ara dos Deputados de dezenove de março findo, bem cQmO os Se· 
nhores Conselheiros, efetivos e suplentes, eleitos para o mesmo 
período, na Assembléia-Geral Ordinária realizada em primeiro de 
abril do corrente. Aberta a sessão o Senhor Presidente Cattete Pinhei· 
ro, dizendo das finalidades da presente reunião, passa a presidência 
ao Deputado Passos Porto, congratulando-se com a Câmara dos 
Deputados pelo acerto da escolha ao eleger, mais uma vez, o 
Depu1ado Passos Porto para gerir o IPC. O Senhor DeputadO Passos 
Porto assume a Presidência, agradecendo as palavras de seu anteces­
sor e <1. confiança nele depositada pelos seus pares e pelas Lideranças 
da Câmara. A seguir. declara empossados os Senhores Conselheiros, 
dizendo já conhecer a dedicação desse Conselho, composto na 
maioria de companheiros de lutas nas gestões anteriores. e a reconhe· 
cida integridade dos novos membros que o compõe. Prosseguindo, o 
Senhor Deputado José Bonifácio Neto pede a palavra para pn:star a 
homenagem do Conselho ao Presidente qoe ora deixa o cargo, 
di"zendo serem todos testemunhas do carinho e dedicação que o 
Senador C.Htete Pinheiro tem pela Instituição, pelo q·ue há de contar 
sempre com o respeito e a admiração de todo o Conselho. Suas pala­
vras merecem o aplauso dos presentes. O Senador Heitor Dias e os 
Deputados Alceu CoJiares e Raimundo Díniz manifestam, de viva 
voz. esse apreço, diiendo, o primeiro, que houve sempre da parte do 
Presidente e do Conselho o cuidado no interesse da coletividade e, os 
dois últimos. sobre o desejo de colaboração que os anima. O Senhor 
Senador Cattete Pinheiro agradece o apoio reCebido dos Conselhei­
ros durante sua gestão, bem como da parte dos dedicadoS servidores 
do Instituto. Em seguida, o Senhor Presidente Passos Porto agradece 
a presença de wdos os que compareceram a esta singela cerimônia de 
posse, diz~ndo qut> ela representa o espírito que anima a direção do 
I PC. Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e vinte minutos é 
encerrada a reuni<lo. E, para constar, eu, Zélia da Silva Oliveira·, 
Secretária, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. - (a) Deputado Passos Porto, 
Presidente. 

Ata da 13• reunlio extraordinária, realizada 
em 4 de março de 1975 

Aos quatro dias do ml!·s de março de mil novecentos e setenta e 
cinco, presen\eS os se?hores Senadores Heitor Dias e Accio\y FUho,.. 

·~ ~.- ... -1 .. __ ,,.. 
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e o Deputado Alceu Collares, sob a presidência do Senador Cattete 
Pinheiro, reunju.se o Conselho Deliberativo do Instituto de Pre~ 
vidência dos Congressistas, extraordinariamente, para tratar de 
assuntos diversos. Lida e aprovada a ata da reunião anterior, o se~ 
nhor Presidente expôe a necessidade de atualização da Resolução n9 
27/73, que instituiu o financiamento especial aos associados do IPC, 
inclusive com revisão dos indices de juros, uma vez que ainda em vi~ 
got os estatuídos quando da criação da Carteira de Empréstimos Es~ 
peciais, em !972. Concluindo, apresenta ao Conselho projeto de reSQoo 
luçi'io que, depois de discutido, é aprovado, transformando-se na 
Resolução n11 40/75. A seguir, são aprovados os seguintes processos: 
de inscrição de Leonel Amaro de Medeiros e Abdon Vicente 
Martins; de concessão de pensão a Osvaldo da Costa Nunes Freire, 
Elias de Souza Carmo, Oceano Carleial, Edvaldo de Oliveira Flores, 
Ernesto Pereira Lopes, José Augusto Amaral de Souza, Antônio 
Aureliano Chaves de Mendonça, Eurípides CardoSo de Menezes, 
José Penedo Cavalcanti de Albuquerque, MarcOio de Oliveira Lima, 
Adolpho Barbosa de Oliveira, José dos Santos Freire, João Carlos 
Tourinho Dantas, José Garcfb. Neto, João América de Souza, PHnio 
Salgado, Carlos Alberto Alves de Carvalho Pinto, Paulo Francisco 
Torres. Rozendo de Souza, Alberto Franco Ferreira da Costa, Maria 
Stella Costa de Magalhães, Levindo Ozanam Coelho, Grimaldi Ri· 
beiro de Paiva, Djatma Aranha Marinho, João Cleofas de Oliveira, 
Etelvino Lins de Albuquerque, Luiz Garcia, Oziris Pontes, Luiz de 
Magalhães Melo, Geminiano Hannequim Dantas, Álvaro Lins 
Cavalcanti, Leopoldo Peres Sobrinho, ftalo Fittípaldí, Kalil Maia 
Neto, Luiz Carlos Leal Braga, Wilmar da Silva Guimarães, Leão 
Sampaio, Clóvis Stenzel, Heitor de Albuquerque Cavalcanti, Do­
mingos de Freitas Diniz Neto, José Carlos Leprevost, José Edilson 
de Melo Távora, Antônio Annibelli e Guido Fernando Mondim. 
Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e quinze minutos ê 
encerrada a reunião. E, para constar, eu, Zélia da Silva Oliveira, 
Secretária, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada será. 
assinada pelo senhor Presidente. - (a) Senador Cattete Pinheiro, 
Presidente. 

Ata da 13• Reunlio da A.uemblfla Geral Ordldrla, 
realizada em 1"' de abril de 1975 

As dez horas do dia primeiro de abril de mil novecentos e se­
tenta e cinco, no Auditórío Nereu Ramos, na Câmara dos 
Deputados, com a presença do Senador Cattete Pinheiro, Presidente, 
de parlamentares e funcionários, realizou-se a Assembléia Geral 
Ordinária do Jnstituto de Previdência dos Congressistas, com o 
objetivo de conheCer o relatório do Senhor Presidente, referente ao 
exercício de 1974Jl975, e eleger o Conselho Deliberativo para o biê­
nio 1975/l 977, conforme dispõe o artigo 611, letra b da Lei n"' 6.037. 
de 31 de dezembro de 1973. Aberta a sessão, o Senhor Presidente Cat· 
tete Pinheiro procede à leitura do relatório, que serâ publicado à par­
te. A seguir, declara iniciada a votação, que serã encerrada às dezes~ 
sete horas. Durante o período de votação, a presidência da Mesa foi 
ternporariamente assumida pelo Senhor Conselheiro Deputado Pas­
sos Porto. Às dezessete horas o Senhor Presidente encerra a votação 
e convida par" escrutinadores os senhores Deputado Raul Bernardo 
e Alberto de Oliveira. Votaram duzentos e quarenta e cinco senhores 
associados, nUmero que conferiu com as sobreca(tas depositadas na 
urna. Feita a apuração, veríficou-se o seguinte resultado: para mem-

bros efetivos: Senador Cattete Pinheiro duzentos e quarenta e cinco 
votos, Senador Dirceu Cardoso duzentos e quarenta e quatro votos, 
Senador Heitor Dias duzentos e quarenta e cinco votos, Deputado 
Alceu Col!ares duzentos e quarenta e cinco votos, Deputado 
Bento Gonçalves duzentos e quarenta e quatro votos, Deputado Jos~ 
Bonifâcio Neto duzentos e quarenta e cinco votos, Deputado Jos~ 
Camargo duzentos e quarenta e cinco votos, Deputado Raimundo 
Diniz duzentos e quarenta e cinco votos, Deputado Raul Bernardo 
duzentos e quarenta e quatro votos; para suplentes: Senador Henri­
que de La Rocque duzentos e q'uarenta e cinco votos, Senador 
Roberto Saturnino duzentos e quarenta e cinco votos, Senador 
Accio1y Filho duzentos e quarenta e cinco votos,' Deputado Nelson 
Maculao duzentos e quarenta e cinco votos, Deputado José Alves 
duzentos e quarenta e cinco votos, Deputado Francisco Amaral 
duzentos e quarenta e cinco votos, Deputado Pedro Faria duzentos e 
quarenta e quatro votos, Deputado Oja1ma Bessa duzentos e quaren­
ta e quatro votos, Deputado Rafael Faraco duzent~s e quarenta e 
quatro votos. Nada mais havendo a tratar, às dezessete e trinta miou­
los é encerrada a reunião. E, para constar, eu, Zêlia da Sílva 
Oliveira, Secretâria, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprova­
da, serâ assinada pelo Senhor Presidente. - (a) Senador Cattete 
Pinheiro, Presidente. 

RELATO RIO DE 1974(1975 

Prezados Associados: 

Cumprindo obrigações definidas na legislação normativa do Ins­
tituto de Previdência do& Congressistas, venho apresentar o relatório 
das atividades da administração do Instituto no ano social de l-4-74 
a 31-3-75. 

Nos planos gerais, constituindo já. umá tradição em beneficio 
do!' associados do I PC, foi assegurada a completa regularidade de: 

a) assistência financeira; 
b) assislência social. 
A assistência aos associados foi representada por: 

• I) empréstimos simples; 
2) financiamentos de veículos; 
3) auxílios-doença; 
4) seguros coletivo~. 
Os investimentos dos recursos disponíveis, numa politica de re­

dução progressiva dos depósitos a prazo fixo, foram conduzidos 
pàra a construção de 3 galpôes nos lotes 10, 20, 30, 40, 50 e 60, 
Trecho 5, no Setor de Indústria e Abastecimento, já estando pagos 
Cr$ 1.507.610,00 do valor total da obra, cujo custo serã de 
Cri 1.657.058,00. Foram, ainda, pagos CfS 410.000,00, para 
çompletar o custo total de CrS 2.615.000,00 das vinte e duas salas 
adquiridas no Palâcio do Comércio. Esses investimentos elevaram o 
património do IPC. no ano social findo, de CrS 512.812,48 para 
Cr$ 4.272.058,00 nos valores de custo. 

As vinte e duas salas no Palácio do Comércio foram alugadas ao 
Ministério da Agricultura e os 3 galpões no Setor de Indústria e 
Abastecimento poderão ter a locação feita ainda em abril. A receita 
de imóveis de propriedade do Instituto passará, assim, de 
CrS I 1.410,00, renda do pt'édio na Av. W f3 Sul, para CrS 58.662,00 
mensais, soma dos aluguéis, ao$ quais se deverá acrescentar a loca­
ção dos 3 galpões por Ct'S 60.000,00, no mínimo. 

Foram, ainda, subscritas 34.700 ações do Banco do Brasil S.A., 
e recebidas 104.100 ações em bonificação, aumentando essas reservas 
para 277.600 ações. 
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A situação financeira atual é a seguinte: 

Depósitos bam:ários a pnzo fixo: ........... · .••..••••..•.•...•••...• , ...•..•.• 3.279.66...';,48 

CONTAS DE MOVIMENTO: 

Banco do Brasil S.A. . .................• , .. , . . . . . . . . . . . . . . . 876.948,83 
Banco CréditO Real de MinasGeraís S.A .... ; • / ..•.. :......... 217.430,77 
Caixa Econômica Federal ................... ). . . . . . . . . . . . . . . 815.276,21 1.909.655,81 
A\'ões do Banco do Brasil S. A .............•..•.... , . • • • • . . • • . '578.762,00 
Empréstimos SimpJes •.....••.................•.• , . . . . . . . . . . 4.508.50S,ZJ 
Empréstimos c f Aplic1u;ào Especial • . . • • • . . . . . . . . . . . • . • . . . • . • • . 2. 796.806,31 

O balancete de março, ao encerramento do ano social, mostra a posição financeira abaixo 
especificada: 

DISPONIVEL 

Caixa .................... . 
Bancos c}Movímento ....... , ....... . 

REALIZÁVEL 
Dep. Banco cfPrazo Fixo .......................... , .. . 
Devedores Diversos . , , ............................ . 
Letras Imobiliárias .... , ............ , ................ . 
Fundos de Investimento .... ,· .... , ...........•.............. 
Ações Banco do Brasil S.A. · ..... ., ......................... . 
Empréstimos cjaplicavão especial .......... , ................ . 

Total Geral •••.••••...••••.••.•••.•• , •••.•••• 

8!4,71 
1.909.655,81 

3.279.665,48 
887.352,03 
320.000,00 

. 316.072,66 
578.762,00 

2.796.806,31 

1.910.470,52 

12.687.163,71 

14.59'7.634,:13 

S~bado 5 07H7 

Os números acima mostram meridianamente a situação financei· 
ra do Instituto, conduzida em permanente procura do necessário 
equilíbrio, Eles constituem resposta a toda previsão negativista 
levantada ou colocada, de maneira lamentável e malsã, de quando 
em quando. mas cada vez menos, no noticiário da imprensa, que 
nem sempre pode avaliar a .má-fé d.as informações levadas ou 
transmitidas. 

Ao encerramento do ano social, em que me coube a hoMa de 
presídir o lnstituto, tenho a plena convicção de que as diretrizes 
traçadas pelo Conselho Administrativo foram fielmente executadas, 
com a permanente: assistência e cooperação dos Senhores Conse~ 
1heiros, aos quais deixo expresso o agradecimento devido. 

Da Administração do I PC ·não tem estado ausente a preocupa­
ção fundamental da racionalidade administrativa, que possa permitir 
cada vez maior soma de prestação de serviços aos associados, sem 
que, no entanto, seja prejudicado o phmo básico do pecúlio e da 
pensão aos beneficiários, cuja soma atingiu cerca de 
CrS 1.600.000,00 ao mês, após a última revisão feita em obediência 
ao Regulamento Bâsico. 

Os órgiios da administração funcionaram com absoluta normali­
dade, sob 1.1 segura orientação da Secretaria Executiva, somente 
louvores merecendo os funcionários das duas Casas do Congresso 
que servem .ao Instituto. 

Encaminho, assim, com plena tranqUiidade, a prestação de con­
tas da Pre.>iidência, no ano_ 1974/1975, à Assembléia-Geral. -
Senador Cattete Pinheiro, PresiderHe. 
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CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER N• 11, DE 1975 

Da Consultoria Jurfdlca, sobre Projeto de Ato da Co­
ml5$io Diretora. 

Determina o Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado seja 
examinado por esta Consultoria, no tocante à legalidade, o PrPjeto 
de Ato n9 I, de 1975, da Comissão Diretora, peJo qual esta delega ao 
Presidente da Casa a direção superior do Centro Gráfico 
(CEGRAf} e tr~ç~ outras providências decorrentes dessa delegação. 

fi - Ao projeto foi oferecido um Substitutivo, pelo Exce~ 
lentíssimo Senhor Senador Primeiro~Secretário, corrigindo falhas do 
projeto original e colocando, também, o Centro de Processamento 
de Dados (PRODASEN), ainda por delegação, sob a supervisão da 
Presidência do Senado. 

111 - No Substitutivo em apreço estatui~se, outrossim, que os 
Fundos do Centro Gráfico (FUNCEGRAF) e do Centro de 
Processamento de Dados (FUNDASEN) serão, no que diz respeito à 
execução, diretamente administrados pela Diretoria~Oerat, mediante 
uutoritações do Presidente do Senado. 

IV- Cabe~nos declarar, preliminarmente, com o devido respei~ 
to, que se nos afigura juridicamente inaceitável alterar uma Resolu­
ção utn1vês de um Ato da Comissão Diretora, eis que, hierarquica~ 
mente, o último está em escala inferior àquela. 

Esse vício, por sí só, inValida a. proposição orisinaJ bem como o 
sub.~titutivo apresentado, que não o sanou. 

V - Adentrando o Projeto e seu Substitutivo, parecem~nos 
necessárias, ainda, as seguintes ob-servações: 

•) os artigos 97, inciso I, do Regimerúo Interna, e 79 do Regu~ 
, !amemo Administrativo, invocados nos preâmbulos do Projeto de 
Ato e no seu SubsthL!Iivo, Jlão são expressos, no que concerne à dele­
gacào de atribuições; 

b) é preciso evitar redações ambíguas, evidenciando~se, de 
m<.ineira clara, que o que se pretende t: atribuir ao Presidente, quando 
necessário, competência para decisões ràpidas e que melhor discipli~ 
nem os órgãos e serviçoS do Senado; e 

c) nào apenas os órgi!os supervisionados, mas os demais ór~ 
gãos e serviços da adminístração, podem exigir, em certas emer~ 
gências, uma disciplinação mais pronta da Alta Direção desta Casa. 

VI- Feitas essas considerações e recusando, por injurfdíco, se 
suspenda, mediante simples Ato da Comissão Diretora. um preceito 

constante de R.esoluçlo do Senado, esta Consultoria esiA em que, 
para alcanç_ar os objetivos vi•ados, na esp~cie, pela Douta Comist!:o 
Diretora, o caminhô mais indicado será- através de Resoluções, ar. 
terando o Regimento Jntúno e o Regulamento Administrativo, no 
qU• fange à competência da Comissão Diretora e do Presidente. 

VII -Isso posto, salvo melhor juízo, cremos que a mat~ria po~ 
deria ser disciplinada por meio de Projetos de Resolução, cujos esbo~ 
ços anexamos ao presente patr:cer. 

Aprovadas as alterações sugeridas nas proposições, poderia a 
Comissão Diretora, ou, com sua autoritãçâo, o Presidente, editat 
Atos como o ora pretendido. 

É o nosso parecer. 
Brasília, 4 de abril de 1975. - P1uJo Nunes Aapsto de 

Figueiredo, Consultor Jurídico. 

ANTEPROJETO DE RESOLUÇÃO N• 

Altera o Jtem 111 do artlao 97 do Resimento Interno. 

Art. 19 O item 111 do artigo 97, do Regimento Interno, passa a 
ter a seguinte redação: 

IH- intervir, ou autorizar o Presidente a faze~lo, na forma que 
julgar conveniente, nos órgãos e serviças da administração, inclusive 
nos órgãos supervisionados~ e propor, privativamente, ao Senado, 
em proje:to de lei, a criação ou a supressão de serviços e cargos da 
quadro da Secretaria, bem como a fixação dos vencimentos e van­
tagens do seu pessoal. 

Art. 29 Revogam~se as disposições em contrário. 
Brasília, de 1975. 

ANTEPROJEfO VE RESOLUÇAO 

Altera o artlco .186 da Reoolll(io •• 58 de 1971 (Rep­
laMento Admlnl1tratlto ). 

Art. J9 O artigo 486 da Resolução n9 58, de 1972 (Regula· 
meni.o Administrativo) passa a ter a seguinte redação: 

"A competência dos órgãos da administração, inclusive os JU .. 
pervisionados, bem como a suspensão, ou alteração de suas ativi­
dades; e as atribuições do' cargos e funções fixados neste Reau· 
lamento, poderão ser objeto de especificação, por. ato da Comisslo 
Diretora, ou, por autorizaçi!o desta, do Presidente. 

Art. 2"' Revogam~se as disposições ern contrârío. 
Brasí!ía, de 1975 

SUB8tCRJT.utU. 1$ 00Ml8SO'IS 

SSRVIÇ(l ~ C0MlSS0!S MISTAS, ISPiCIAl:S l OI INqutftro 

Rl!LA'l'6Rio CQI!RE$POIIPEN'Ti: NJ MI:S Ill!: MARÇO Ill 1,75 

"""'' ' tMtii'I'A COHPOuç:r.o l>kA:OI 

- Htnsa~ll!"' I'>Q 89, dli! 1974 (C)I), que s11ba!ete Pll/!:8: SenadOr IIEI'l"'R DIAS At. dta U/03/H 
\ deliber..,.çlio do congt'<!no Nadcn.tl teJCto VlCt: DepUtado OASO COIMBRA 
<lo o-e.::rtto-lei nJ 1·361, de 22 de nover>~bro RltLA.TOI!: senadOr BENJAMIN FA!I.Ail 

· <!e 1974, <j\Hl ~ucojuta os vencimentos deis 
S.rvi~Ol'&S 00 Dhtrito Federal, e dá glltru 
providêt~ei.,~". 

Â ~:~~~·!~~â~ :· c~~~!o <;~~io!~ 111~~~ PRES; Sel111.dot' CAT'rETii: PINHEU:O Ate di111 19/03/7~ 
VICE; :erut.dot' Rtri CAI!Jf&lRO 

4o :t>et;:reto-lei nt J, 360, <!e 22 da 110Ve111bro 
de l974, qUC! ~dispõe sobre a illpllmtaçicl 

RELATOR: DepUtoldo JOiiP .U.vt8 

grMiuillista do Plane> dt~ ClusiEi.zqçio •• 
C~IVOS 4e <j~e tr<ltll 11 Lei 111 5o920, o;te " de sete:nbro de 1973 0 • dá outras prc;.vidin-
aiat". 

- Pr·ojeto de L~i da can~ar~~o 111 180, " 1974 PUS: Oepllt64:l JVARn llUJfARJlES Att dia a.11/0J/75 
(CN), <:!'•e ~<Uspõe .wbre a inspvçio e a tis- Vl:Ct: Dep\lta<1o VASCO AMIJIO 
calluç'io o~rig4tbri..u <i?.J pl'I)O..tos destina RtLATOR; Se1111.do:r CATTJ!:Tt PlNHtii!Q 
"os :S lllhentaç:ão ~1""'1 e dá outras provi: 
dên.;:,iu•. 

~ M~nsa·]e"' nt 91, de 197'1 {Cil!: que 1Ubme- J'RU: Sena&:>r LA'ZJJi!l IIAABOSA. Ate d111 19/03/75 
te à dULber..çâ;o do COJ!g.ruS<:I Naciol!41 tex- nc~: Otpl.ltado lroSSER I>& ALMEIDA 
to do t>ecreto-lei 1111 1363, de 28 dt~ no'll!m - IELATOR; Sena<1or KtLVlOIO NIJNU 
bro <!e L97A, l!.le -nvo9a Not;;,. Complement~ 
d<i T~rih A<tuaneira do eruH e doi Dutrn 
rovidêri'C'i<i!S~. 

OB!UYAÇtlES 

Instala.d• .. 06/03/7~. 

!~:;•::v:á;!(0~~}t:~ 
»>! do De<::reto Lt!Hila': !!:. &PTUa11tado~ Apro-

;:~~~!~11 u ~s%"~~;~;~ 
rl!<:er Eavorival no1 tef. 
1110! do Pe<:reto Le9hla= 
t:i.vo aptnentado, .,_ 
va,d(:o, 

;:~!~!~a-e:o~;x;,~~ 
uce~ .tavo.rllvtl nos tt~f. 
1101 00 pecreto Legisla': 
tivo apresentado • .. ~-
vado. 

JnstUada em ~!.0~{7', 

~:~~~::vo~â~:{o~!~ ~~~ 
110s do !)e<:reto t.egilh= 
tivo apresMtado. AS>r!! 
v.-oo. 

'· 
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Nfoo:RO E: EHEN'l' A 

.. Mensagem ni 92, de 1974 (CJI). que subm~ 
. te à deliberação do congresso Nacional tex 
to do neereto-lci n2 ·1.36;!, de 28 de novem-:= 
bro de 1974, que "co~cede estimulas Piscais 
â · exportaç;;io de navios". 

... Mensagen n!it 93, de 19?4 (cN), que subme­
te à deliberação do Congr~sso Naci.onal te:x 
to do Decreto-lei n!! 1 • .364, de 28 de noven:.: 
bro de 1S?4, que "dispõe sob:re . acréscimo 
às allquotas do imposto de importação e dá 
outras providências". 

- Mensagen M 94, Cle 1974 (CN), qu.e subme­
te à deliberâÇão do COngresso Nacional te~ 
to do Decreto-lei nl! 1. 365 ,de 02 de det.en\ -
bro de 1974, que "reajusta .os vencimentos e 
salários dos servidores da secretaria Ge­
r~l do ~ibunal de contas da União e dá o~ 
trus providências". 

- ~lensagf!m nl! 95, de 1974 {CN), qu.e subme­
te à deliberação ~o congresso Nacional te~ 
to do Decreto-lei na 1.36~. de 2~ de novem­
bro de 1974, que "altera a Tarifa t\dut>n~ira 
do Bras~l (TAB), e dá outras providências". 

N[r!liEI\'0 E EMENTA 

- Mensagem n2, 96, de 1974 {CN), que SU;bme-
te ~ deliberação do.congresso Nacional tex 
to do Decreto-lei ni 1.368, de 3 de dézem ~ 
t)ro de 1974, que ~altera é redação do § 2• 
~o urtiga 22 do Decreto-lei n2 1.348, de 24 
de outubro de 1974. e dá ~U;tras providên -
cias". 

- t-tensagi!m M 97. de 19?4 (CN), que subme -
te à deliberação dO congresSO Nacional tex 
to do Decreto-lei n2 1.367 1 de 2 de de::r.em : 
bro de 1974, que "prorroga o prazo a que 
se refer~ o artigo 1~ da Lei n~ 4·694f de 
~1 de junho -de 1965 .... 

.. Mensagem n2 02, de 1975 (CN), q11e subme-
te à deliberação ~o Congresso Nacional te~-
to do Decreto-lei n2 1.369 1 de 5 de de~em -
bro de 1974. que "fixa normas para remes -
sa de re~ursos ~~ moeda estrangeira e paga-
l:'.el'ito :'!e despesas no exterior e dã outras 
providêm~ias"• 

- Mensagf:!m n!i! 03, de 1975 (CN), qv.e su.bme -
te. à deliberação do Congresso Nacional tex 
to· do Detteto-lei nl! 1.370, de 09 de dezem-: 
bro de l974, que "dispõe sobre a tributaç~o 
dos rendimentos a_uferidcs per garimpeiros 
lllatl'iculildos e dá outras providêntia.s"• 

. COMPOSIÇÃO PRÁZÓS 

PRES: Deputado ERNESTO VALENTE· Até dia_ 19/03/75 
VICE: Deputado HARR.Y SAUER 
RELAToR: Senador VIRGÍLIO TÂVO 

'RA -

PRES:beputado JOlo ARRUDA Até dia 25/03/75 
VICE.:Deputado HUGU NAPOLEÃO 
RELATOR: Sena®r l!:ENATO .FRANCO 

PRES: Deputado L8UR LOMANTO Até dià 25/03/75 
VICE:. Senador RUY sANtos 
RELATOR: Senador N&tSON CARNEI-

.RO 

PRES: Senador PAULO GUERRA até dia 25/0'J/75 
VICE: Deputado JOS§ CAMARGO 
RELATOR:. Deputado FERNANDO 

MAGALHbS 

COMPOSIÇÃO PR.A7.0S 

PRES: Senador RuY CARNEIRO At(! dia 26/0'J/75 
VICE: Deputado FAiSIFAL BARROSO 
Rli:LATOR:Senadt;:~J; EURICO REZENDE 

PRES: Deputado SIQUEIRA CAMPOS Até dia 26/03/75 
VICE! senador VIRGiLIO TÁVORA 
RELATOR: Deputado HUMBERTO LU-

CENA 

PRE:S! senadOr HENRIQUE LA ROCQB Até dia 26/03/7 5 
VIC8: Senador ADALBER'l'b SBNA 
RELATOR: DeputaQo SILVIO VENTU-

ROLLl 

PRES: Senador BENJAMIN FARAH té dia 26/03/? 5 
VICE: Deputado ~RNO PIRES 
RELATOR: Senador OS IRES TEIXEIR 

Abril dt• 1975 

OBSERVAÇÕES 

Instalada em 06/03/75 • 
Relatada em 20/03/75,pa 
recel' favorável nos ter 
mos do Decreto Legislã­
tí vo apresenta do, Apro­
Vado, 

rnst~lada ~ 07/03/75· 

Instalada em 07/03/75. 
Relatada em ~o;o3/75,pa 
rece:r favorável nos ter 
mos do Decrçto Legisla: 
ti vO apresentado. APro­
vado. 

Instalada em 07/03/75 
Relatada em ~/03/75,pa 
recer favorável nos ter 
mos dó Decreto Legisla:: 
tivd apresentado, APro­
vado. 

ODSSRVAÇÕES. 

Instalada em 07/03/7'). 
Relatada em 19/D3/7~,p,· 

recer !'9voráve,J. uos t~·Z 
mos do Decret-J L<.-g: ,_ 
tivo apreslnl3do, ,. -
vado. 

Instalada e1n 07/03/7:,, 
Relatada em 19/03//S,pa 
recer favorável nvs teY: 
mos do Decreto Legisb: 
tivo apresentado, Apro-
vado. 

---
tns'talada em 07/03/7 5 • 
Relatada em 19/03/7 s.pa 
re:cer favorável nos ter 
mos do Decreto Legisla:: 
'ti vo apresentado. APl'O-
v a do. 

rnstalada em l0/03/?5. 
Relatada em 19/03/7S.pa 
recer.favorável nos ter 
mos do Decreto Legisla:. 
tivo apresentado. APXO-
vado, 
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NÚNEJ?O E EMENTA 

,;.. ~:ensd'qen n9 04 1 de 1.975 (CN), que subm_! 
te à deli!Jeração do congt'esso Nacional te~ 
to ,~o DecretO-l<:!i n~ l.J71, de 09 de dezem 
;..,ro de 1975, que "altera a legislação dÔ 
1r'posto de Renda". 

- !!erJs2ger:~ n~ S, de 1975 (CN), que submete 
à de1ioer<wão do Congresso Nacional texto 
Co Decreto-lei n2 1.372, de 10 de dezembro 
de 1974, ~ue "reajusta os vencimentos dos 
sE:cvidore~ d.'!S secretcJ.rias do Tribunal l~e­
deral de :r;·ecursos e do conselho d.;J Justiç-a 
peê.eral 1 E~ d.; outras providêncius". 

- :-;ensagem n2 06, de 1975 (CN), que subme­
te à deliberação do congresso Nacional t~ 
to do Deci·eto.-lei n2 1. 373, de 10 de dezem 
bro de 19/4, que ••reajusta os vencimen :: 
tos e !õal2rios dos servidores dos Quadros 
permanent~s do Superior Tribunal Militar 
e das AUditorias dc:t Justiça Militar, e dá 
outras previdências". 

- Hen:>ager.< nl! 07, de 1975 (CN), que subme­
te à delite~ação do congresso Nacional te~ 
to do Decreto-lei n9 1.374, de 11 de dezem 
bro de 1974, que "concede isenção do .i.mpo1 
to sobre produtos industrializados para 
produtos que est:oecifica". 

NÚHERO 8 EMENTA 

-Mensagem ng 08, de l975 (CN), que subme­
te à deliberação do congresso Nacional tex 
to do Decreto-lei M_ '1.375, de ll de oezêm 
bro de 1974, qpe f1reajusta os vencimenlns e 
sa.lários dos se"1.·vidores dos Quadros das 
secretarias do Tribunal Superior do Traba­
lho e Tri. bunais Regionais d:l Trabalho e dá 
outras pz·ovidências". 

, COMPOSIÇÃO PRAZOS 

~RESl oePutado J~~uND NASSER Até dia 26/03/75 
VICE: Se11â.dor RUY SANTOS 
RELATOR: Deputado HARRY SAUER 

PRES: SenadOr JARB~$ PASSARINHO Até dia 26/03/75 
VICEl Senador DIRCEU CARDOSO 
RELATOR: Deputado CELSO .CARVA -

LHO 

FRES: Deputado FRANCISCO STU­
DART 

VICE: Senador JOSf LIN:DOSD 
RELATOR: Deputado MELO FREIRE 

Até dia '2.6/03/75 

PRES: Senador AUGUS'ro FRANCO té dia 26/03/75 
VICE: Deputado VINGT ROSADO 
RELATOR: Senador ROBERTO SATUR-

NINO 

COMPOSIÇÃO PRAZOS 

PRES: Deputado WANDE~LEY MARIZ Até dia 26/03/75 
VICE: Deputado 'F~ANCISCO AMARAL 
RELATOR: Senador MENDES CANALE 

PRES: Deputado ATHit CÓURY Até dia 30/03/75 
vrce: senador VIRGiLro TÁVORA 
RELATOR: Deputado liiLMAR 

DALLANHOL 

Stibado S ·0791 

ODSE:F.VAç(jr~S 

Instalada em 10/03/75. 
Relatada em 02/0J/75,pa 
recer favorável nos teT 
mos do Decreto Legisla~ 
tive apresentado. Apro­
vado, 

Instalada em 10/03/75. 
Relatada em 18/03/75,_pa 
recer favorável nos ter 
mos do Decreto Legisla: 
tivo apresentaôo; Apro­
vado. 

Instalada em 10/03/75. 

Instalada em 10/03/75. 
Relatada em 2.0/03/75,pa 
recer.favo~~vel nos ter 
mos .do Decreto Legisla:: 
tivo apresentado. Apro­
vado. 

ODSERVAÇÕES 

Insti!lada em 10/03/75. 
Relatada em,. 20/03/7 5, p~. 
recer tavorave1 nos ter 
mos dO vec:reto Legisla-: 
tivo apresentado. Apro­
vado. 

Instalada eJll 12/03/75. 
Rel~tada em 20/03/75,pa 
recer favorável nos ter 
mos do oecreto Legisla':· 
tivo apresentado. Apro­
vado. 

- Nensagem ne 09, de 1975 (CN}, que suome­
_te à deliberaç:ão dO congresso Nacional tex 
to do Decreto-lei n2 1.376, de 12 de dez€m 
bro de 1974, que "dispõe sobre a criação­
de Fundos de Investimento, altera a Légis­
laç-ão <lo Imposto sobre a Renda relativa a 
incentivos fiscqis e à& outras providên -
cias". 

~·~------------~----~--------------~-------r------------~ 
- Mensagtcm ne J.O, óe 1975 (CN), que subme.:. 
te à delibe~ação do congresso Nacional tex 
to do oe~reto-lei ne 1.377, de 12 de dez€m 
bro de 1S74 1 que ''estabelece nor;-ma de ges-= 
tão financeira para execuçã.o orçamentá -
ria nos Estados e M.uniclpios". ' 

-Mensagem n~ 11, de 1975 (CN), que subme­
te à deliberação do congresso Nacional te~ 
to do Decreto-lei n>! 1. 378, de 16 de de:z:em 
bro de 1974, que "reajusta os vencimen :: 
tos e salários dos servidores dos serviços 
Jiuxi.liares do Tribunal de contas do Distri 
to FecJeral, e dá outras providências", -

PRES: Senador SALDANHA. DERZI Até dia 30/03/75 
VICE! Deputado VINGT ROSADO 
RSLAT0!1.: senador MAURO BENEVI-

~DBS 

PRES: Deputado MANOEL RODRIGUES Até dia 30/03/75 
VICE: Deputado PEIXOTO FILHO 
RELATOR: senador RUY SANTOS 

Instalada em 12/03/75. 
Relatada em 20/03/751 pa 
recer fa</Qráve1 tJos ter 
mos do Decreto Legisla":: 
tivo apresentado. Apro­
vado. 

Instalada em 12/03/75. 
Relatada em 20/03/75,pa 
recer.favorável nos ter 
mos do Decreto Legisla~ 
tivo apresentado. Apro­
vado. 
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N(JlotERO E EMENTA 

-Mensagem n2 12, de 1975 (CN), que submete 
à deliberaçãd do congresso Nacional texto 
do Decreto-lei nº· 1. 379, de 16 de dezembro 
de 1975, qne »re<1justa os vencimentos dos 
servidores dos Qu.adr<ls das secret<U'ias do 
Tr'ibuJ!al SLJI?eiio~ Eleitoral e Tribt!-n~is E~ 
giona1s Ele~tora1s, bem como a grat~f1caçao 
dos PresiCentes dos Tribunais Eleitorais. 
dos Membr<:>$ da Justiça Eleitoral e do$ JuÍ-
zes e Escriv~es Eleitorais«. 

- Nensagen: nQ 13, de 1975 (CN), que submete 
à deliberação do congresso ~acianal texto 
Co Decreto-lei ns lo380, de 23 de dez.embro 
de 1974, que "altera. <1 trib1.1tação dos l'end,!. 
mentos de pe5soa fÍsica e dá outras provi -
áencias". 

-·l-:ensagett, n!l 14, de 1975 (CN), que subme.te 
à deliberação do congresso NacÀonal texto 
dO ~ecreto-lei nQ 1.381, de 23 de det.embro 
de 1974 que "dispõe sobre o Tratamento Tr,!; 
butário aplicável à empresa individual nas 
ãtividades imobiliárias, e dá outras provi-
dências". 

..,. Mensagem n':! 15, d~ 1975 (CN), que submete 
à deliberação:) elo congresso Nacional texto 
dO Decreto-lei n2 1,382, d~ 26 de de2.embro 
de 1974, que "dispÕe sobre a forma de trib~ 
tação das empresas agrÍcolas e dá outras~ 
vi.dências", 

NÚMERO E EMENTA 

- Hensagem n2 1& de 1975 (CN), que submete 
à deliberação do congresso Nacíonal texto 
Co Decreto-lei n2 1.383 1 de 2& de dezembro 
óe 1974, que "altera a redação do artigo 
42 da Lei n2 5.655 1 de 20 de maio de 1971 
e à.á outras providênciaS". 

-Mensagem n2 17, de 1975 (CN}, .que subme­
,te à deliberação do congresso Nk:ional tex 
to do Decreto-..lei n!l 1. 384, de 31 de dez.~ 
bro de 1974, que "reajusta os vencimen -
tos dos servidores das Secretarias das Se­
ções Judiciárias da Justiça Federal de Pri 
meira Ins~ância, e dá outras providênciasV 

-Mensagem ne 18, de 1975 (CN), que subme­
te à deli~eração dO congress-o Nacional tex 
to do-Decreto~lei n2 1.385, de 31 ~e de2~ 
l:lro de 1Q74, que "reajusta os venci,mentos­
dos ~ervídores da Secretaria e dos ' servi-
çàs AUxiliares do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, e dá outras providên .. 
cias". 

- Mensageru n1 19, de 1975 ( CN), que subme­
te à o::ielibQração do Congresso Nacional teJt 
to do Decreto-lei n1 1.3B6, de 31 de dez.êm 
bro de 1915, que "<:oncede isenção de impoS 
to sobre pr .... ..Jucog industriáli?.ados, ê 
dá outras providências". · 

COMPOSIÇÃO 

PRES:senador EVANDRO CARREIRA 
VICE: Deputa.do JOAQUIM GUERRA 
R~LATOR: senadnr. RENATO FRANCO 

PRES: Deputado FIGUEIREDO.:~ 
VICE: Senador PAUSTO CASTELO 

BRANCO 
RE:LATOR: Deputado EURICO RIBEI a 

RO 

PRES: Deputàdo DYRNO PIRES 
V1CE: Deputado JOSt CARLOS TEI-

XEIRA 
RELATOR: S~nador MENDES CANALE 

RES: Deputado NAVARRO VIEIRA 
VICE: Senador ORESTES QU~RC!A 
~LATOR: Senador; JARBAS PASSARj 

NHO 

COMPOSIÇÃO 

PRESt senador JOSt SARNEY 
VICE~ Deputado FURTADO L&ITE 
RELATOR: Deputado DANIEL SILVA 

PRA2.0S oas'ERVAÇÕE:S 

At~ dia Ol/04/75 tnstala1a em 12/03/?S. 

Até dia lR/04/75 Instalada em 12/03/75. 

Até dia. 12/04/75 Instalada em 12/03/75· 

Até dia 10(04/75 Instalada· .,. 14/03/?5. 

PRAZOS OBSERVAÇÕES 

A.té dia H/04/75 Instalada em 14/0J/75. 

PRES: Deputado MARCELO MEDEIROS Até dia 12/04/75 Instalada em l4/0.3/7S. 
VICE: Senador LOUR!VAL BAPTISTA 
RELATOR: Deputado NORBERTO 

SCHMIDT 

PRES: Deputado NAD'iR ROSSETTI Até dia 0'2./04/75 Instalada em _14/03/7!;. 
\'ICE: Senador FAUS'ro CASTELO 

BRANCO 
RELATOR: Deputado MANOEL MDR!­

GUES 

PRSS: Senador AMARAL PEIXQ'l'O- Até dia 02/04/75 Instalada em 14/03/75• 
VICE: DepUtado FURTADo LBlTE 
RELAtbRt Senador EURICO REZENDE 
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NÜMSRO E EMENTA 

- Mensagem ne 20, de 1975 (cN), que submete 
à deHberação do congresso Naciona.l texto 
do Decreto-lei ne 1.387, de 7 .de janeiro de 
1975 1 que "altera a allnea "j"~ do item Ilr 
do art. 13, da Lei n.l! 4.452, d·~ 5 de novem­
bro de 1964 1 qv.e a1ter21 a legislàção dO im­
posto único sobre combustlveis ~ lubriPican 
tes ltqtlidos e gasosos". -

-Mensagem nQ 21, de 1975 (CN), que submete· 
~ deliberação do congresso NaCii)M.l texto 

'do Decreto-lei nQ 1.388, de 16 de janeiro 
de 1975 1 quE: "altera, para o exercicio de 
1275, a ~istribuiíã~ do produto da arrecad~ 
çao dos :tmpostos un1.cos"• 

_ .. Mensagem n~ 22, de 1975 (CN), que submete 
à ·.aeliberação do Congresso Nacíonal texto 
do Decreto ... lei n'iil 1.389, de 21. de janeiro 
àe 1975, que "isenta do imposto de.ünporta .. 
ç~D e do imposto sobre produtos industriali 
zados os aparelhos tipo "Neuro_stimUlé.tor" -
(Pacemaker)", 

C0MPOSIC1.0 

PRES: Senador HB!TOR DIAS 
VICE: P~l.\tado OSVM.DO ZANELLO 
RELATORt DeputadO MI~O TEIXEIRA 

PRES: senador MILrON CABRAL 
VICE: Deputado ROGERIO REGO 
RELA7'0RI Deputado MOREIRA FRA,N-. 

co 

PRES: Deputado HERMES MACEDO 
VICE: Senado~ AUGUSTO-FRANCO 
RELATOR~ Senador RUY CARNEIRO 

PRAZOS 

Até dia 02/04/75 

Ate. d!"a 06/04/75 

At~ dia 06/04/75 

Sábado5 0793 

OBSERVAçõES 

rnstala<ia en 14/03/15• 

Instalada em 19/03/75• 

Instalada em 19/03/7'>• 

- Mensagem n2 23, de 1975 (CN) • que submete' PRES: Deputado FERNANDO GAMA A tê dia 06/04/75 Instalada .em J9/03/7'Jo 
à deliberação do Congresso Nacional te~tb vrct: Deputado JO~ CASTELO 
do oecreto-l~i n'iil 1.390, de 29 de janei-
ro de 1975,- que ."dispõe sobre o Fundo Rota- RELATOR: Sena.~or HELVitliO NUNES 
tivo Habitacional de Bras{lia, a Taxa de O-
cupação, a alienação-e oc~pação de imóveis 
residenciais da Administração Federal do 
Distrito Federal e dâ outras providências". 

NfJME:RO " EMENT/ COMPOSIÇ1.o 

- Mensagem nP 24, de 1975 (CN), que submete PFtES: Senador HEITOR DIAS 
à delibera~ão do Congresso Nacional texto vrce: Deputado JOÃO CUNHA 
do Decreto-lei nt> 1 391, àe 19. de .fevereiro RELATOR: Deputado SINVAL BOAVE! 
de 1975, que "dispÕe sobre conCessão de es- TURA 
tlmu1os às fusões e as incorpo~ações das so 
ciedades Seguradoras e dá outras ptovidên ~ 
cias", 

- Jl1ensagem n11 25,. de 1975 ( CN}, ~ue submete PRES: 
à• deliberaç:lo do congresso Nacional texto 

D•putado LiGIA LESSA BAS-
TOS 

do Decreto-lei n9 l 392, de 19 de fevereiro VICE: senador DIRCEU CARDOSO 
de 1975, que "fixa os valores de sa1drios RELÃTOR: Sena~or LOURIVAL B~ 
do Grupo-Oefesa Aér-ea ~ Controle do T!'áfego TA 
Aéreo e àá outras provid~ncias". 

' 
.,. projeto de Emenàa à constituição n~ l,de PRes: Senador ITAMAR li'RANOO 
1975 {cN), que "àá nova reda~ão ao § 21! do VICE: senador SALDANHÃ DERzt 
art. 15, da Constituição, que dispõe sobre RELATOR: ~eputado ALTAIR CHAGAS 
a :remuneração dos vereadores-". 

-Projeto de emenQa Constitucional no 3, de PRES: Deputado JOS~ BO'NIFÁciO 
1975 (CN), que "altera os Artigos lOl e 102 NE'I'O 
da constituição". VICE: Deputado J ARMUND NASSER 

RELATOR: SE!nador MENDES CANALE 

PRAZOS ODSERYAÇÕB3 

Até dia 07/04/75 Instalada em 19/03/75• 

Até dia 07/04/7> Instalad.:t em 19/03/75• 

Até dia 02/04/75 Instalada em 05/03/75. 

Até dia 10/04/75 Instalada em 13/03/7>; 

" !., 
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í 

I 

COMPOSIÇÃO 

-Projeto de Emenda à Constituição\,ng 4 e 5, t'RES: Senador MAURO BENBVIDES 
de 1975 (CN), que "modifica a redaão do § 12 VICE: SEnador DOMiCIO GONDIN 
do art. 175, .da Constituiçdo da RepÚblica Fe RELATOR: Deputa& CID FURTADO 
derativa do Brasil, que dispõe sobre a tndiS 
solubil.idade do casamento". -

-Mensagem nc 27, de 1975 (CN), que submete 
à deliberação do congresso Nacional texto 
do Decl'eto-lei n2 1. 393, de 25 de .fevereiro 
de 1975, 'que "autol'iza o Tesouro Nacional a 
subscrever ações em aumento de capital da S.,! 
derurgia Brasileira S/ A- SIDERBRÁS, l'evoga 
o artigo 11 da Lei ne 3.972, de 13 de outu -
bro de 1 961 e dá outras providências", 

-Mensagem nil: 28, de 1975 (CN), que submet~ 
à deliberação do Congresso Nacional texto 
do Decreto-lei n2 1 394, de 27 de fevereiro 
de 1975, que "altera a redação do parágrafo 
único do artigo 14 da Lei n2 5 809, de lO de 
<9UtUb:rt> de 1972" • 

PRE:S: SenadOr VIRGÍLIO TÁVORA 
VICE:: Deputado AN'roNIO MARIMOTO 
RELATOR: Deputado JORGE FERRAZ 

PRES: Senador LEITE CHAVES 
VICE: Senador SALDANHA DERZI 
RELATOR: Deputado RICARDO P~UZA 

PRAZOS 

Até dia 17/04/75 

Até dia 08/04/75 

Até dia 08/04/75 

-Mensagem n2 29, de 19?5" (CN), que submete PRES: Deputado EDUARDO GAL:tL Até dia 08/04/75 
à deliberação do congresso N<\lcional texto VICE: I:leputado MOREIRA FRANCO 
do Decreto-lei n2 1.395, de 11 d~ março de RE:LATOR: senadc:r LOURIVAL l:IAPTI§. 
1975, que'!i'ü:a a remuneração do Governador TA 
do Estado do Rio de Janeiro no perÍodo de 15 
de março de 1 975 até o inÍcio da vigência 
da Constituição do novo Estado"• 

. . . 
::úNERO E EMENTA COMPOSIÇÃO PRAZOS 

- Mensa~em W!. 29, de, 1975 (CN}, que submete PRES: Deputaào EDUARDO GALIL Até dia 08/04/75 
à deliberação do Congresso Nacional • texto VICE: Deputado MOREIRA FRANCO 
do Decreto-lei n2 1. 395, de 11 de março de RELATOR: Senador LOURIVAL BAPTI~ 
1975, que "fixa a remuneração do Govel'nador TA 
dq Estado do Rio de Janeiro no periodo de 

·15 de março de 1 975 até o inicio da vigên-
c ia da consti tuir;âo do novo Estado". 

' Até <h a .04/()4/75 - F:f()jeto de Resolução n~ 1, de 1975 (CN), PRES: Senador EURICO REZENDE 
que "dispõe sob:re as partes reformuladas do VICE: senador RUY CARNEIRO 
U PLANO rlACIONAL DE DESENVOL\I"IMEN'ro (PND), RELATOR: Deputado FRANCEL:tNO P! 
para o perÍ.odo de 19~5 a 1979, aprovado com REIRA • 
ressalvas pela Lei n2 6.151_, de 04 de de7.~ 
bro de 1974". 

r. 

Abri1 de 1975 

OBSERVAÇÕES 

Instalada em 20/03/75. 

Instalada em 20/03/75. 

Instalada em 20/03/75. 

Instalada em 20/03/15. 

O;~ERVAÇB~5, 
Instalada ""' >!J/03/75· 

Instalada e.n Jl/03/75· 
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40 

07 

ATAS :PUBLICADAS , •. • •, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • 

EMENDAS RECEBIDAS ., • , , •• • , • , • • , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Senado Federal, em 31 de março de 1975. 

MARCUS VINICIUS G. GONZAGA 

- Chefe de Serviço -

ATAS DAS COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

(•) Relat6rfo correspondeate ao mês de março de J97S 

Presidente: Senador Milton Cabral 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha 

PARECERES PROFERIDOS 

Mensagem n9 48, de 1975- Do sr. Presídente da República, 
submetendo à apro'lação do Senado Federal. proposta do Sr. Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorízado ao Governo do Estado de 
Minas Gerais a elevar, para CrS 2.040.200.000,00 (dois bilhões, qua­
renta milhões e duzentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
interna consolidada.- Relator: Senador Renato~Franco- Conclu­
são: Parecer fa...,orâ'lel, nos termos do Projeto de Resolução que ofe­
rece, aprovado, em 20-3-75. 

_ Mensagem n9 49, de 1975- Do Sr. Presidente da República 
submetendo à aprovação do Senado Federal proposta do Sr. Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizado o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a elevar, ern CrS 150.000.000,00 (cento e cinqUen­
ta milhões de cruzeirOs), o montante de sua dí'lida. - Relator: Sena­
dor VaS{.:oncelos Torres- Conclusão: Parecer favor~vel, nos ter­
mos do Projeto de Resolução que oferece, apro'lado em 20-3-15. 

Mensagem n9 50, de J975, - Do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal proposta do Sr. Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Santa Bárbara do Sul (RS) a fixar em Cri 600.000,00 (seiscentos mil 
cruzeiros) o limik de su.a dívida consolidada. - Relator: Sene:dor 
Orestes Quércía v- Conclusão: Parecer favorável, nos termos do 
Projeto de Reso)uçào que oferece, aprovado em 20-3-75. 

DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de l.ei do Senado n9 34j74 - Altera o Código da 
Propriedade lndustríal (Lei n9 5.172, de 21 de dezembro de 1971).-
Relat~;~r: Senador Arnon de Mello- Data: 20-3-75. . 

Projeto de l..ei da Câmara n9 J87J74 - Estabelece subsídios 
para fertilizantes aplicados na agropecuária. - Relator: Senador 
Paulo Guerra- Data: 20-J-75. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 143/74 -Modifica o Decreto-lei 
n9 151 de 9 de fevereiro de 1967, que "dispõe sobre os depósitos 
bancários do SESI, SENAJ, SENAC e das entidades sindicais", e dá 
outras providências. -·Relator: Senador Roberto Saturnino- Dav 
tao 2(}-3-75. 

Mensagem n~' 50, de 1975- Do Sr. Presidente da Repúblíca, 
submetendo à aprovacão do Senado Federal proposta do Sr. Minis· 
tro da Fazenda,· para que seja autorizada a Prefeitura Muriicipal de 
Santa Bárbara do Sul (RS) a fixar em CrS 600.000,00 (seiscentos mil 
cruzeíros) o "limite de sua dívida consolídada - Relator: 
Senador Orestes Quércia- Data: J 2-J-75. 

Mensagem n~' 49, de 1975- Do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal proposta do Sr. Minis­
tro da Fazenda,_ para que seja autorizado o Governo do Estado dO 
Rio Grande do Sul a eJevar, em Cr$ 150JKXJ.OOO,OO (cento e cinqifen· 
ta milhões de cruzeiros), o montartte de sua.dívida consolidada­
Relator: Senador Vasconcelos Torres- Data: 19-3· 75. 

Mensagem n9 48, de 1975- Do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal proposta do Sr.· Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizado ao Governo do Estado de 
Minas Gerais a elevar, para CrS 2.040.200.000,00 ( dois bilhões. 
quarenta milhões e dUzentos mil cruzeiros), o m,ontante de sua dívida 
interna consolidada. - Relator: Senador Renato Fra.nco - Data: 
19-3-75. 

SINTESE 

Reuniões realizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 2. 
Projetos distribuídos ...................................... 3 
Mensagens distribufdas ................... , .................. 3 
Mensagens relatadas , ............. , .............. , .......... 3 
Projetos de Resolução apresentados .......................... 3 

Comissão de Economia, em 31 de março de 1975. - Lêda 
Ferreira da Rocha, Assistente. 

~cado por haver saído com incorreções no DCN- S<:ção 11- de ]9-4-75, pãgifla 
60~. 2• coluna. 

[. 
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COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

)l: (•) Relatório c:onespondente ao mês de mar~o de 197! 

Presidente: Senador Daniel Krieger 
Assistente: Cândido Hippertt 

PARECERES PROFERIDOS 

Mensagem n9 56/15 - Do Sr. Presidente da República, 
j(: submetendo à aprovação do Senado Federal a escolha do Sr. Paulo 
~, da Costa Franco, Ministro de Segunda Classe, d11 Carrejra de 
t;, Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
j!t República Popular de Bangladesh. - Relator: Senador Gilvan Ro-. 
;'. cha- Conclusão. 19-3-75, às 09:30 h: Apr~iada em reunião secreta. 
\!\ Mensagem "' 56/75 - Do Sr. Presidente da Repóblica, · 
;:; submetendo à aprovação do Senado Fedetal a escolha do Sr. Paulo 
1:; da Costa Franco, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
i li Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
J!i República Popular de Bangladesh. - Relator: Senador Gilvan 
l[; Rocha- Distribuição: l9~3-7S. 
li 

S!NTESE 
i\" 

:!\Reuniões ReaÜzadas ...................................... 2 
- ~ Proposições Recebidas . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
!l! Proposições Distribu[das ................................... 1 

Pareceres Proferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Brasllia, 31 de março de 1975 • .....: Cindido Hlppertl Assistente. 

~cado por havc:r saldo com incorreçôcs no DCN- Scçlo 11- de lt.4-75, Ptcina: 
6!0, 2• oo!una. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

J• REUNIÃO, REALIZADA EM 2 
ABRIL DE 1975 

Às dez horas e trint<J. minutos do dia dois de abril de mil nove­
centos e setenta e cínco, na Safa Rui Barbosa, presentes O! Senhores 
Senadores Daniel Krieger, Saldanha Deriz, Arnon de Mello, Cattete 
Pinheiro, Gilvan Rocha, Virgílio Tâvora, Mauro Benevides, leite 
Chaves, Helvídio Nunes e Luiz Viana, reóne-se a Comissão de Rela-
ções Exteriores. . 

Deixarn de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores Jessé Freire, Petrôn\o Portella, José Sarney, João Cal­
mon, Augusto Franco, Danton Jobim e Itamar Franco. 

O Senhor Senador Daniel Krieger, Presidente da Comissão, ao 
constatar a existência de .. quorum" regimental, declara aberta a 
reunião. 

f:: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Em seguida, o Senhor Presidente torna secreta a reunião, confor~ 

me preceitua o artigo 134, letra ~'d", do Regimento Interno, a fim de 
que sejam apreciadas as seguintes Mensagens: 

N9 58/75-:- Do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal a escolh·a do Senhor Sérgio Luiz 
Portella de Aguiar, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 
Domínio de Trinidad~Tobago. (Relator: Senador Mauro Benevides) 

N9 60/75- Do Senhor Presidente da Repóblica, submetendo à 
aprovação do Senado Federal a escolha do Diplomata Murillo Gur­
gel Valente, Embaixador junto aQ Reino da Arãbia Saudita, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
aos Emirados Árabes Unidos. (Relator: Senador Saldanha Derzi) 

Nv 61j7.S- Do Senhor Presidente da Repóblica, submetendo à 
aprovação do Senado Federal a escolha do Diplomata Murino Gur­
gel Valente, Embaixador junto ao Reino dél Arâbia Saudita, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Estado de Bakrain. (Relator: Senador Saldanha Derzi) 

N9 62/75 - Do Senhor Presidente da Repóblica, submetendo à 
aprovação do Senado Federal a escolha do Diplomata Muritlo 
Gurgel Valente. Embaixador junto· ao Reino da Arábia Saudita, 
para. cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Estado de Catar. (Relator: Senador Saldanha Derzi) 

Após a apredação das Mensagens, o Senhor Presidente transfor· 
ma em pública a reunião, declarando esgotada a pauta de trabalhos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, \ida 
e aprovada, será as~inada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de ettudo e parecer sobre a Melllllgem n9 21, 
de 1975 - (CN)~ gue submete i dellberaçl.o do Congresso 
Nacional texto do Decreto-lei no 1.388, de 16 de janeiro de 
1975, que "altera, para o exereltio de 19'75, a distributçlo do 
produto da arret:adaçlo dos impostos llnicos,., 

1 • REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 19 DE 
MARÇO DE 1975 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia dezenove de março 
do ano de mil novecentos e setenta e cinco, no Auditório "Milte;n 
Campos", presentes os Senhores Senadores José Lindoso, Jessê 
Freire, Eurico Rezende, Vasconcelos Torres, Milton Cabral, Mauro 
Benevides, Dirceu Cardoso e ·Evelãsio Vieira e os Senhores 
Deputados Rogério Rêgo, Mauro Sampaio, Moreira Franco e Paulo 
Marques, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional para 
estudo e parecer sobre a Mensagem n9 21, de l97S - (CN), do 
Senhor Presidente da República, que submete à deliberação do 
Congresso, Nacional texto do Oecreto-leí no 1.388, de 16 de janeiro 
de l97S, que "a1tera1 para o exercicio de 1975, a distribuição do 
produto da arrecadação dos impostos ónicos". 

Deixarn de comparecer, .por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Josê Guiomard, Paulo Guerra e Gustavo Capanema e os 
Senhores Deputados Santos. Filho, Paulino Cícero, Álvaro Gaudên­
cio, Gomes da SUva, Nogueira da Gama1 Eloy Lenzi e Juarez 
Bernardes. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
presidência o Senhor Josê Lindoso que declara instalada a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Presidente 
esçlarece que irá proceder à eleiçã.o do Presidente e do Vice-Presiden­
te. Distribuídas as cédulas convida para funcionar como escrutina­
dor o Senhor Senador Eurico Rezende. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente; 

Senador Mílton Cabral .......•............ \1 votos 
Em branco ....•............... , . . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 

Deputado Rog~rio Rêgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . li votos 
Em branco .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I votos 

São declarados eleitos, respectivamente. Presidente e Vice~ 

Presidente, o Senhor Senador Milton Cabral e o Senhor Deputado 
Rogêrio Rêgo. 

O Senhor Senador Milton Cabral, assumindo a presidência, 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa para 
relatar a matéria o Senhor Deputado. Moreira Franco. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reuniiio, lavrando eu, 
Lêda Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, a presente Ata 
que, uma vez aprovada serâ assinada pelo Senhor Presidente e de­
m~is membros presentes à reunião. 
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MESA 

Presidente: 

LIDERANÇA PA ARENA 
EPA MAIORIA 

líder 

Ma~a/h;k..; Pinto{ARENA-MG) 
3~>-Seçr~: 

Lourival Baptista (ARENA. (ARENA-SE) 
Petrônio Portella 

Vice-Líderes 
Eurico Rezende 

11•. Vice-Pn:.~idente: 
Wil,on .<lnnçalvcs (I\ R EN 1\-CE) 

4~-Secrelário: 

Jarbas Passarinho 
José Líndoso 
Mattos Leào 

Osires Teixeira 

Lenoir V<trgas (ARENA-SC) 

Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

2'-'- Vice- Presidente: 
Benjamim F~1rah (MOR-RJ) 

LIDERANÇA 00 MOR 
tOA MINORIA 

1'~-Sccrctário: Suplentes de Secretários: líder 
Dín;~rtc M<lri.t. (c\RENA-RN) 

:!~>-Secrel.úrio: 

Marcos Freire(MDB-PE) 

Ruy Carneiro (MDB-PB} 
Rertato Franco (ARENA-PA) 

Alexandre Costa (ARENA-MA) 
Me11des Canale (ARENA-MT) 

Franco Montara 
Vice-lideres 

Mauro Benevides 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Evandro Carreíra 

COMISSOES 

Direlor: José Soare~ de Oliveira Filho 

Local: Anexo li- Térreo 

Telefones: 2J-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

AI SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Chefe: C\úudio Cu rios Rodrigues Costa 

L.ocotl: Anexo JJ- Térreo 

Telefone: 24-8105- Ramais 301 e313 

('OMISSÃO OE AGRICULTURA- {C' A) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidertte: Orestes Quércia 

Vice-Presidente: Benedito Ferreíra 

l"itular~ / S..,lentes 

I. V ;.\sconcelo!> Torres 

' Paulo Guerm 

). Benedito Ferreiw 

4. halfvio CoclhH 

.<. Mendes Carmle 

I. Agcnor Mari<l 

ARENA 

MDB 

I, Altevir Leal 

2. Otair ·Becker 

J. Renato Fnmco 

I. Adalberto Se na 

:!. Orestes Quêrcia 2. Amaral Peixoto 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310. 

Reuniões: Quurtas-feiras, às 10:30 horas. 

local: Sala "Coelho Rodrigues''- Anexo 11- Ramal61 J. 

COMISS;\0 OE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

TitulareS 

I. Cattete Pinheiro 
2. José Guíomard 
3. Teotônio Vilela 
4. Osires Teixeira 
5. José Esteves 

I. Agen'or Maria 
2. Evandro Carreira 

ARENA 

MDB 

Suplentts 

L Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Renato Franco 

I, Evelásio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêda ferreira da Rocha- Ramal312. 
Reuniões: Quartas·feiras. às 10:00 horas. · 
Loc;~l: Sala ''Epitflcio Pessoa"- Anexo li- Ramal 615. 

C'OMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(I J Membros) ' 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly Filho 
Vice-Presidente: Gusta~o Capanema 

Titulares 

I. Accioly filho 
2. José Sarney 
J. José lindoso 
4. Hdvídio Nunes 
5. ltalívioCoelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Capancma 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zancar1er 

I. Dirceu Cardoso 
2. Leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

Suplentes 
ARENA 

I. Mattos Leão 
2. Henriq_ue de La Rocque 
3. Petrônto Portella 
4. Renato Franco 
5. Osíres Teixeira 

MDB 
1. Franco Montoro 
2. Mauro Benevides 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305. 
Reuniões: Quartas~feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala "Clóvis Bevilacqua"- Anexo H- Ram81623. 

., 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 

(I I Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 

Tituh~res · Sup)entes 

ARENA 

I. Helvídio Nunes l. Augusto Franco 

2 .. Eurico Retende 2. Luiz Cavalcante 

3. Renato Franco J. José Lindoso 

4. Osires Teixeira 4. Wilson Campos 

5. Saldanha Derzi 5. Virgílio Távora 

6. Heitor Dias 

7. Henrique de La Rocque 

8. Otair Becker 

1. Adalberto Sena 

2. Lázaro Barboza 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306. 

Reuniões:· Quartas-feiras, às li :00 horas. 

Local; Sala "Epitâcio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 

( 11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Titulares Suplentes 

I. Milton Cabral 

2. Va~oncelos Torres 

3. Wilson Campos 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. Fran,co Montara 

2. Orestes Quércia 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MDB 

1. Benedito Ferreira 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Santos 

4. Cattete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Maria 

2. Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama\675. 

Reuniões: Quintas-feiras, às \0:00 horas. 

Local: Sala '"Epitâcio Pessoa"- Anexo li- Ramal615. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA -(CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Dutn.t 

Vice-Presidente: Henriqlle de L<l Rocque 

Titulares 

1. Tarso Dutra 

2. Gustavo Capanema 

3. João Calmon 

4. Henrique de La Rocque 

5. Mendes Canale 

I. Evelâsio Vieira 

2. Paulo Brossard 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

l. Arnon de Mello 

2. He\vídio Nunes 

3. José Sarney 

I. Franco Montara 

2. Itamar Franco 

Assistente; Cleide Maria 8. F. Cruz- Rama1598. 

Reuníões: Quintas~feíras, às 10:00 horas. 

Local: Sal;,~. "'Clóvi!'> Bevi!acquu"- Anexo li- Rama1623. 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotônio Yileta 

Titulv.res 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreira 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. Jes.sé Freire 

6. Virgilio Távora 

7. Mattos Leão 

8. iarso Dutra 

9. Henrique de La Rocque 

\0. Helvídío Nunes 

.li. Teotônio Vilela 

12. Ruy Santos 

I. Amar'al Peixoto 

2. Leite Chaves 

3. Mauro Benevides 

4. Roberto Saturnino 

S. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

l, Daniel Krieger 

2. Wilson Campos 

3. José Guiornard 

4. José Sarney 

S. Heitor Dias 

6. Cattete Pinheiro 

7. Osires Teixeira 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Car~oso 

3. Evelásio Vieira 

Assistente:: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama1303. 

Reuniões·. Quintas-feiras, às l0:30 horas. 

Local: Sala ''Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 
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COMISSÃO OE tEGISLAÇÃO SOCIAL- (('(,S) 

(7 Me-mbro.~) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 
Vice~Presidente: Jessê Freire 

Titular(' ... Suplentes 

1. 1\kndcsCanalc 
1. Domício Gondln 
3. J<trh<ts Pas'.:trinho 

ARENA 
I. Virgílio T<ÍYOn.l 
2. Eurico Rezende 
:\. Accioly Filho 

4. Henrique de La Rocquc 
5. k~.~é Freire 

MDB 
I. Franco Montoro 
1 1\d.~on CMnciro 

I. lázaro Burboza 
2. Ruy Carneiro 

.1\s~istcnte: Cláudio Vital Rebouças lucerda- ~umal307. 

Rcunii'Jt·~: Quinta.\·feiras. Ib; 11:00 horas. 
Loc:tl: Sala .. Cillvis Bevil:tcqu;l''- Anexo IJ- Ramal623. 

COMISSÃO OE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice· Presidente: Domicio Goodim 

Titular('s Suplentes 
ARENA 

I. Milton Cubra! I. Paulo Guerra 
2. Arnon d~ Mello 2. Josê Guíomard 
), luiJ: C:IVaknnte 3. Virgílio Távora 
4. Domício Gondim 
_I JaJ.o Calmon 

MDB 
I. Dirceu Curdoso I. Gilvan Rocha 
2. Itamar Frur1co 2. Leite Chaves 

A.<;'>istente: Mauro Lopes de Sá- Ramnl3!0. 
Reuniôes: Quinl<l.ç~fei(us, <'!.ç l 0:30 horas. 
Local: Sala "Epítácio Pessoa''- Anexo 11- Ramal615. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO-(CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danton Jobim 
Vice. Presidente: Renato Franco 

Titulares Suplente-s 
ARE'NA 

I. José Lindo.~o I. Virgília Távora 
2. Ren<tto franco 2. Mendes Canale 
J. Orlando Znnc:mer 

MDB 
1. Danton Jobim I. Dirceu Cardoso 
2. Oreste.;; Quérci:..1 

A~sistcnte: Muda Carmen Castro Souzu- Ramal I 34. 
Retlniôes: ou~lfltts-feir<.\S. :is 11:00 horas, 
Local: Sala "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRt:J 

(IS Membros) 

COMI'OSlÇÃO 

Prtsidenle: Daniel Krieger 

Vict·Presídente: Luiz Viana 

ntulares 

I. Daniel Krieger 

2. Luiz Viana 
3. ViTgílío Távora 

4. Jes!ié Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Petrônio Portella 

7. Suldanh<~ Derli 

8. José Sarney 

9. JoàoÇalmon 

10. AugusiO Franco 

I. Danton Jobim 

2. GiJvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. Leite Chaves 
5. Mauro Benevides 

ARENA 

MDB 

Suplentn 

J. Accioly Filho 

2. José lindoso 
3. Cattete Pinheiro 
4. Fausto Castelo· Branco 

S. Mendes Canale 

6. Helvidio Nunes 

I. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossard 

J. Roberto Saturo i no 

Assisler11e: Cândido HipperH- Ramal676. 

Reuniões: Quartns·feiras. às 10:30 horas. 

local: 
1 
Sala "Rui Barbosa"- Anello 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSÃO DE SAúDE- (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto C<!stelo·Branco 
Vice·Presídente: Gifvan Rocha 

Titultns Suplentes 
ARENA 

I. Fuush1 Castelo--Branco I. Saldanha Derzi 

2. C<~ltete Pinheiro 2. Wilson Campos 

J. R1,1y Santos 3. Mendes Canale 

4. Otuir Becker 
5. Altevir L,:al 

MDB 
I. Adodberto Sena I. Evandro Carreira 

2. Gilvan Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quintas-feiras. às I J:OOhoras. 

Loc.zl: Sala "Epitácio Pessoa"- Anexo H- Raml.ll6l5. 

I 

/. 
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COMISSÃO DE SEGIJRANÇA NACIONAL- {CSN} 
(7 Membros) 

Titulares 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Josê Guiomard 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

I. Luiz Cavalcante I. Jarbas Passarinho 

' COMISSÃO Ol: TRANSPORTES, COMUNICAC'OES E OBRAS 
PÚBLICAS-(CTI 

Thularts 

(7 Membros) 

Prc~idente: Alexandre Costa 
Vice~ Presidente: Luiz Cavalc<tnte 

Suplentes 
ARENA 

2. José Undoso 2. Henrique de La Rcicque 
3. Alexandre Costa 

I. AlexundreCosta- I. Orlando Zancaner 
3. Virgílio Távora 
4. JoséGuiomard 
S. Vasconcelos Torres 

I. Amarul Peixoto 
2. Ad~lberto Sena 

MDB 
I. Agenor Maria 
2. Orestes Quérda 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Rama\312. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:30 horas. 
Local: Sala "Clóvis Bevitacqua"- Anexo 11- Rama\623. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- { CSPC} 
{7 Membros} 

COMPOSIÇÃO· 

Presidente: Lázaro Barboza 
Vice-Presidente: Orlando Zancaner 

Titular~S 

1. Augusto franco 
2, Orlando Zancaner 
3. Heitor Dias 
4. Accioly Filho 
5. Luiz Viana 

1, Itamar Franco 
2. lâznro Barboza 

Suplentes 
ARENA 

MDB 

I. Mattos Leão 
2. Gustavo Capa nem a 
.3. Alexandre Costa 

L Danton Jobim 
2. Mauro Benevides 

Assistente: Clâudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307. 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Ramal613. 

2. Luiz Cavalcante 2. Mendes Canale 
3. Benedito Ferreira 3. Teotónío Vilela 
4. José Esteves 
5, Paulo Guerra 

MDB 
I. Evandro Carreira L Lázaro Barboz.a 
2. Evelásio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 
loc<~.l: Sala "Coelho Rodrigues":.._ Anexo 11- Rama1613. 

8} SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comissões Ternpor,rias 

Chefe: Ma.rcus Vinicius Goulart Gonzaga, 
local: Anex.o li -Térreo. 
Telefone: 24·SI05- Rama\303. 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional. 
2) (()missões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
!) (()missões Especiais e de Jnquêr'ltos, e 
4) Comissilo Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 do Regi. 
mento Comum). 
Assistentes de Comissões: Jos~ Washington Chaves ~ Ramal 762; 
Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674; Marília de Carvalho 
Brício- Ramal 3l4~ Cteide·Maria B. F. Cruz- R.ama1598. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DECOMISSÕ.ES 

SERVIÇO DECOMISSÕES.PERMANENTES , 

HORAS 

10;00 

10:)0 

ll100 

ll130 

HORÁRIO D"-S REUNIÕES DASCOMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1975 

QUARTA S A L .A. 5 ASSISTENTE QUiNtA S A L AS ASSISTENTE 

c.c.J. CLOV!S BEVI~CQ~A MARIA C.E.e. CLOV!S BEVILACQUA CLEIDZ 
Ramal • 6 2l HELENA Ramal - 623 

c. E. BPITACIO PESSOA DAl':IEL 

C.A.R. BP!'rACIO PESSOA """' 
Ramal - 615 

Rslllal .. 615 c.s.p.c. CQELHO RODRIGUES CLA'JPIO 
R'-lma.l - 61.\ T.~CE...'QA 

C,R.E. R!fX BARBOSA CANDIDO C.:F, RUY BARBOSA l-U.RCUS 
Rarl!EliS - 621 e 716 Ra.mais - 621 8 116 VUilCIUS 

C.A. COELHO ROPR!GUES .. URO C.M.:E, BP!'fACIO PESSOA f4AURO 
R&rDal .. 61). Rama.l - 615 

C.D~J'. Eí'UACIO PESSOA ·RONALDO C.L.S. CLOVIS BEV!L~CQUA CLAUDIO 
JIQal- 615 Rame.l - 623 LACERDA 

C.R • OLOV!S BEV!LAC~A M.OAUSJI 
~.s. EPIT.(CIO PESSOA RONALDO 

Ramal • 615 
Ramal - 62.3 

C.T~ COELHO RODRIGUES CANtil ::DO 
C.S.N. CLOVIS BEVILACQUA LED• aiuu.l - 613 

IWDal - 623 



Abril de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N' 7. DE 7-9-70 

Volume com 366 pãglnas- Preço: Cr$ 16.00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS- SENADO FEDERAL 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11' ANDAR 

Os pedidos de publicações deverao ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÓES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11' andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasilia e emitído a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo s1stema de reembolso postal . 

. LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL 
• 

· E COMPLEMENTAR 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N~'s 1 A 3 

ATOS INSTITUCIONAIS N~'s 1 A 17 

ATOS COMPLEMENTARES N9s 1 A 96 
LEIS COMPLEMENTARES Nl>s 1 A 12 

CONTENDO LEGISLAÇÃO CITADA E SINOPSE 

{ 
ATOS C.OMPLEMENTARES N<~s 97 a. 99 

2 SUPLEMENTOS 
LEIS COMPLEMENTARES N~'s 13 a 20 

PreçQ: Cr$ 26,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. li' ANDAR 
(Obra elaborada e revisada pela Subsecretaría de Edições Técnicas do Senado· Federal) 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo 1, 11' andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRAS i LIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagével em Brasília e emit1do a. tavor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de reembolso postal. 

Sâbado 5 
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CÓDIGO PENAL 
QUADRO COMPARATIVO 

O NOVO CÓDIGO PENAL 
(DECRETO-LEI N9 1004(69, COM AS ALTERAÇOES DA LEI NQ 6016/73) 

COMPARADO AO CÓDIGO PENAL DE 1940. 

Notas 

Alterações do Código Penal de 1940 
Legislação correlata 
Texto original do Decreto-lei n•J004/69 

Subsídios 

Exposição de Motivos do Código Penal de 1940 
Exposição de Motivos do Código Penal de 1969 
Exposição de Motivos do Projeto que deu origem à Lei n• 6016/73 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 119 ANDAR 

PREÇO: CRS 25,00 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TECNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, li• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRASIL! A- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável ein Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de reembolso postal. 



Abril de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

O CONGRESSO NACIONAL 
E O PROGRAMA DE 

INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TE:CNICAS- SENADO FEDERAL 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, Jl9 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASIL! A- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de reembolso postal. 

Sábado 5 



SábadoS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) _ 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
E PARTIDÁRIA 

(obra elaborada pala Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei OrgAnica dos Partidos Politicos (e suas alterações)·; 

-Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; 

-Inelegibilidades (Leis Complementares n~'s 5/70 e 18/74); 

-Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

- Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

- Resoluçflo do Tribunal de Contas da UniAo 
(prestação de contas dos Partidos Polfticos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleiçflo 
(Lei n~' 6.091, de 15-8-1974); 

-As últimas instruções do T.S.E. 

(voto no Distrito Federal; justificação dos eleitores que nAo votarem) 

Edição- Setembro de 1974 

340 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

Avanda no SENADO FEDERAL,11' andar. 

Os pedidos ile publicaç6eo deverllo ser dirigidos il 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Tr6s Poderes-70000- BRAS( LIA_:_ DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado ptsgével em Brasnia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo slotama de REEMBOLSO POSTAL. 

Abril de 1975 
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TRÂNSITO 
Legislação atualizada 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata 
llicitos penais do TrAnsito 
Resoluções do CONTRAN 
Notas- Comparações- Remissões 
Furto de uso 

"Revista de Informação Legislativa" n' 38 
452 péginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 
Os ped1dos de pub!icaçêles deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇlJES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 
Ed. Anexo I. 11' andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nomina!, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de reembolso postal. 

CONSOLIDACÃO DAS 
• 

LEIS DO TRABALHO 
Texto atualizado da CLT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as al­
terações introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

Legislação correlata. 

616 péginas 

PREÇO: CR$ 35,00 
A VENDA ND SENADO FEDERAL ftt ANDAR 

Edição: agosto de·1974 

Os pedidos de publícaç~es deverão ser dtríg1dos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÓES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11' andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA -DF, 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasilia e emi1ido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de reembolso postal. 

Sábado 5 



EDIÇÃO DE HOJE: 43 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília- DF 

[ PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$0,50 1. 


